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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÀO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N® 06/2021/CPL

EDITAL
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA/SEMIE, através da COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO -
CPL, instituída pela Portaria N ° 018/2021 de 04 de janeiro de 2021, toma público que
realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 06/2021/CPL do tipo Menor
Preço, na forma de execução indireta sob o Regime de Empreitada por Preço Global, às

09:00 horas do dia 26 de agosto de 2021, na sala de reunião na sede da Prefeitura

Municipal de COLINAS, situada na Praça Dias Carneiro - S/N - Centro, onde serão
recebidas a documentação e propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos ao
TOMADA DE PREÇOS N^ 06/2021/CPL, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA/SEMIE, nos termos da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações, Lei

Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo n.° 384/2021/ SEMIE, e atendidas as especificações e formalidades
seguintes:

0 certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações, aplicando-se, na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e
demais normas pertinentes à espécie,

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a
esta TOMADA DE PREÇOS serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Presidente da
CPL em contrário.

1 - DO OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada
para execução de serviços de Recuperação de Estradas Vicinais dos Povoados dos
Assentamentos da Cidade de Colinas - MA, Através do Convênio n^:. 8.355.00/2020 -

CODEVASF, SICONV N° 90.8903,

1.1 - São partes integrantes deste Edital: Projeto Básico, Planilha de Serviços/Orçamentária e
demais anexos, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura/SEMIE.

1.2 ' O orçamento base total e referencial para a execução do presente objeto é de R$:
964.550,00 (novecentos e sessenta e quatro mil e quinhentos e cinqüenta reais).

1.3 - A empresa vencedora deverá abrir matrícula da obra junto ao INSS.
1.4 - Por ocasião do término da obra a empresa vencedora fica obrigada a apresentar a
Certidão Negativa de Débitos relativa ao INSS da obra.

1.4 - A empresa contratada deverá também apresentar, até a data da liquidação da obra, os
seguintes documentos: CND da obra contratada - Certidões Negativas dos Tributos Federais,
Estaduais e Municipais e Certificado de Regularidade do FGTS.
1.6 - A empresa contratada deverá apresentar, mensalmente, a GFIP correspondente a
Matrícula (CEI) da obra contratada, bem como GRPS.
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4.2.5 ' Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Domicílio ou sede da
licitante,mediante;

4.2.5.1' Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN eTLVF);
4.2.5.2 ' Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;
4.2.5.3 - Quando a Prova de Regularidade for Comprovada mediante a apresentação
de uma única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, o
Presidente da Comissão poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas;

4.3 - PROVA DE REGULARIDADE TRABALHISTA:

4.3.1 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

4.4 - PROVA DE CAPACIDADE TÉCNICA:

4.4.1 - Prova de registro, através de Certidão, da empresa junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA.

4.4.2 ' Prova de registro, através de Certidão, do responsável técnico pela empresa licitante
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA.

4.4.3 ' Prova da licitante possuir, em seu quadro funcional permanente na data prevista para
a sessão de abertura dos envelopes de habilitação, profissional de nível superior, detentor de
atestado de responsabilidade técnica por execução de obras e/ou serviços de complexidade
tecnológica operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, devidamente
registrado no CREA, da seguinte forma:

a) A prova da empresa possuir no quadro permanente, profissional de nível superior, será
feita, em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social,
e no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou
contrato de prestação de serviços registrado no CREA, celebrado de acordo com a legislação
civil.

b) Prova da capacitação técnico-operacional - A licitante deverá comprovar sua aptidão
para o desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação. Para tanto, deve
demonstrar, através de atestados emitidos pela contratante, (com a Planilha) que já executou
para pessoas jurídicas de direito público ou privado, obras ou serviços compatíveis com o
objeto desta licitação.

4.4.4 Prova da capacitação técnico-profissional - Demonstração de capacitação técnico-
profíssional, mediante comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data prevista
para entrega dos envelopes de Habilitação e Proposta, na condição de Responsável Técnico,
Engenheiro Civil ou outro profissional devidamente reconhecido pela entidade competente,
detentor de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,(com a
Planilha), devidamente registrados no CREA por Certidões de Acervo Técnico - CAT, para
a execução de obras ou serviços, compatíveis com o objeto da presente licitação.
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1.7 - A empresa contratada deverá substituir todo e qualquer material que estiver fora dos
padrões solicitados, ficando, ainda, sujeita às demais penalidades legais.
2 ' DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME:
2.1 - Estarào habilitadas a participar deste Processo Licitatório empresas cadastradas na Prefeitura
Municipal de COLINAS - MA, ou ainda as empresas que manifestarem interesse no certame, que
atendam perante a COMISSÃO, até o 3 " (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos
envelopes, às condições para cadastramento, na forma dos artigos 28 e 29, da Lei n.° 8.666/93 e
ainda as exigências constantes no "caput" do artigo 32 do mesmo Diploma.
2.2 - Poderão participar do certame todos os interessados que comprovarem através de
documentação que:

a) As atividades da empresa sejam pertinentes ao objeto desta licitação.

b) Preencham as condições constantes deste Edital e Memorial Descritivo.

c) os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto licitado e que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos de
classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos.

d) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos
do ANEXO VIII, para que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações
estabelecidas na Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014.

2.2.1 - A participação nesta licitação significa:
a) Que a empresa e as pessoas que a representam leram este Edital e conhecem e concordam
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos.
b) Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que
indiretamente a regulam.
c) Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de
seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o
Edital, e demais documentos anexos.
2.3. DOS IMPEDIMENTOS - É vedada, no caso de aplicação de recursos federais
transferidos mediante Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas
que constem:

a) no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da
Transparência, Fiscalização e Controladoria Geral da LTnião;

b) declaradas inidôneas ou se encontrem impedidas de licitar e contratar com a
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal;

c) No Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou
suspensas; ou

d) no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibihdade, Supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça;
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e) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de
órgão ou entidade do Município de COLINAS/MA ;

f) que se apresentem na qualidade de subcontratadas;

g) estrangeiras que não funcionem no País;

h) reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

i) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

j) que tenham sócios, diretores, administradores, procuradores, independentemente da
denominação, ou acionistas com participação relevante, que esteja vinculado, sob qualquer
forma, profissional ou comercialmente, a outra empresa participante deste certame;

1) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/1993.

m) Autor do Projeto Básico/Executivo, pessoa física ou jurídica.

2.3.1 - DO CREDENCIAMENTO

2.3.2 - Os licitantes que forem representados nesta Licitação, além dos Envelopes, deverão
apresentar à Comissão, Credencial do seu representante legal, com a respectiva qualificação
civil, que tanto poderá ser Procuração passada por Instrumento Público, como Carta
Credencial, Com firma reconhecida pelo representante da Empresa, conforme modelo,
ANEXO XII, deste Edital.

2.3.3 - Reputa-se credenciado a pessoa física regulamente designada para representar a
licitante no processo licitatório.
2.3.4 ' Credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social, e o no caso das sociedades por ações, acompanhado do
documento de eleição e posse dos administradores.
2.3.5 - Cada Licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a
apenas uma representação.

2.3.6 - A licitante que comparecer representada por seu dirigente ou sócio, fica dispensada do
credenciamento, mas deverá comprovar esta qualidade mediante a apresentação do Contrato
Social, Estatuto ou documento equivalente.

3 - DA VISTORIA TÉCNICA

3.1 - É recomendada a vistoria dos locais, onde estão localizadas as estruturas que deverão
sofrer intervenção, por representante legal devidamente qualificado para esse fim o qual será
acompanhado por servidor indicado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.

3.2. A vistoria prévia constitui condição para auxílio na confirmação do quantitativo de
materiais de consumo, equipamentos e utensílios, que serão utilizados durante a execução do
contrato, bem como para avaliação das áreas, visto que não serão aceitas quaisquer alegações
posteriores de desconhecimento do local de intervenção para omissão de obrigações
contratuais ou das exigências contidas neste documento.
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3.3. A vistoria prévia representa direito do licitante e nào sua obrigação, amparado pela
razoabilidade, conforme se depreende do trecho do voto do Ministro Relator do Acórdão
409/2006 TCU - Plenário, a saber:

"(...) as empresas que exercerem o direito de vistoria disporão de
condições muito superiores para quantificação do valor do serviço,
mas deve ficar à escolha da interessada decidir se prefere arcar com
o ônus de tal operação ou assumir os riscos de uma avaliação menos
acurada. O direito à opção é mais relevante no caso de empresas nào
localizadas em Brasília, para as quais os custos envolvidos em uma
vistoria in loco podem ser significativos em relação ao total do
serviço. (...) Em todo caso, a empresa que decidir não realizar a
vistoria e eventualmente, subestimar sua proposta estará

incorrendo em risco típico do seu negócio, não podendo,
futuramente, opô'lo contra a Administração para eximir-se de
qualquer obrigação assumida ou para rever os termos do contrato
que vier a firmar".

3.4. A vistoria técnica deverá ser agendada até 48:00 (quarenta e oito) horas antes da data da
abertura da sessão, junto ao Departamento de Engenharia desta Prefeitura, com o Eng.
Widymar Vieira Freitas, de segunda a sexta-feira, no horário das 8 hOO min às 12 hOOmin.

3.5. A vistoria prévia poderá ocorrer a partir do dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública.

3.6. Na opção da nào realização da vistoria, a Empresa deverá, no ato de apresentação das
propostas para o certame licitatório, apresentar uma declaração, que pode apresentar no
formato do Anexo VII, de que possui pleno conhecimento do local onde estão localizadas as
estruturas, e de suas peculiaridades, não podendo alegar futuramente desconhecimentos das
condições do local, em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos.

3.7. Caso a empresa opte por realizar a vistoria, deverá apresentar Declaração de Vistoria, no
ato de apresentação das propostas para o certame licitatório, conforme Anexo VII,
preferencialmente, em papel timbrado da mesma, visada pela Secretaria de Infraestrutura, a
qual ficará com uma cópia, que informe sobre o comparecimento e vistoria aos locais onde
serão executados os serviços. Deve conter ainda informação de que tomou conhecimento de

todos os detalhes que se farão necessários à apresentação de sua proposta.

a) - Desta vistoria será emitido atestado, que deverá ser anexado no envelope n° 01
(Habilitação).

b)- A vistoria técnica deverá ser realizada pelo responsável indicado pela empresa licitante.

c) - Modelo de Declaração de vistoria ou de nào vistoria ao local da obra (ANEXO VII)
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4 - DA HABIUTAÇÃO:

4.1 - PROVA DE CAPACIDADE JURÍDICA:

4.1.1 - Cédula de identidade e Cadastro de Pessoa Física - CPF de todos os sócios.

4.1.2 - Registro Comercial no caso de empresa individual.

4.1.3 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, acompanhado de todas as
alterações posterior, quando houver, devidamente registrado na Junta Comercial, em se
tratando de sociedades comerciais; acompanhado, no caso de sociedade por ações, de
documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso

de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
em vigor.

a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado no subitem n°
4.1.3, devendo este vir acompanhado de todas as alterações posteriores.

b) Certidão de Registro Cadastral - CRC, perante o Município de COLINAS - MA, conforme
item 2.1 do presente edital.

4.2 - PROVA DE REGULARIDADE FISCAL:

4.2.1 - Comprovação de inscrição e de situação cadastral no CNPJ emitida via intemet,
conforme instrução Normativa SRF n" 200, de 13 de setembro de 2002, com data de emissão
não superior a 60 (sessenta) dias.

4.2.2 - Certidão Negativa de Débito Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da
União, e que abrange inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas alíneas "a" a "d"
dom parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991.

4.2.2.1' a prova de regularidade com a Previdência Social do Contribuinte
Individual - será efetuada mediante a apresentação da Declaração de
Regularidade de Situação do Contribuinte Individual - DRS-Cl, expedida
exclusivamente pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, conforme
Portaria Conjunta RFB/PGNF n° 1.751/2014;

4.2.3 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor;

4.2.4 ' Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante,
mediante;

4.2.4.1' Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

4.2.4.2' Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na DívidaAtiva;
4.2.4.3 - Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação
de uma única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, o
Presidente da Comissão poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas;
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a) O subirem n° 4.4.4 será analisado pelo Departamento de Engenharia do Município, em
diligência encaminhada pela Comissão Permanente de Licitações, após a sessão licitatória, e o
parecer emitido pelo Departamento será anexado ao processo licitatório.

4.4.5 - EQUIPE TÉCNICA: deverão ser apresentados os técnicos responsáveis pela condução
dos trabalhos, através de uma relação dos técnicos de nível superior e de nível auxiliar médio,
até o nível de encarregado. Para cada técnico de nível superior relacionado deverá ser
apresentado o curriculum vitae e a declaração de autorização de inclusão e de
disponibilidade de seu nome na proposta, devidamente assinado pelo técnico e pelo
responsável da proposta, sendo que estes profissionais deverão participar da obra e/ou
serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissional de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Contratante.

4.5 ' PROVA DE IDONEIDADE FINANCEIRA:

4.5.1 Balanço Patiimonial (Ativo, Passivo, Termo de Abertura e Encerramento e Nota
Explicativas) e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei (registrado na Junta Comercial, conforme Resolução n°
1.330/2011 do Conselho Federal de Contabilidade), devidamente assinados pelo diretor ou
representante legal da empresa e respectivo contador responsável, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta.
4.5.2 As demais deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis devidamente
assinados pelo representante legal da empresa e por contador devidamente registrado, e
comprovação de arquivamento no órgão de registro do comércio competente do Estado do
domicilio ou sede da licitante, bem como o n do "Livro Diário" e as suas páginas de

abertura e encerramento, certificadas por contador e chanceladas pela Junta Comercial
do Estado da licitante.

4.5.3 Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação em documento, anexo
ao balanço, sob pena de inabilitaçào, dos demonstrativos dos cálculos dos índices abaixo
requeridos, assinados por Contador, das demonstrações contábeis mediante aplicação das
fórmulas e parâmetros a seguir indicados e devidamente registrados na Junta Comercial:

a) índice de Liquidez Corrente (ILC) - deverá ser igual ou superior a 1,30 conforme
fórmula abaixo:

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

b) índice de Liquidez Geral (ILG) - deverá ser igual ou superior a 1,30 conforme
fórmula abaixo:

ILG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo
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c) índice de Solvência Geral (ISG) - deverá ser igual o superior a 1,30 conforme fórmula
abaixo;

ISG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo

d) índice de Endividamento Total (ET) - deverá ser igual ou inferior a 0,60 conforme
fórmula abaixo:

ET = Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

e) a pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/1995, deverá
apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e
Encerramento da Livro Caixa;

f) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital - ECD deverão
apresentar o Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro
Contábü Digital, acompanhado do Recibo de Entrega emitido pela Receita Federal.
Estes documentos deverão ser impressos diretamente do SPED.

g) Comprovação de Disponibilidade Financeira Liquida (DFL) A disponibilidade
financeira líquida mede o valor até o qual a licitante possui capacidade de contratar e
deverá ser igual ou superior ao orçamento oficial elaborado por esta Prefeitura para os
serviços objeto da presente licitação, caso contrário, a licitante será inabilitada. Será
calculada pela seguinte fórmula:

DFL - (nxCFA) - Va

Onde:

DFL = DISPONIBIUDADE FINANCEIRA LÍQUIDA
N = PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM LICITAÇÃO (Expresso em meses)
Va = VALOR RESIDUAL ATUAUZADO DOS CONTRATOS

CFA = 10 (AC + RLP + IT' PC ' ELP - IF)

CFA = CAPACIDADE FINANCEIRA ANUAL

AC (Ativo Circulante)
RLP = REAUZÃVEL A LONGO PRAZO

ÍT = IMOBIUZADO TOTAL

PC = PASSIVO CIRCULANTE

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

IF = IMOBIUZADO FINANCEIRO

AC = ATIVO CIRCULANTE

Os valores residuais serão apropriados "pro^rata" aos '^n'' meses de execução
contratual nos casos em que os prazos residuais dos contratos em andamento
ultrapassarem o prazo de execução estipulado para os serviços em Licitação. Os
dados contratuais relevantes serão obtidos no anexo - RELAÇÃO DOS
CONTRATOS DA EMPRESA EM EXECUÇÃO E A INICIAR.
1) A comprovação de DFL deverá ser apresentada, obrigatoriamente, com as assinaturas
do contador e do representante legal da empresa, assim como deverá conter suas laudas
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rubricadas por estes. Todas as informações constantes do Balanço Patrimonial que serão
utilizados como subsídios para calcular a DFL são de exclusiva responsabilidade da
empresa, a omissão de qualquer dado resultará na inabilitaçâo da empresa licitante.

4.5.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou
Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta
de preço, quando não estiver expresso o prazo de validade.

4.5.3 Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de
conformidade com o disposto no Artigo 27, Inciso V, da Lei n°. 8.666/1993, no modelo
do ANEXO VI, deste Edital e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhista emitida pelo
Ministério do Trabalho e emprego/Secretaria de Inspeção do Trabalho;

4.5.4 Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão -
JUCEMA, de acordo com o art. P do Decreto n 21.040/2005, para empresários e
sociedades empresariais do Estado do Maranhão, referente à este ano. No caso de que
a sede da Licitante seja em outra Llnidade da Federação, terá que apresentar Certidão
Simplificada da Junta Comercial do Estado, sede da empresa.

4.5.5 ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA
HABIUTAÇÃO.
4.5.6 ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE VISITA OU NÃO VISITA AO LOCAL DA
OBRA/VISTORIA

4.5.7 ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE (LEI
COMPLEMENTAR 123/2006 E LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014 )
4.5.8 ANEXO - IX - DECLARAÇÃO DE L0CAU2AÇÃ0 E FUNCIONAMENTO COM FOTO DA
EMPRESA

4.5.9 ANEXO XVIII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA;
4.5.10 ANEXO XIX - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E
PECUUARIDADES;

4.5.11 ANEXO XX - TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO

TRABALHISTA, PREVIDENCIÃRIA E DE SEGURANÇA EINFRAESTRUTURA DO
TRABALHO;

4.5.12 ANEXO XXI - TERMO DE RESPONSABIUDADE QUANTO A ELABORAÇÃO DA
PROPOSTA DE PREÇOS;

4.5.13 ANEXO XXII - DECLARAÇÃO INFORMANDO CÓDIGO CNAE (CADASTRO
NACIONAL DE ATIVIDADE ECONÔMICA) QUE REPRESENTA A ATIVIDADE DE
MAIOR RECEITA DA EMPRESA;

4.5.14 ANEXO XXIIT DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO.
4.5.15 ANEXO XXIV - DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE ECONÔMICO
FINANCEIRA

4.5.16 ANEXO XXV - RELAÇÃO DOS CONTRATOS EM EXECUÇÃO E A INICIAR DA
EMPRESA
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4.5.17 - ANEXO XXVI ̂ DECLARAÇÃO DO REGIME TRIBUTÁRIO.

4.6 Os Licitantes que deixarem de apresentar qualquer dos documentos exigidos
para habilitação e nào comprovarem que a atividade técnica é compatível com o
objeto da licitação, serào julgados inabilitados e terão suas propostas devolvidas
devidamente lacradas.

4.7 É de exclusiva responsabilidade dos Licitantes a juntada de todos os
documentos necessários à habilitação e em nenhuma hipótese poderá ser concedida
prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos.
4.8 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do
processo e não será devolvida ao proponente.
4.9 As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação,
produzidos pelo próprio licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do
titular da empresa ou do seu representante legal.
4.10 Terão que ser preenchidos e apresentados os quadros: "RELAÇÃO DOS
CONTRATOS EM EXECUÇÃO E A INICIAR DA EMPRESA" (ANEXO XXIV)
e "DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA DA
UCITANTE" (ANEXO XXV), constantes deste Edital.

a) O preenchimento do quadro Relação dos Contratos em Execução e a Iniciar da
Empresa, auxiliará nos cálculos do Demonstrativo da Capacidade Econômico
Financeira da Licitante.

b) No Demonstrativo da Capacidade Econômico-Financeira da Licitante, é
calculada a Disponibilidade Financeira Líquida - DFL, a qual mede o valor até o qual
a licitante possui capacidade de contratar e deverá ser igual ou superior ao
orçamento oficial elaborado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços
LTrbanos, Obras e Transportes, para os serviços objeto da presente licitação, caso
contrário, a licitante será inabilitada.

4.11' O subitem n° 4.5.1 será analisado pelo Contador nomeado pelo Município, em diligência
encaminhada pela Comissão Permanente de Licitações, após a sessão licitatória, e o parecer
emitido pelo técnico será anexado ao processo licitatório.

4.6 ' DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

4.6.1 - A licitante que se tratar de beneficiária da Lei Complementar n° 123/06 e Lei
Complementar n° 147/2014, deverá apresentar Declaração firmada pelo representante legal da
licitante, sob as penas da Lei, conforme Anexo Vlll.

a) A licitante que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na Lei
Complementar n 123/06 e Lei Complementar n° 147/2014, e que possuir restrição na
comprovação da regularidade fiscal, terá sua habilitação condicionada à regulamentação da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação à Comissão
Permanente de Licitações, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da sessão pública que a
declarar vencedora.
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b) O prazo citado no subitem 4.6.1 "a" poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pela licitante durante o
transcurso do respectivo prazo.

c) O benefício de que trata o subitem 4.6.1 "a", não eximirá a licitante de apresentar na Sessão
Pública todos os documentos exigidos para efeito da comprovação de regularidade fiscal,
ainda que possua alguma restrição.

d) A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à
contratação.

5 - À EXCEÇÃO DAS CERTIDÕES NEGATIVAS FEDERAIS, CUJO PRÓPRIO TEOR
INFORMA QUE SÃO VÁLIDAS TANTO PARA MATRIZ QUANTO PARA FIUAIS,
TODOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA UCITAÇAO DEVERÃO SER
PERTINENTES Ã RAZÃO SOCIAL QUE ORA SE HABIUTA, OU SEJA. AO MESMO CNPJ.

6 - NÃO SERÃO ADMITIDOS DOCUMENTOS COM RASURAS.

7 - NENHUM DESTES DOCUMENTOS PODERÁ ESTAR VENCIDO ANTES DA DATA

DA ABERTURA DO PRESENTE EDITAL.

8 ' Todos os documentos exigidos para esta licitação, excetuando-se aqueles retirados via
intemet, somente poderão ser apresentados em fotocópia se autenticada em cartório, ou por
funcionário qualificado do Setor de Licitações desta Prefeitura, ou, ainda, por publicação em
órgão da imprensa oficial, em conformidade ao art. 32 da Lei 8.666/93; ressalvada, por opção
da licitante, a apresentação em sua forma original. A autenticação dos documentos feita pelo
Setor de Dcitaçôes deverá ser solicitada até, no máximo, às 12 h do dia útil anterior à data

marcada para abertura da presente licitação, não sendo feita nenhuma autenticação na data
da abertura.

9 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

As propostas serão recebidas pela Comissão Pennanente de Licitações, no dia, hora e local
mencionados no preâmbulo deste Edital, datilografadas ou não, assinadas em sua última
folha e rubricada nas demais pelos proponentes ou seus procuradores constituídos, sem
entrelinhas, emendas ou rasuras, em dois envelopes distintos, fechados e lacrados contendo
em sua parte fronteira a seguinte descrição:

•COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PRAÇA DIAS CARNEIRO- CENTRO- COUNAS -MA,
TOMADA DE PREÇOS N° 06/2021/CPL
ENVELOPE "1" - DOCUMENTAÇÃO DE HABIUTAÇÃO
(NOME COMPLETO DA EMPRESA)

•COMISSÃO CENTRAL DE UCITAÇÃO - CPL
PRAÇA DIAS CARNEIRO- CENTRO - COUNAS -MA.
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TOMADA DE PREÇOS 06/2021/CPL
ENVELOPE "2" - PROPOSTA DE PREÇOS

(NOME COMPJJETO DA EMPRESA)

9.1 ' O envelope n 01 - Da Documentação, deverá conter os seguintes documentos,
autenticados por cartório ou funcionário qualificado do Setor de Licitações desta Prefeitura:

9.1.1 - Todos os documentos previstos no item n° 4 e seus subitens deste Edital.

9.1.2 ' Declaração de conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação assinada pelo representante legal da licitante.

9.1.3 ' Declaração de plena aceitação dos termos deste Edital assinada pelo representante legai
da licitante.

9.1.4 ' Declaração de que a licitante não foi considerada inidônea por nenhum órgão da
Administração Pública assinada pelo representante legal da licitante.

9.1.5 ' Declaração de que está cumprindo com o disposto no art. 7\ inciso XXXIII, da
Constituição Federal, assinada pelo representante legal da licitante, conforme Anexo II.

9.1.6 - EQUIPAMENTOS: Declaração formal, assinada pelo representante legal da hcitante,
sob as penalidades cabíveis, conforme art. 30, 5 6° da Lei 8.666/93, da relação e da
disponibüidade dos equipamentos mínimos necessários para execução desta hcitaçào.

9.1.7' Atestado de vistoria técnica ou não vistoria conforme modelos no ANEXO Vil.

9.1.8' A hcitante deverá anexar folha de informação, devidamente assinada pelo representante
legal da empresa, contendo os dados da empresa, sendo eles: razão social, telefone/fax e e-
maü, indicando a pessoa responsável pelo contato para que possibilite a Comissão
Permanente de Licitações o contato em caso de recurso em quaisquer fases do processo
hcitatório.

9.2 ̂  O ENVELOPE N" 02 - DA PROPOSTA FINANCEIRA, DEVERÁ CONTER, em via
única. Proposta datilografada ou impressa por qualquer meio usual, em papel timbrado da
Empresa, devidamente datada e assinada, sem emendas e rasuras, com o seguinte conteúdo:

9.2.1 - Orçamento discriminado conforme planilha de custos fornecida pela Prefeitura
Municipal de COLINAS, assinado pelo representante legal da hcitante e responsável técnico,
contendo todas as exigências do subitem n° 9.2.2.

9.2.2 ' A proposta de preços deverá conter, obrigatoriamente, pontos essenciais, quais sejam:
número e modalidade hcitatória à qual se refere, data, assinatura do responsável pela hcitante
e responsável técnico, razão social da empresa, CNPJ, prazo de validade da proposta e forma
de pagamento; a esses dois últimos pontos é facultado constar tão somente a conformidade
com o Edital.
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9.2.3 ' Não serão aceitos valores acima dos constantes nas planilhas de custos fornecidas pela
Prefeitura Municipal de COLINAS.

a) A não observância do disposto no subitem n° 9.2.3 importará a desclassificação da
proposta da empresa para o referido item.

9.2.4 - As propostas deverão ser preenchidas em Língua Portuguesa, com clareza, sem
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo-se observar que somente serão aceitas aquelas
com valor em real, com 02 (duas) casas após a vírgula.

9.2.5 ' As propostas financeiras deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.

9.2.6 ' Descrição clara e completa das características do objeto da presente hcitaçào, em
conformidade com o ANEXO 1.

9.2.7 - As propostas de preços constantes do Envelope n.° 02 deverão ser elaboradas tendo
como base as condições estabelecidas no Edital (ANEXO I , II, III e IV), e apresentada em
papel timbrado do proponente, sem rasuras, emendas, borrões, alternativas ou entrelinhas,
assinada, datada e rubricada por quem de direito, devendo apresentar as seguintes indicações:

9.2.8 - Orçamento Analítico, de acordo com a Planilha Orçamentária conforme ANEXO
IV , deste Edital, assinado na última folha e rubricado nas demais, com preço unitário e total,
por item, em algarismos, e contendo os preços unitários, parcial, subtotal, e total, em
algarismo, e este último por extenso em moeda nacional, já incluídos todos os custos seja qual
for o seu titulo ou natureza, (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas),
prevalecendo, no caso de divergência, o valor por extenso sobre o numérico;

9.2.9. Composição de Preços unitários, de acordo com o especificado na Planilha
Orçamentária, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,

discrlmlnadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Pode ser utüizado
o modelo apresentado no Anexo XV, ou modelo próprio desde que contenha todas
informações sohcitadas.

9.2.10. Cronograma Físico - Financeiro compatível com o Plano de Execução dos
Trabalhos, conforme modelo apresentado no ANEXO XVIII, do presente Edital.

9.2.11. Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo XVI;

9.2.12. A planilha orçamentária deverá ser assinada pelo responsável técnico e conter o
número de inscrição do profissional junto ao CREA - Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia;

9.2.13 ' Os preços ofertados serão considerados fixos e irreajustáveis;
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9.2.14 - Nâo se admitirá proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos, acrescidos dos respectivos encargos ou com preços
manifestamente inexequíveis;

9.2.15 - Conter prazo para execução dos serviços, que nào deverá exceder a: 03 (três) meses,
para execução do objeto desta licitação.

9.2.16 - Os prazos acima serão contados a partir da data do recebimento da Ordem de
Serviços;

9.2.17 -Nos preços cotados deverão estar incluídos os impostos, taxas, fretes, seguros e outros
encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação. A não indicação destes,
significa que já estão inclusos;

9.2.18 ' A oferta deve ser clara e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desta licitação, sem
conter alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais
de um resultado, sob pena de desclassificação;

9.2.19 - Apresentar Cronogramas FísiccFinanceiros, com especificações e valores dos
serviços;

9.2.20 - A licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração que o preço
máximo que a Prefeitura Municipal admite pagar pelos serviços de Recuperação de Estradas
Vicinais Barragem, consignados na Planilha Orçamentária (Anexo IV).

9.2.21 - Prazo de vahdade da proposta, nâo inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da
data de entrega dos envelopes.

9.2.22 ' Assinatura do representante legal da empresa ou de quem tenha poderes para fazê-lo.

9.2.23 - Na simples apresentação da Proposta a licitante se submete a todas as cláusulas e
condições deste Edital. A Proposta uma vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a, caso
seja vencedora, ao cumprimento do seu objeto, salvo ocorrência de motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela COMISSÃO, consoante a dispõe o § 6° do artigo 43 da Lei n°
8.666/93.

9.2.24 - Após a apresentação da Proposta, em nenhuma hipótese poderá a mesma ser alterada,
seja quanto ao preço, condições de pagamento ou quaisquer outras que importem em
modificação dos seus termos originais.

9.2.25 - Na hipótese do processo licitatório vir a ser suspenso, a vahdade da Proposta fica
automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão.

9.2.26 - Nào serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas
que contiverem rasuras, emendas, borrôes ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a
ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores, e nào se considerará também
qualquer oferta de vantagem nào prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas
ofertas das demais hcitantes.
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9.2.27 - Após a fase de habilitação nao cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão;

9.2.28 - É facultado aos licitantes elaborarem suas propostas e planilhas de acordo com o
Modelo de Proposta (Anexo XIII) e a Planilha Orçamentária (Anexo IV), devendo
quaisquer observações, que se fizerem necessária, quanto ao objeto cotado, nele serem
expressas;

9.2.29 ' A participação na presente licitação imphca a concordância do licitante com a
adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de
falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e
estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez
por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

9.2.30 ' Será, ainda, desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que
qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência
fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este Edital.
9.2.31' Nos preços cotados deverão estar incluídos os impostos, taxas, fretes, seguros e outros
encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação. A não indicação destes,
significa que já estão inclusos;

9.2.32 'Na formação do preço que constará das propostas dos hcitantes, poderão ser
utilizados custos unitários diferentes daqueles obtidos a partir dos sistemas de custos de
referência previstos no Decreto n. 7.983/2013, desde que o preço global orçado e o de cada uma
das etapas previstas no cronograma Ôsico-financeiro do contrato, observado o art. 9° do
referido Decreto, fiquem iguais ou abaixo dos preços de referência da administração pública
obtidos.

9.2.33 ' Para facilitar o processamento da Licitação, solicitamos que os documentos exigidos
sejam apresentados, numerados na ordem indicada, precedidos de um índice.

9.2.34 - Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a
proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.2.35 - Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

9.2.36 - Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para
apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será
comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

9.2.37 -Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos
interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatórío para
homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do
objeto hcitado ao licitante vencedor.
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9.2.38' A intimaçâo do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público
em que foi adotada a decisão, caso em que a intimaçâo será feita por comunicação direta aos
interessados e lavrada em ata,

9.2.38 - Para facilitar o processamento da Licitação, solicitamos que os documentos exigidos
sejam apresentados, numerados na ordem indicada, precedidos de um índice.

9.3. DO PROCEDIMENTO

9.3.1 - Julgamento da Habilitação

9.3.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n.° 01, contendo a
documentação relativa à habilitação das concorrentes, a qual deverá ser rubricada pelas
licitantes presentes e pelos Membros da COMISSÃO. Nessa mesma Reunião, a critério da
Comissão, poderão ser analisados os documentos e anunciado o resultado da habilitação ou
designados dia, hora e local certos para a divulgação.

9.3.1.2. Após a apreciação dos documentos, a COMISSÃO declarará Habilitadas as hcitantes
que os apresentarem na forma exigida neste Edital e Inabilitadas as que não atenderem a
essas exigências.

9.3.1.3. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o
conteúdo ou a idoneidade dos documentos, não será causa de inabilitação.

9.3.1.4. Quando todas as licitantes forem inabilitadas a COMISSÃO poderá fixar o prazo de
08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação, consoante dispõe o § 3° do
artigo 48 da lei n° 8.666/93.

9.3.1.5. Do resultado da Habilitação caberá recurso, no prazo de 05 ( cinco) dias úteis a contar
da intimaçâo do ato ou da lavratura da Ata.

9.3.1.6. As licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de recorrer do resultado da
Habilitação, o que constará em ata, procedendo-se então à abertura do Envelope n.° 02 das
licitantes habilitadas.

9.3.1.7. Às inabilitadas serão devolvidos os envelopes fechados, contendo as propostas, desde
que não tenha havido recurso, ou após seu julgamento.

9.3.1.8. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do item anterior, a

COMISSÃO suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então
executados e comunicará, por escrito, com antecedência núnima de 48 (quarenta e oito)
horas, às licitantes habihtadas, a data, hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os
Envelopes e n.® 02, devidamente fechados e rubricados pelas presentes, permanecerão até
que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade do Presidente da Comissão.

9.3.1.9. Envelopes de Propostas das licitantes inabilitadas não reclamados no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da Adjudicação, serão destruídos independentemente de notificação à
interessada.
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9.3.1.10. Ultrapassada a fase de Habilitação das concorrentes e abertas as Propostas, não cabe
mais desclassifica-las por motivo relacionado com a Habilitação, salvo em razão de fato
superveniente ou só conhecido após o julgamento das propostas.

9.4 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.4.1. Ultrapassada a fase de Habilitação, serão abertos os ENVELOPES DE N.° 02,
divulgando a COMISSÃO, às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, sendo as Propostas rubricadas por estas e pelos Membros da Comissão.

9.4.2. As propostas serão analisadas, podendo a COMISSÃO convocar as licitantes para
esclarecimentos de qualquer natureza, que venham facilitar o seu entendimento.

9.4.3. Será julgada desclassificada a Proposta que:
a) não atender integralmente às exigências contidas neste Edital;

b) as propostas que não atenderem às exigências da presente licitação, sejam omissas,
irregulares, desconformes ou incompatíveis, ou ainda aquelas que apresentarem preços
excessivos ou com valor superior ao limite estabelecido nos serviços da Planilha
Orçamentária, ou ainda com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes
de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

9.4.4 - Considera-se manifestamente inexequível as propostas cujos valores sejam inferiores a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

9.4.5 - Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do
valor orçado pela Administração.

9.4.6 - Valor Orçado pela Administração através da Planilha Orçamentária (Anexo IV) -
Verificação da Exequibilidade da Proposta (Anexo XI).

9.4.7. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro,
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por
extenso, predominarão os últimos, independentemente de consulta à licitante.

9.4.8. Em caso de absoluta igualdade de preços, entre duas ou mais propostas, e após
obedecido o disposto no parágrafo 2° do art. 3" da Lei 8.666/93, proceder-se-á ao desempate,
por sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

9.4.9. Quando todas as propostas forem desclassificadas a COMISSÃO poderá fixar às
licitantes o prazo de 08 ( oito) dias úteis para a apresentação de nova Proposta.

8.4.10. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso, isento de má fé e que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da Proposta não será causa de desclassificação.
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9.4.11. ' A Comissão de Licitação somente poderá proceder a adjudicação do objeto desta
licitação, caso não haja interposiçâo de recurso, após o transcurso do prazo recursal ou
havendo, expressa renúncia do direito de recorrer, ou julgamento final dos recursos acaso
interpostos.

9.4.12. Mediante publicação, será colocado à disposição dos interessados o resultado da
Licitação, cabendo as licitantes o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data da publicação do aviso ou da intimaçào do ato.

9.5 HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

9.5.1. Não havendo interposiçâo de recurso quanto ao resultado da classificação ou após o seu
julgamento, será encaminhado à autoridade superior competente para homologar e adjudicar
o objeto da Licitação à vencedora, conforme inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

9.5.2. Adjudicada a Licitação, será convocada a vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, receber a Nota de Empenho e assinar o CONTRATO, na forma da minuta, ANEXO
XIII deste Edital.

9.5.3. Ocorrendo desatendimento ao prazo estabelecido no item 9.5.2, A Prefeita Municipal
convocará, segundo a ordem de classificação, outra licitante, se não preferir proceder a nova
licitação.
9.5.4. Ã licitante convocada, em substituição à primeira, será adjudicado o objeto da Licitação
e com ela será assinado o CONTRATO, desde que aceite as mesmas condições da Proposta
vencedora, inclusive quanto ao preço, de acordo com o art. 64 da Lei n.° 8.666/93.

9.5.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o CONTRATO, dentro do prazo
estabelecido, caracteriza o desatendimento total da obrigação assumida, sujeitando-a à pena
de suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, além da incidência de multa na
ordem de 5% (cinco por cento) do valor estimado do CONTRATO.

9.5.6.A Prefeita Municipal poderá revogar a Licitação por razões de interesse público,
devendo anulá-la de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar.

10 - DO JULGAMENTO:

10.1 - A fim de obter subsídios que lhe permitam um melhor juízo de valor, a Comissão poderá
realizar todas diligências que entender necessárias para esclarecer ou complementar
quaisquer itens das propostas apresentadas.

10.2 - Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44
da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10.3 - Será considerada vencedora a empresa que ofertar o menor preço global.
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10.4' Em caso de empate entre duas ou mais empresas será feito o sorteio.

10.5 ' A Comissão Permanente de Licitações, no julgamento de aceitabilidade dos valores
propostos pelas licitantes, reserva-se o direito de solicitar parecer, aprovação ou
desaprovação, à Secretaria originária do processo, postergando a decisão final acerca de um ou
mais itens, ou acerca do valor global e, posteriormente, procedendo à informação dos
interessados.

11 - DOS RECURSOS:

11.1 - Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previstas no artigo
109 da Lei n 8.666/93.

12 ' DA CONTRATAÇÃO:

12.1 - Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias,
convocará a vencedora para assinar o Contrato sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n" 8.666/93.

12.2 - Se, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, o convocado não assinar Contrato, a
Administração convocará as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura, em igual prazo, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado,
inclusive quanto aos preços; ou então revogará a licitação, sem prejuízo de pena de multa
correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato e mais sanções previstas no
artigo 87 da Lei n 8.666/93.

12.3 -DAS GARANTIAS

12.3.1. GARANTIA DE PROPOSTA

12.3.1.1 - A licítante deverá fornecer, como parte integrante do Envelope N° 01 -
DOCUMENTAÇÃO, como parte de sua documentação comprovante de Depósito de
Garantia de Proposta no valor correspondente a 1,0% (um por cento) do valor estimado pela
Administração, dentre as seguintes modalidades:

1 - caução em dinheiro;

2 - seguro-garantia;

3 - fiança bancária;

12.3.1.2 - A fim de proteger a Prefeitura Municipal de COLINAS contra atos ou omissões
da Licitante arrolados abaixo:

a) caso a licitante retire sua proposta durante o período de validade definido no edital
e na Garantia de Proposta, e
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b) se a licitante vencedora, deixar de assinar o Contrato ou não apresentar a Garantia
de Execução Contratual.

12.3.1.3. Se a opção de garantia recair em dinheiro, o seu valor será depositado no
Agência N° 1312-9 Conta N° 21215-6, em nome da Prefeitura Municipal de Colinas.

12.3.1.4. Se a opção recair em seguro garantia ou fiança bancária deverá conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e
de irrevogabilidade.

12.3.1.4. A Garantia de Proposta das Licitantes não vencedoras ser-lhes-á restituída no prazo
de até 15 (quinze) dias, contado a partir da homologação da licitação. A Garantia de Proposta
das Licitantes inabilitadas ser-lhes-á restituída no prazo máximo de até 15 (quinze) dias
contado a partir do encerramento da fase de habilitação; no caso de interposição de recurso o
prazo de devolução será contado a partir do julgamento definitivo dos recursos.

12.3.1.5. A Garantia de proposta da Licitante vencedora será liberada quando assinado o
contrato, mediante apresentação da Garantia de Execução Contratual.

12.4. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.4.1. Para execução do objeto, a adjudicatária prestará Garantia, correspondente a 1% (um
por cento) do valor global do Contrato, renovável a cada período de prorrogação, com a
devida atualização, se for o caso.

12.4.2. A Garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades:

12.4.2.1. Em dinheiro. Cheque Administrativo;.

6.4.2.2. Seguro Garantia

12.4.2.3. Fiança Bancária

12.4.3. Se a opção de Garantia recair em dinheiro o seu valor será depositado em poupança
Agência N° 1312-9 Conta N^ 21215-6, em nome da Prefeitura Municipal de Colinas, a fim de
manter a atualização monetária.

12.4.4. Se a opção recair em seguro garantia ou fiança bancária deverá conter expressamente
cláusula de atualização monetária, de imprescritibilidade e de irrevogabilidade.

12.4.5. No caso de Seguro garantia o mesmo será feito mediante entrega.

13 - DAS PENAUDADES:

13.1 - Na aplicação das penalidades serão admitidas a ampla defesa e o contraditório.

13.2 - Caso a adjudicatária descumpra integralmente os teimos da proposta, a Administração,
independente da realização de novo Edital, poderá adjudicar o (s) serviço (s) e/ou objeto (s),
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objeto desta licitação, obedecendo à ordem de classificação, às outras empresas licitantes;
respeitado o disposto no artigo 64 da Lei n° 8.666/93.

13.3 ' A recusa pelo fornecedor em prestar o (s) serviço (s) e/ou entregar o (s) objeto (s)
adjudicado (s) acarretará multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta, cuja
importância deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da
notificação junto à Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de COLINAS, sob pena de ser
incursa no inciso IV do artigo 87 da Lei n° 8.666/93.

13.4 ' O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 (meio por
cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe
foi adjudicado. 13.5 - O não cumprimento de obrigação acessória, sujeitará o fornecedor à multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação.

13.5 ' Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I' advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em hcitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV ' declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabüitaçào
perante a própria autoridade que aphcou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aphcada com base no inciso anterior.

a) Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventuahnente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

b) As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis.

c) A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Secretário de
Infraestrutura, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabihtação ser requerida após 2 (dois)
anos de sua aplicação.

13.6 ' As sanções previstas nos incisos III e IV do item anterior poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:
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I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II' tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem nào possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

13.7 ' Na aplicação das penalidades previstas no Edital, a Secretaria Municipal de
Infraestrutura considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os
antecedentes do hcitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei n° 8.666/93.

13.8 - As penahdades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.

13.9 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

13.10. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor
total do Contrato, pela recusa em assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, após regularmente convocada.

13.11.Pela inexecução do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
ao contratado as sanções de que tratam os artigos 86 a 88, da Lei n°. 8.666/93.

13.12. Na hipótese de descumprímento por parte da adjudicatária das obrigações contratuais
assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas segundo a
gravidade da falta cometida, as penalidades estabelecidas no contrato.

14 - DA RESCISÃO
14.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências

contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

14.1.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade
da realização do serviço, do fornecimento, nos prazo estipulado;

d) O atraso injustificado no início dos serviços;

e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
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f) A subcontrataçào total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação,
sem autorização formal da Administração Pública;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § P do art. 67 da
Lein° 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da CONTRATADA;

k) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique
a execução do Contrato;

1) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

m) A supressão, por parte da Adnimistraçào, de obras, serviços ou compras, acarretando
modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no S P do art. 65 da Lei n.°
8.666/93;

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas, desmobílízações e mobilizações e outras previstas, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos serviços e fornecimento, já recebidos e executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até
que seja normalizada a situação;

p) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do
serviço e fornecimento, no prazo contratual;

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;
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r) Contratação de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos, em conformidade com o Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal de
1998;

s) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14.1.2. A rescisão do Contrato poderá ser;

a) Determinada por ato unilateral, e escrito da Aclrninistração, nos casos enumerado nas letras
"a" a "1", "q" e "r" do item anterior.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a Administração;

c) Judicial, nos termos da legislação.

14.1.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

14.1.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a "q" do item 14.1.1, sem que haja
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;

b) pagamento do custo da desmobihzação.

14.1.5. A rescisão de que trata a alínea "a" do item 14.1.2 acarreta as seguintes conseqüências,

sem prejuízos das sançOes previstas na Lei:

a) Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que encontrar, por ato
próprio da Administração;

b) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados
na execução do Contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58, da
LeinL 8.666/93;

c) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração;

d) A aplicação das medidas previstas nas letras "a" e "b" deste item fica a critério da
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou
indireta;
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e) Na hipótese da letra "b" deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da
Adrninistração.

15 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
15.1. As obrigações, resultantes do presente certame licitatório, deverão ser executadas
fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes,
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecuçào total ou parcial, bem como
atender às condições constantes do Projeto Básico e deste Edital,

15.2 O recebimento ocorrerá, confonne Art. 73, inciso 1, alíneas a e b da Lei n° 8.666/93, nos

seguintes termos:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e hscahzação, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
contratado;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93.

16 ' CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

16.1 - Os pagamentos serão realizados pela Secretaria de Finanças, por meio de Ordem
Bancária para crédito em conta corrente da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, de
acordo com a execução dos serviços, mediante apresentação Relatório de Medição
apresentado pela empresa, após aprovação da fiscahzação dos serviços, que procederá às
aferições e atestará o rigor e perfeição com que foram executados, devidamente acompanhada
do laudo de vistoria e da nota fiscal atestado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura.

.16.2' O preço do serviço é global e sobre ele não há reajuste.

16.3 - O primeiro pagamento ficará condicionado à apresentação dos seguintes comprovantes,
cujas taxas deverão ser pagas pela contratada:

16.3.1 - Registro da obra no CREA;

16.3.3 - Comprovante de pagamento da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART -
do responsável técnico;

16.3.4 - Registro da obra no INSS, com comprovante de CEl específico em nome da
Contratante;

16.3.5 - Alvará de Construção;

16.3.6 - GFIP/SEFIP - Protocolo de envio dessas informações - GFIP - relação dos

Trabalhadores constante do arquivo - SEFIP e os comprovantes de recolhimento do
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FGTS e Previdência Social. Constando neste último o código CNO da obra, no campo
"identificador"

16.4 ' No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e normas
vigentes, no âmbito da União, Estado e Município;

16.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão, quando do encaminhamento de
suas notas fiscais, encaminhar a Declaração de Opção pelo Simples Nacional, nos termos do
Art. 6° da Instrução Normativa N° 1.234/2012 da Receita Federal e de seu Anexo IV.

16.6. A não apresentação da Declaração de que trata o item 15.5 implicará na retenção dos
tributos.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1. A empresa se obriga a cumprir fielmente o presente instrumento e em especial:

17.1.1. Implantar adequadamente o plano de execução da obra, incluindo metas, metodologia,
cronograma, execução e supervisão pennanente dos serviços, de fonna a obter uma operação
correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante;

17.1.2. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste Instrumento,
com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, bem como
observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios;

17.1.3. Assumir toda responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos
seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados, inclusive
para atendimento em casos de emergência;

17.1.4. Remover do local dos serviços todo o entulho, sobras de materiais não utilizados e
fazer a Limpeza completa após a finalização da execução de cada etapa do serviço,
despejando'OS em local permitido pelas autoridades competentes, antes de sua aceitação
definitiva pela Contratante.

17.1.5. Responsabüizar-se pela destinaçào (descarte) de peças/materiais que forem
trocados/substituídos nas instalações, após o conhecimento e a autorização da Secretaria de
Infraestrutura;

17.1.6. Manter: um "Livro de Ocorrências" fornecido pela própria empresa, com folhas
devidamente numeradas, onde serão feitas, pelo engenheiro, as anotações diárias sobre o
andamento dos trabalhos tais como indicações técnicas, início e término das etapas de
serviços, causa e datas de início e término de eventuais interrupções dos serviços, assuntos
que requeiram providências das partes etc., devendo, necessariamente, ser apresentado ao
secretário de Infraestrutura e/ou Fiscal da Obra/Serviços, ao final de cada dia, para
conhecimento e visto, o qual deverá possuir as seguintes características:

26

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000



•tíí*.4i.v-

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI
.Piif.

a) Será único, com páginas numeradas tipograficamente, sendo as duas últimas de cada trinca
destacáveis;

b) A primeira página do "livro" será a de abertura e deverá conter uma descrição geral da obra,
os dados contratuais mais importantes, a data do início efetivo dos serviços, o nome e a
qualificação do engenheiro responsável pela obra, os nomes e qualificações dos autores do
projeto, os nomes e qualificações do Engenheiro fiscal e de seus superiores imediato e
mediato, devendo ser assinado pelo primeiro e pelos três últimos;

c) Confeccionado em 03 (três) vias com as seguintes destinações: 1^ via: original
(acompanhará o pedido de recebimento da obra; 2^ via: cópia da Secretaria de Infraestrutura -
fiscalização) e, 3® via: cópia (da empresa);

d) A última folha do "livro" deverá conter um relato sucinto do andamento da obra,
destacando os fatos mais importantes ocorridos; indicar o prazo utilizado para sua execução;
esclarecer as responsabilidades pelo eventual atraso verificado e o seu prazo final; qualificar
os engenheiros que participaram da sua execução e fiscalização e será assinado pelo
engenheiro fiscal.

17.1.7. Levar ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou anormal
que ocorra durante a execução dos serviços, para a adoção de medidas cabíveis, bem como,
comunicar, por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente que eventualmente venha a
ocorrer;

12.1.8. Responsabilizar-se pelos materiais, produtos, ferramentas, instrumentos e
equipamentos disponibilizados para a execução dos serviços, não cabendo a secretaria de
Infraestrutura qualquer responsabilidade por perdas decorrentes de roubo, furto ou outros
fatos que possam vir a ocorrer;

17.1.10. Cumprir a legislação e as normas Trabalhistas e as relativas à Segurança e Medicina do
Trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem com Equipamento de Proteção
Individual (EPl) e executem os testes necessários e definidos na legislação pertinente. A
fiscalização da CONTRATANTE poderá paralisar os serviços, enquanto tais empregados não
estiverem protegidos, ficando o ônus da paralisação por conta da CONTRATADA;

17.1.11. Utilizar somente materiais, peças e componentes novos e originais, de primeira linha
de fabricação e de primeira utilização na execução dos serviços, conforme marca indicada na
Planilha de Custos e Formação de Preços, reservando-se a Secretaria de Infraestrutura o
direito de recusar qualquer material ou produto que apresentarem indícios de serem
reciclados;

17.1.12. Responsabilizar-se por danos causados ao patrimônio da Secretaria de Infraestrutura,
ou de terceiros, ocasionados por seus empregados, em virtude de falha e/ou neghgência, dolo
ou culpa, durante a execução do objeto contratado, arcando com as despesas necessárias ao
restabelecimento das condições originais;
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17.1.13. Submeter seus empregados aos regulamentos de segurança e disciplina instituídos
pela Secretaria de Infraestrutura durante o tempo de permanência nas suas dependências;

17.1.14. Manter sigilo, nào reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício próprio, ou
de terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse da Secretaria de Infraestrutura ou de terceiros de que tomar
conhecimento em razào da execução do objeto contratual;

17.1.15. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados, quando da execução dos serviços, ou em conexão com ele;

17.1.16. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas à execução dos serviços, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência;

17.1.17. Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer
autoridades federais, estaduais e/ou municipais, em conseqüência de fato a si imputável e
relacionada aos serviços contratados;

17.1.18. Manter, durante todo o período de vigência do ajuste, todas as condições que
ensejaram sua contratação;

17.1.19. Substituir qualquer empregado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, cuja
atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes e/ou
insatisfatórios;

17.1.20. Adotar, além dos procedimentos estabelecidos nestas instruções, todas as normas
legais que se relacionam com os trabalhos que executam, em especial, as normas
regulamentadoras aprovadas pela portaria 3.214 de 08/06/78 do Ministério do Trabalho, e as
normas pertinentes editadas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas);

17.1.19. Proceder por sua conta aos exames médicos admissional, periódico e demissional dos
empregados;

17.1.21. Efetuar controle periódico dos riscos ambientais decorrentes de agentes físicos,
químicos e biológicos. O exercício do trabalho em condições de insalubridade assegura ao
empregado a percepção de adicional de salário, despesa essa também de responsabilidade da
Contratada;

17.1.22. Respeitar as recomendações da legislação vigente relativa à ergonomia;

17.1.23. Empregar mão-de-obra habilitada e compatível com o grau de especialização de cada
serviço;
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17.1.24. Demolir e refazer os trabalhos rejeitados imediatamente após o pedido da
Fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes desses serviços;

17.1.25. Manter na obra, engenheiros, técnicos, mestres, operários e funcionários em número e
especialização compatíveis com a natureza e com o cronograma, bem como materiais em
quantidades suficientes para a execução dos serviços;

17.1.26. Manter e apresentar, sempre que requisitado pela Fiscalização, o quadro atualizado
de todo o pessoal que esteja intervindo na obra;

17.1.27. Mobilizar todos os equipamentos necessários ao bom andamento da obra, mantendo-
os em perfeitas condições de funcionamento. Correrão por sua conta todas as despesas de
aquisição e manutenção dos mesmos;

17.1.28. Assumir a responsabilidade por todos os encargos sociais, comerciais, tributários,
trabalhistas, previdenciários e outras obrigações legais referentes à execução dos serviços de
engenharia obrigando-se a saldá-los na época própria, sendo que a inadimplência com
referência a tais encargos e obrigações não transfere à Contratante a responsabilidade pelo
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato, renunciando a Contratada
expressamente qualquer vinculo de sohdariedade, ativa e passiva, com a Contratante;

17.1.29. Manter o profissional (ou profissionais) indicado como responsável técnico
acompanhando a execução do objeto do contrato, admitindo-se a sua substituição por outro
de experiência equivalente ou superior devidamente comprovada, após prévia comunicação e
concordância da Contratante.

18 - DO INÍCIO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA
18.1. A licitante vencedora deverá iniciar o serviço após assinatura do contrato ou emissão de
ordem de serviço.

18.2. O serviço objeto do presente Edital deverá ser executado de acordo com as
especificações e condições estabelecidas no edital e seus Anexos, no prazo de 12 (doze)
meses, a contar da data da assinatura do contrato ou emissão de ordem de serviço.

19 - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS

19.1. No curso da execução dos serviços, objeto do contrato, e quando de sua entrega, caberá
ao Secretário de Infraestrutura, diretamente ou por quem vier a indicar, o direito de fiscalizar
o cumprimento das especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela hcitante
vencedora. Os trabalhos de Fiscalização serão exercidos por profissionais designados pelo
Secretário Municipal de Infiraestrutura/SEMIE.

19.2. A Fiscalização comunicará à contratada, por escrito, as deficiências porventura
verificadas na execução dos serviços, para imediata correção, sem prejuízo das sanções
cabíveis.

29

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS I CNPJ: 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Coiinas/MA, CEP: 65.690-000



ètmà Pf^EFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA
^98^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

.Pr*

19.3. A presença da fiscalização, e inclusive seus possíveis equívocos, nào eximem a
CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades.

19.4. Os Fiscais se responsabilizarão pelo acompanhamento da execução dos serviços, desde o
início dos trabalhos até o recebimento definitivo, com autoridade para exercer, em seu nome,
toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização do objeto contratado,
inclusive na obtenção de quaisquer informações / documentos por parte da CONTRATADA.

19.5. Será impugnado, pela Fiscalização, todo o material que não satisfaça às condições
contratuais.

19.6. Ficará a licitante vencedora obrigada a remover todo o material impugnado logo após o
recebimento de documento de advertência, correndo por sua conta exclusiva as despesas
decorrentes dessa providência.

20 - DA GARANTIA DA OBRA:

20.1' A Contratada responderá, durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos, pela solidez e
segurança do objeto do presente processo hcitatório, tanto em razão dos materiais utilizados,
como dos serviços prestados, nos termos de que dispõe o artigo 618 do Código Civil Brasileiro.

20.2 - A responsabüidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou
fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de
readequações, sempre que detectadas propriedades que possam comprometer a consecução
do objeto ajustado;

21' DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

21.1 - As despesas serão realizadas conforme dotação orçamentária abaixo:

20 ' SEC MUN DE OBRAS, SERV. PUBL. TRANS. E TRANSPORTE

20.606.0710.1016.0000 - IMPLANTAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.39.00 ' OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CONVÊNIO m. 8.355.00/2020 - CODEVASF, SICONV 90.8903.

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
22.1 - A participação nesta licitação imphca total conhecimento e plena aceitação dos termos
e condições contidas neste Edital.

22.2 - Nào serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer disposições do
presente Edital.

22.3 ' A empresa que enviar representante deverá apresentar procuração, fora dos envelopes,
com poderes expressos para efetuar todos os atos pertinentes a esta licitação, reconhecida em
cartório. Será solicitada a comprovação por meio da apresentação de documento de
identificação do representante, no momento de abertura dos envelopes.
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22.4 ' Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação da documentação e
propostas exigidas no Edital e não apresentadas na reunião de recebimento.

22.5 ' Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas
ou qualquer outro documento.

22.6 ' Só terão direito de usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou
recursos, assinar atas e os contratos, as licitantes ou seus representantes credenciados e os
membros da Comissão Julgadora.

22.7 - O município poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem obrigação de indenizar (art. 49 da Lei n"
8.666/93).

22.8 - Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente
às ora fixadas.

22.9 - Objetivando o bom andamento da reunião de abertura e julgamento do processo
licitatório não será admitido aos participantes ausentar-se antes do término da reunião,
salvo por motivo de força maior. Também os aparelhos celulares deverão permanecer
desligados.

22.10 - Após ser declarada iniciada a sessão licitatória, não serão admitidas licitantes
retardatárias, tampouco envelopes para inclusão ao certame; ficando estabelecido como
relógio oficial, para consulta por parte da Comissão licitante e empresas, o presente na sala de
licitações.

22.11 - Quaisquer impugnações, informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas
decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, formalmente, ao
Presidente e Comissão de licitações, Setor de Licitações, sito na Praça Dias Carneiro - S/N -
Centro, e-mail: cplcolinas@gmail.com, em papel timbrado da empresa, com todos os dados
pertinentes à solicitante, tais como telefone, e-mail, razão social completa, CNPJ,
devidamente assinada pelo representante legal da empresa, com antecedência mínima de 02
(dois) dias úteis da data marcada para recebimento dos envelopes.

22.12 - SÃO ANEXOS DESTE EDITAL:

ANEXO 1 - PLANILHA/ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS DO OBJETO.
ANEXO II - PROJETO BÁSICO
ANEXO III - PLANTAS

ANEXO IV- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABIUTAÇÁO.
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO UCITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE
PESSOAL, EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS, EM TRABALHO
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NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE, E, DE 16 (DEZESSEIS) ANOS EM QUALQUER
TRABALHO.

ANEXO VII' DECLARAÇÃO DE VISITA OU NÃO VISITA AO LOCAL DA OBRAA^ISTORIA
ANEXO VIII ' DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE (LEI
COMPLEMENTAR N° 123/2006 E LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014 )
ANEXO - IX - DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO COM FOTO DA
EMPRESA

ANEXO X - MODELO DA PROPOSTA

ANEXO XI - VERIFICAÇÃO DA EXEQt JIBIUDAi:)E DA PROPOSTA
ANEXO XII' MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE.

ANEXO XIII - MINUTA DO CONTRATO

ANEXO XIV - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÃRIO DOS SERVIÇOS
ANEXO XV - COMPOSIÇÃO DE BDI
ANEXO XVI - PLANILHA DOS ENCARGOS SOCIAIS

ANEXO XVII - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
ANEXO XVIII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA;
ANEXO XIX ' DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E
PECUUARIDADES;

ANEXO XX ' TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO
TRABALHISTA, PREVIDENCIÃRÍA E DE SEGURANÇA E INFRAESTRUTLIRA DO

TRABALHO;

ANEXO XXI' TERMO DE RESPONSABIUDADE QUANTO A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA
DE PREÇOS;

ANEXO XXII ' DECLARAÇÃO INFORMANDO CÓDIGO CNAE (CADASTRO
NACIONAL DE ATIVIDADE ECONÔMICA) QUE REPRESENTA A ATIVIDADE DE
MAIOR RECEITA DA EMPRESA;

ANEXO XXIIT DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO.
ANEXO XXIV' DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE ECONÔMICO FINANCEIRA
ANEXO XXV - RELAÇÃO DOS CONTRATOS EM EXECUÇÃO E A INICIAR DA
EMPRESA

ANEXO XXVI' DECLARAÇÃO DO REGIME TRIBUTÁRIO.

COUNAS (MA), 09 de agosto de 2021

DELCIMAR SANTOS DA SILVA

PRESIDENTE DA CPL

32

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000



I PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS-MA
P COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
/CPL

TOMADA DE PREÇOS N^ 06/202I/CPL -

ANEXO I

PLANILHA/ESPECIEICAÇÔES,
QUANTITATIVOS DO OBJETO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COllNAS-MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAiS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA.
REFERÊNCIA: DNITSICRO OUTU8RO/2020 SEM DESONERAÇÃO
BDI=24.23% ENCARGOS SOCIAIS: 112,86%

PROCESSO: CONVÊNIO N.2 9O8903/202O

PLANILHA RESUMO

META DESCRIÇÃO VALOR

1.0 PROJETO EXECUTIVO RS 28.093,69

2.0
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO
DE COLÍNAS-MA.

RS 936.456,31

R$ 964.550,00]TOTAL GERAL DA PLANILHAT

ESTA PLANILHA IMPORTA

O TOTAL DE RS:
RS 964,550,00

Novecentos e sessenta e quatro mil,
quinhentos e cinquenla reais

COLINAS/MA. 22 DE MARÇO DE 2021.

w

Eng^uis de Jesus Jardim
CREA 110760953-4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA.
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA.
REFERÊNCIA: DNIT SICRO OUTUBRO/2020 SEM DESONERAÇÃO
801=24,23%
PROCESSO: CONVÊNIO N.° 908903/2020

PLANILHA RESUMO - META 1

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. P. UNITÁRIO P.TOTAL

1.0 PROJETO EXECUTIVO R$ 28.093.69

1.1 Elaboração de Projeto Executivo unítí. 1.00 28.093.69 RS 28.093,69

TOTAL GERAL RS 28.093,69

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DE RS RS 28093,69
Vinte oilo mil. noventa e trés reais e sessenta e

nove centavos

COLINAS/MA, 22 DE MARÇO DE 2021.

Eng*^liis de Jesus Jardim
CREA 1 1076095.3-4
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.F*;tTURA N'!UNiCiPAL (.>E COLINAS
ni-, i : sü2 oon * -25

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIINAS-MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICíNAIS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA.
REFERÊNCIA: DNIT SICRO OUTUBRO/2020 SEM DESONERAÇÃO
BDI=24,23%

PROCESSO: CONVÊNIO N.8 908903/2020

PLANILHA RESUMO - META 2

ITEM DESCRICAO EXTENSÃO VALOR PARCIAL VALOR TOTAL

1

BR 135 COCO DAS

PORTEIRAS/POVOADO CANTO

BOM

26850,00 RS 936.456,31

TOTAL GERAL DA PLANILHA R$ 936.456,31

EXT. TOTAL 1 26.850.00

ESTA PLANILHA IMPORTA 0 TOTAL DE RS: RS936.456,31

Novecentos e trinta e seis mii,

quatrocentos e ciqnuenta e seis

reais e trinta e um centavos

COLINAS/MA. 22 DE MARÇO DE 2021.

Eng^luis de Jesus Jardim
CREA 110760953-4



® COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO - CPL
gy & PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

.Pnf.

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO /CPL

TOMADA DE PREÇOS N= 06/202I/CPL

ANEXO II

PROJETO BÁSICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000

34
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rfi i PREFEITURA MUNICIPAL

" DE COLINAS

i:sr.\í)0 DO MARANHÃO
PREFLITI RA MIMCIPAL DL COLINAS

Pruçii Diiis Ciiniciro. -I"-. C ciiiro. CliP i>5 COLÍNAS-MA
rNP.i (i(..n:v<'.s.L(ii)i)i-25

C OMPAMIIA DL DKSLNVOl A IMLMO DO \ ALK DO SAO í RAN( ISC O

l^ROCLS.SO N." 9)18903/2020

Tipo cia obra: Recuperação de estradas vicinais no nninicipio de Colinas - MA

£;i|* t'jii dr >sy?. .'ardin.-
C"KEA !Ui7r.()'>>í-4



PBEFeiTURA MUNICIPAL

V ̂  DE COLINAS
KSI ADO no MARANHÃO

PREFl-n liRA Ml NIC IPAL DK C OLINAS

Pfiiçíi Diiiv { .iniciK.. 4(12. Cciilro. Cí:I' (<> í."»).!)!»! COLINAS-MA
CNPJ. tK.,| |?,í>S2'0(inl-25

I. APRii:sENrA(;:Ã()

i.i ímroducâo

Colinns é um município hrnsilciro do cslndo cio Muninhào. Siui populavàií baseada na

estimativa de 2020 do IBGE ora de 4! .312 habitantes.

O proioio de recuperação das estradas vicinais no município dc Colinas, ora apresentado

é resultado da análise técnica da aluai via, foi ininuciosamenie quaiiiiflcado iodos os trechos a

serem recuperados em reve.stimcnto primário.

0 sistema viário é um dos primeiros elementos dc iniVacslrutura de uma cidade. Sua

implaniaçào ou recuperação. iuiUamente com um si.sleina adec]uado de drenagem. faNorece o

escoamento das águas proveniemes das cluiva.s. lavorece lambem nina melhor condição de

bem-estar a lainilias pertencentes ao po\'oado BR 135 Coco das Ponciras. Sào FcIín, Sitio dos

Moreiias, (.)iialis. Bolo, Canto Bom. proporcionando o inin.sito dc veiciilos c podc.strcs com

conforto e segurança.

Cíun base nos fundamentos no ari. T da I ,ei n" cS 666 de 21.06 93 as licitações para a

execução dc obras e para a prestação dc serviços obedecerão ao disposto ne.ste ailigo e. em

particular, à seguinte sequcneia;

1 - Projeto básico:

II - Projeto e.\cciiti\ o:

ill - Execução dns obras e serviços.

Suas alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que

possibilitem viabilizar o meílioramento de 26.850,00 metros dc Estrada Vicinal no Município

dc Colinas no c,slado do Maranhão.

Com a execução dessas obras, vislunibra-.sc melhorar as condições sociocconômicas

da população dessas connmidadc.s. que atualmente estão enfrentando circunstâncias adversas

às suas próprias subsistências. diante dc problemas que envolvem a .saúde, educaçcio,

transporte, comercialização de seus produtos, etc.

Enf^ Itas dc Jesus járdiiii
CRRA I lil7f>()95'.,V4



•• í Ç i i PREFEITURA MUNICIPAL•  L vi de COLINAS
'A*

KSTAIK) »() MARANHÃO
PKEFF.n l RA MI NK IPAI. 1)K (Ol.lNAS

í*r;ivM D.;is {\inu-i(%n 402. Cciilro. ClIP. (.5 <.'Ui.(i(i() CÜl.lNAS-MA
CNiM: (K, I [?.OK2-(Kil)l-?.5

O qiiildni 01 a seuuir apresenla os valores csliinados. nocossános para e.\ocuçào dos

nielhorameiUos nos irechos de ruas previstos para serem iraballiados.

Quadro 01; Apresentação dos n alores estimados para execução dos trechos.

MliNiCIPIO

COLINAS

VALOR

TOTAL

SERVIÇO

PROJETO

F.XFXm IVO

RECLPERAÇ.ÃO
ESTRADA

VKLNAL

UNIDADE QUANTIDADE CUSTO

líND 01 RS 28.093,69

.\l

M

26.850,00

26.850,00

RS 936.456,31

RS 964.550,00

1RECUOS EXTENSÃO VALOR PARC IAL

COLINAS

01 ; BR 135 COCO D.AS

PORTHfRAS A CANTO

BOM

26.850,00 RS 964.550.00

VALOR TOTAL 26.850,00 RS 964.550,00

1.2 LOC ALIZACAO E ACESSO

Colinas está locali/ada na região conhecida desde o início do .século Xl.X como scrlào

do Alto Itnpecuni, O tciTilório municipal se estende às margens do rio Itapocuni e rio

Alpercatas, mas sua sede e.siá situada na margem direita do Rio Itapccuru. recebendoa mesma

denominação do município. Distante 4.^7 quilômetros de Sào i.uis. a cidade é cortada pelas

rodovias BR-1.^5, MA-L''Q e MA-370. Uma das maneiras de proteger as nascentes o abrindo

aceiros no cerrado. Qs brigadísias abrem clareiras na vegetação para impedir a passagem do

fogo. Os saiéliies ílagraram 768 focos de calor em agosto, um dos meses mais quentes do ano.

EÜ|^t\:is de Jesus Jardici
CRBA ) in7f.0fJ.S'1.4



X PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

ESTADO DO MARAMIAO

PREn-n iRA \UM( IPAL DE ( Ol.INAS

l'r;i^a Dias ( aniuro. Ccnlrn. Í Til'- (õ,iW(M)()ii ( ()I,IN:-\S-MA

CNPJ- (!<» l l3.(.S:/()(K)l-25

A clelcsn ci\ il cmilc estado de alerta para a baixa umidade do ar pois as taxas iia repiào i ieain

abaixo de 30%. uni clima de deseili» em pleno cerrado.

I'iiiiira ni - Mapa de looalÍAiçã<i dei imimcipio de Colinas

/
f

f

J
1

5:^

/
,/

%
i

\
f

C v_ 1

\4k:
LU

l omc CPRM. 20no

1.3 ME.VIORIAI. DESCRWO

As infoniuivòes contidas visam íornecer orientações e diretrizes gerais sobre as

atividades requeridas para a execução da obra de Rccupcniçào de listradas Vicinais no

municipio em Colinas,

■  CARACTKRISTlCASCjKOMnTRlCAS:

b.xtensão: !■().830,00 m;

Plataforma de rolamento; 5,0ü m;

rispessiira do revestimento primário: 0,20 m.

Ei^itís de Jesus Jardim
CREA 1:07ri0QSO4



- v

•''■V
m

. 'V &

PRtFtlTURA MUNICIPAL

DE COLINAS

KSI AnO 1)0 MARANHÃO
PREi-Em R.\ Ml NK IPAL DE COLINAS

Pi-.K\i 4(i:.ranro. CI-P í.> i-ilDO COl.lN AS-MA
rNp.i- m. \ \:-

■  srRViC(.)S A si-:r[-:mf.xí-x'ijtaix)S:

Serviços iniciais; Placa indicniiva cio «>bra (5,00 x 2.50) m. Mobilizavào c dcsníobili/avão de

eqiiipainenio. Bnnacào de obnís e Adniinislravào local.

Serviços de terraplenagein: Escavação e carga de inalerial de Jazida, transporte local com

basciiianle lOiir' de inalerial dc Ja/.ida. Desin. desl. limpeza áreas c/arv. diam. até 0.15 m.

Transporte de material - bola-lbra. D.M.T.. Roconfonnaçào da Plataforma.

Serviços de reve.stiniento primário: i ámpcza superiicial da área da Jazida, expurgo de Jazida

(material \egoial. ou inser\ivel. exceto lama), escavação e carga de material dc jazida,

transporte com caminhão basculanlc de 10 m"' - rodovia com revestimento primário,

compactação dc aterro a 10()'^o do proctor normal.

Serviços de Drenagem: Corpo BSTC D 1,00 m; Boca BSi C D-1,00 in; Corpo BDIC

D-í.OO m; Boca BDTC D" 1,00 m; Corpo BTTC D=l.00 me Boca BTTC !)-l.00 m.

Recuperação de áreas degradadas: Reparação de danos físicos ao meio ambiente

• TAio-i.AS COM Coordenadas DO TKi-CMos

Tabela 01 : Treclu) 01 c suas re.specli\as Jazidas

TABELA DE COORDENADAS E MEDIDAS ■ TRECHO 1

iMrio(Pi) FINAL (l>2)
NOME DA RUA I.ONG.

ÍS)
LA 1. (W) S W

588455.00 Q33Ü425.00 61 1292 00 9334532.00
TRECHO 1 m E m S tn i: in S

TOIAL

l.ARGLRA
EXTENSÃO

(m)

2&S50.Ü0

26850,00
COORDENADAS DOS BUEIROS

BUEIROS À IMPLANTAR
INIC IO (PI) FINAL (P2)

S W

BTTC-ÀlMPt.ANTAR 904237 (H) m E 9335997 00 rn S

BSTC-AIMPLANTAR 60589300 m E 9336!84 00 m S

BDTC- A IMPLANTAR 610759 00 111 E 9335194 00 m S

COORDENADAS DH PO\'IF

Eiíg^ltiis dc JcsQS Jardin:
CRRA I 107f>0<í?^3-4



ff! i PREFEITURA MUNICIPAL
vir DE COLINAS

ESTADO í)0 MARAMIAÜ

PREFEUTiRA MIÍNIC IPAI. DK C OLÍNAS

Pfiivii Dia> Carneiro. 402. Cciilro, CLP (ó 6<>o-(inil COI.rCAS-MA
CNPJ iK., I i:vó82.0(tíl|.2f<

POM i: DE MADEIRA - IMCTO (IM) FINAI. {P2)

EXISTENIi; I.ONOnTíDF (S) LATITFDEtW)

PONTE DE MADEIRA -

EXISTENTE 593173 00 m E 9332949.00 m S

COOIIDENADAS DAS JAZIDAS E BOTA FOIG\

JAZIDAS E BOTA FORA
i.Mc:iO(pi) FINAI. (P2)

l ONGITl DF. ÍS) LATITT DF. (\V)

JAZIDA 1 596642,00 ni E 93336S9 00 ni S

MO"fA VORA 1 59659^) 00 m E 9533851 00 m S

I^AZIDA 2 599134.00 m E 9333745.00 m S

ROTA FORA 2 590747,00 m E 9331.589,00 m S

1.4 OB.IKTIVOS

1.4.1 Geral

O projeto visa anieni?:ar o lormcnio dos habitantes do município dc Coliiia.s, \isto que.

a populaçào sofre com a mã traíeiiabilidadc cm diversas vias do município, principalmenie nos

períodos de chuvas, comprometendo assim, nàu só o deslocamenlo destas pessoas a oniros

centros, como também o escoamento da prodtiçào agrícola e pecuária.

1 .4.2 F.speciflco

■  i-'rover para a populavào dos Povoados ruas irarcg<áveis;

■  Promover a melhoria nas condições do transporte da produção agrícola c pecuária:

■  Contribuir pam a manutenção do bem-estar da

populaçào.

1.5 jusrii ic.vnvA

A execução dessa obra encontra justificativa cousislenle na necessidade premente de

ser criada a infrae.strntura básica rnral nessas localidades, uma se/ que nesse sentido pouca

coisa foi feita até este momento. O objetivo é tornar essas localidades melhor e.striitnradas c

organizadas, proporcionando às íamilias de agricultores os benencios socioeconômicos

minimos. necessários à fixação do homem no campo,

E^tuis df Jesus Jardim
CREA 1 i076()9S.T<4



■  PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

d? jcsus Jardim
CREA ! 107A09Frj-4

ESTADO 1)0 MARAMIAO

1'RKFEn URA Ml NiC IPAl. DKCOI.INAS

IViivíi CanK-irci. -lOi. fciUn». ( [-;P (>5 (>'>u-iKm fOÍ.INAS-VlA
f\IM Uf. 1 1" (.KAi)ti(M-?.5

No caso presente as áreas sào carentes de íniVncstnitura c a assistência técnica, e parte

social sào incipiente, o que se torna uin forte motivo para o êxodo rural em direção aos grandes

centros urbanos. Üni dos problemas mais graves nes.sas localidades diz respeito á insuflcicncia,

ou quase a inexistência, de uma malha viária que possa pennilir creli\amente o acesso, o

tran.sporle escolar e o escoamento da produção, onde a parcela e\trali\ ista é bem representativa.

Com a implantnçàü dessa obra. a populaçào local poderá ficar integrada às malhas; municipal,

estadual e federal existentes, conlribuindo assim para o desenvolvimento sociocconômico da

rcgiào

.'\ implantação des.sas (^bras tem o objetivo ainda de se fazer cumprir o coinpromi.s.so

do Ciovemo Federal nessas áreas, visando favorecer meios de loeranoçào. para propiciar

melhores condiçòcs de vida e fixação dos agricultores cm .suas parcelas Dc.ssa forma,

entende-se que o objeto deste projeto básico irá servir de forte estimulo ao processo prt)dntivo

das comunidades que ali residem, criando alternativa para amcni/ar os problemas de

escoamento dos excedentes agrícolas c de acesso aos bencficios públicos como educação,

saúde. etc.

2  KSPLCII ICA(. ÃO rÈCMC .A

2.1 INTRODUÇÃO

A presente espccincaçào da descrição dos materiais e dos .serviços a serem

efetivamente executadas no decorrer da obra.

Estas especificações tCun como objetivo definir o.s critérios técnicos para execução dc

cada serviço em particular, lixando condições mínimas a serem ob.servadas na aquisição,

foniccinienlo e emprego de materiais, de modo que os materiais, equipamentos,

procedimentos para exeeuçíio. controle c medição de tridos os serviços previstos deverão

atender integralmente às NORM.AS P.ARA MEDIÇÃO Dl: SERVIÇOS Rí^DOV!ARIOS.

2.1.1 CONSIDKRAC:0i:s I.M( lAIS

C).s serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as seguintes

especificações, Normas da ABNT. projeti>s e demais elementos nele rcfendos:

C -^\-'



.,r-T1V PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

KSTAIK) Dl) MAKAMIÃO
PKEM:! 11 RA MI NK IPAI. DE C ÜLINAS

Pias-u Dias CaiiKirt.. M)?.. CoiUo. Cl P í.5.u'.iii-itm) COI.INAS-MA
CNPJ ()(. I là ('K?'ilil(il05

4  SKRMCOS PREUMINAUi:S

4.1 PhicH tic obra

A Contratada deverá providonciai duas placas dc obra nas dimensões 5.00 x 2.50 tn

com os di/eres perlinentes à obra. c será instalada conlornic planta em anexo. A placa de

idcntincaçào da obra deverá idcnlilkar tanto a Contratante, quanto o Orgào Financiador da

Obra. desendo ser executadas dc acordo com o modelo dellnido pela Contratante o instaladas

no local e.slipulado pela nscali/avào. As placas doserào ter a face cm chapa de aço

galvanizado, if 16 ou 18. com iratamemo oxidanic. sem moldura, fixadas em csiruluras de

madeira .serrada. As peças deverão ler dimensões sullcienles para suporte das placas e para

suportar a ação dos ventos. Todas as cores a .serem uliii/adas seràu as padronizadas pela

COnUVASi-, devendo ser dc cor lixa c comprovada resistência ao tempo. Para conlccçào das

placas deve ser utilizado o MANUAL DF USO DA MARCA DO CiOVFRNO FFDFRAL

(MOi^FLO DF IM,.ACAS CODFVASl'), Calierá ao Construtor o ibrneciincnlo. montagem,

nianulcnçào e assentamento das placas, estando a mc.snui obrigada, ao final da Obra, mediante

autorização da Fiscali/açào, reali/ur a sua desníonlagem e remoção.

■  Critcrios do medição c pagamento;

iCsies serviços scrào medidos e pagos de acordo coin a planilha de orçameniaçào de

obras.

4.2 Mobilização e Desmoblli/ação

■  Serviços iniciais:

.A Contratada deverá tomar todas as pro\ídências relativas á mobilização,

iincdialamciile após a assinatura do contrato c coiTcspondenle "NF" (Nota de Fmpenho), dc

forma a poder dar inicio efetivo e concluir a olira dentro d(> prazo conlratnal,

■  lújuipamentns

Trator de esteiras - eom lâmina (256 k\v). Trator agrícola. Moloniseladora (10.2 k\v),

Vibníacabadora, Carregadeira de pneiis. Rolo SR. Fspargidor. rolo compaciador - Tandem

Vilírat. Caminhão l")asculaiue - lOm' - 15l (170 k\s) e Caminhão tanque - 10.000 I.

Enfluis dc Jesus Jardim
CREA ) 10760q.S:i-4



?  ] PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

ES I ADO DO MAKAMIAO
PREFEITURA MUNK IPAL DE COLINAS

PiiH;a Diai Carncim, 4i)>. Ccmio. C í"P COI.INAS-MA
CNPJ iKj. I 13 (.S2'niHil.2?

^ Todos os nialcriíiis serào fornecidos pela liinprciieira. salvo disposição em eonlrãiio

nestas especillcaçòes.

Toda a mão de obra será fornecida pela l-mpreiieira. salvo disposição em conirãrio

nestas especiílcavòes.

^ Serão impugnados pela i-iscalizaçào todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contraluais.

Ficará a limpreiteira obrigada a demolir e a retázer os trabalhos impugnados logo após

a onciaii/Âiçãi) pela CoiUralante, ficando por sua conta e\ciusi\a as despesas

decoiTcntes dessas providências.

Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de seiAiços

a serem e.\ecutadus e atenderem às Especificações. Em ncnluima hipótese será

admitido o uso de resquícios de materiais de outras obras

v' A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários o tuncionários

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços,

bem como materiais em qnaiuidades suticienies para e.xccuçào dos trabalhos.

A Empreiteira .será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros,

decorrentes de sua negligência, impericia e omissão.

Será mantido, pela Emproiieira. perfeito c ininleiTupto serviç(> de vigilância nos

recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

dcconeiues de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de cxiiiipamentos. aparelhos e ferramentas deserào ser apropriados a cada

serviço.

Cabe à E!mpiciieira elaborar, de acordo com us necessidades da obra ou a pedido da

ílscalização. desenhos de detalhes de execução, os quais serão pre\ianiciite

examinados c autenticados, sc foro caso. pela Contratante.

V Ca.so soja ofcliiada qualquer modificação, parcial ou lotai dos projetos liciiados.

proposta pela Contratante oii pela lõnpreiteira, esto falo não implicará anular ou

E^"L\as de Jçsus Jardim
CREA 1 1(17A0<JS.V4
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DE COLINAS

KSI ADO DO MARANHÃO
PRKI-r.m RA MI NICIPA!. DE fOUNAS

IV.iv.i DkisC.iiiiuio, 4íi2. Cciilio. ( 1.1' í'OUNAS-M A
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invalidar o coniralo. que prcvalccorá eni quaisquer circimsiâncias. Sendo a alieravào

do projeto responsável pelo surgimento de serviço novo. a correspondente forma de

medição e pagamento deverá ser apresentada previamente pela Hmpreiteira e

analisada pela Contratante antes d(i inicio elclivti deste serviço No caso de .simples

mudança de íiuaiitilalivos. o raii> lulo deverá ser motivo de qualquer reivindicação pam

alteração dos preços unitários. Sendo os serviços iniciados e concluidos sem qualquer

Süiicitaçào de revisão de preços por parte da iònpreitcira. fica lacitamenle velado o

pleito futuro.

3  KLABORACÃO OE PUO.IKTO KXI-CI TIVO

Consi.sle na determinação do eiislo do ))rojeto para obra de recuperação de estrada

vicinaL através da reali/açáo de levamamenlo em campo com profissionais, equipamemos e

toda logística necessária para tal: considerando-se todos os custos diretos e indiretos

envolvidos, as condições contratuais e demais fatores que pos.sam inlluenciar no cu.sto total.

Para a elaboração do orçamento considerou-se a mão de obra. escritório, locomoção e

equipamentos. Para a nino dc obra ulilizou-.se i-ngeniieiro. Técnico. Topografo c o .Auxiliar

de Topogralla. todos com carga horária de 18 hrs tendo valor unitário estabelecido pelo

.SlN.APl. O custo direto é obtido mulliplicando-se as horas trabalhadas por profissional pelo

salário horário e é igual ao salárit) bruio mensal liivididt) |ielo inimert) médio de horas úteis

por nics durante o ano O mesmo procedimcnio adntou-sc para l-scritòrio (lúigcnheiro c

Cadista). Locomoção (caminhonete c combusiivel) e Kquipamontos (ILstnção fotal). Os

encargos sociais são de 1 12,86%. conforme planilha anexa.

Foi utilizado a quantidade de docunienlos utilizados e os respectivos preços linilários

de cada tipo de documento relacionados â elaboração de orçamento, memorial ilescritivo e

especillcação técnica.

Para complemcntação do valor total, leva-se em consideração também as despesas gerais e

malcriai.s de consumo, incidindo um percentual de 6"o. Somado a isto existe o valor do

levantamento planiallimétnco baseado na produtividade diaria. Nc.stc projeto, esta iõi de 3,64

km aproximadamente
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■ Mohiliznvào

Coii.^istc 110 conjunto de providências a serem adoradas visando-se o inicio das ohrn.s.

Incluem-se neste semço o preparo e a di.sptinibilizaçào, no local da ohra, de todos os

equipamentos necessários ã execuv<ào dos serviços contratados.

■  De.smobiliznvào

Consiste na desníobiliznçào dos equipanieiuos do canteiro dc obras,

■  Critérios de medição e pagamento;

A remuneração correspondente à mobilização da Contratada antes do inicio tia obra. a

desmobilizaçào após o termino do contrato, sera efetuada dc Ibnna global, sendo o pagamento

efetuado conforme o cronograma fisico-fiiuincciro propo.sto pela licilanie

4.3 Barracão da obra

O barracão de obras deverá ocupar uma áiea minima de 6.x4m será instalado

prov isoriíunenle na obra para depósito dc materiais e ferranienta. liste ambiente deverá ser

executado de acordo com as técnicas coii.sirutivas adotadas, respeitada a legislação relativa à

segurança do trabalho e as imposições dos órgãos locais.

O barracão sera constniido com pilares de madeira, sarrafo ilc madeira para

fechamento etn compensado nas laterais e o.sirutura de madeira com telhas dc llbrocimcnlo

onduladas, conforme planta em atiexo.

A CONTRATADA devera tomar todas as providcMicias relativas á instalação do

banacão da obra. conibnnc necessidade c legislação em vigor.

Ao lutai da obra. a CONTRATAD.^ deverá remover todas as instalações como

barracão, equipamentos, construções provisórias, detritos e restos dc materiais, de modo a

entregar as áreas utilizadas totalmente limpas.

Os custos coiTespondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam

necessariamente aos seguintes:

Despesas relativas á placa de idenlineaçào da obra. seguindo o modelo padrão

indicada pela ílscalização. bem como .sinalização dc segurança durante a execução dos

ÊogHuis de Jesus Jardim
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serviços.

Despesas c!c insialaçào do hanaciu^ e demais eslruluras necessárias, bem como

desiiistalaçào e limpeza do terreno ao fim da obra c demais .serviços necessários para

a boa execução dos serviços,

^ Despesas relativas à mumitcnçào c limpc/a do canteiro no decorrer do seu uso lágua,

esgoto, energia, etc.).

■  Critérios de medição e pagamento;

As instalações provisórias constituirão objeto de mediçcto contbrme a planilha

contratual da obra. estando incluídas nos preços as despesas com aquisição, transporic e

manuseio de materiais, os equi[)amenlos, a mào de obra. com encargos, os impostos c taxas

incidentes.

i'ara efeitos de medição será considerada apenas a projeção de área construída do

canteiro,

4.4 .Administração I.ocal

■  Ser\iços:

b.ste item refere-se á administração local da obra. incluindo engenheiro, encan'cgado

ou mestre- de-obra.s, topógrafo, almoxarife, apontador, vigia e outros custos a detalhar na

composição unitária de preços relativos a administração, financeiro c técnico de acordo címh

a estrutura da empresa e da obra,

•  Critérios de medição e pagamento:

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos c detalhados na

composição unitária de preço pertencente ã projHisia ínianceira do edital e diiraitte o período

de execução da obra. A l iscalização poderá suprimir recursos de itens nào fornecidos, bem

como aqueles que nào forem detalhados na composição de custo dos preços unitários.

Ca.so o detalhamento seja feito de forma global, licará a cargo da íi.scali/açào o critério

dc medição.

O pagamento será realizado dc acordo com a planilha de orçameniação de obras. Ca.so

de Jem Jârdim
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as obras sofram atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimenio legai

poderá ser reduzido o valor mensal pago a esle item e que posioriormenlc será pago na

prestação dos serviços a serem realizados fora do prazo previsto de forma proj-jorcional até o

valor (olal estabelecido pela empresa na sua proposta do edital.

5  SKUVICOS Di: TlCRRAiMJvNAGEM

5.1 Mscavação e carga de material de jazida

■  í-siraçào das matérias na Jazida

A (s) jazida (s) indicada (s) deverá (ào) ser objetiso de criterio.so zoneamento. com

vistas que atendam às carncicri.sticas especificadas.

■  Controle ambiental:

Não deverão ser explorados empréstimos cm áreas de reserv-as tlorcsíais. ecológicas»

de preservação cultural, ou mesmo, nas suas proximidades.

As providências a serem tomadas vi.sando a preservação do meio ambiente referem-se

à execução dos dispositivos de drenagem c proteção vegetal dos taludes. previstos no projeto,

para evitar erosnes.

Nas áreas de cortes deve-se evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos c

veículos lie serviço fora das áreas de trabalho. c\ itar também o excesso de carregamentos dos

veiculos e controlar a velocidade usada.

A exploração deve-se dar de acordo com o projeto aprovado pela liscali/açào e

licenciado ambientalmente; quaisi|iier alterações deve ser objeto de comj)lcnicntaçào do

I i cenc i am ent o am bi en t al.

■  Serviços iniciais:

O serviço consiste em escavar o material de jazida {qiic será do re.sponsabilidadc da

empresa a ser contratada), cujas características granuioméirica.s e de eompaciaçào.

comprovadas mcdiaiile teste, serão adequadas para servir de base j)ara o revestimento

primário.

EqIHlís de Jesus Jardim
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A esca\ nçào scrn precedida da exeeuvào dos serviços de desinalaineiUo. deslocanieiiio

e liinpe/a da área do eiiiprésliiiio.

■  lAquipanientos;

As operações serào execuiadas mili/ando-se eqiiipainenios adequados

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamenui se fará cm

iunçào dn necessidade exigida nn execução da obra.

Consiste no eaiTeganiento de material de quakjuer ealeuoria. em caminhões

hasculantes, com uiili/açào de pás carregadeiras ou escavadeiras.

Para o scr\'iço manual, a equipe deverá estar dcxidameiue protegida com F.PFs (bola

do couro, luvas e má.scaras conirn poeira.) e provida das fcnamentas adequadas.

■  Aceitação ou Rejeição;

Os serviços serão aceitos desde que atciuíam as exigências preconizadas nesta

Fspeciricaçãn e rejeilaílos ea.so eondárío.

Os serviços rejeiiados de\crào ser corrigidos, complemeniados ou reíeitos.

■  Crilciios de iiiedição c pagamento.

Medição por Volume da escavação e carga do material dejazida (m')

Não serào pagas escavações em excesso, que ullrapas.sem as dimensões previstas em

projeto ou nesla especillcação. sem que sejam absoliuameiiie necessárias.

O pagamento será erctuado por preço uniláno eonlraiual e eoiirorme medição

aprovada pela Fi.scali/iição, estando tueluiJos neles lodo o equipamento c pessoal necessários,

bem ei>mo os encargos e outras despesas necessárias à sua execução.

■  Condições (jcrais:

A superrície a receber a camada de aterro devera estar perfeilamenle limpa e

desempenada. devendo ter recebido a previa aprovação por pane da llseali/açào.

Fvcniuai.s defeitos existentes deverão ser ncces.sariamonle reparados, antes da

distribuição do material.

Bnê^luls de Jesus Jardim
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5.2 Transp. I.ocal d base. Í»m3 de material de jazida

■  Serviços iniciais;

O nniisporlc de inatcriai dc ja/ida consisie nas operações de irniiS|Hine de inaierial de
1" categoria pros enicnte de áreas de jazidas seleciontidas para a base.

■ Material dc b' categoria

O inaierial procedente da escavaçào do leireno naiiiral, geralinenic, é consliluido por

solo. aiieraçào de rocha, rocha ou associação dc.stes tipos,

Coniprccndcrn os solos cm geral, residuais ou scdinicntarcs. .scixos rolados ou nao.

com diâmetro máximo inferior a OJ 5 m. qualquer que seja o teor da umidade npre.^icniado

■  Liquipamenlos:

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhòes baseulantes

lüm^

Os transportes serào efetuados por profissionais habilitados e com experiência

coinpro\ada. mcMiu) quando feitos em locais onde nàu seja necessária habilitação, Não serão

permitidos moloristas não habilitados no DCTICAN.

A Contratada toma-sc responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a

sua entrega nos pontos determinados pela fiscalização, bica sob .sua responsabilidade os

cuidados dc carregamento c dc.scanegamento. acomodação de forma adequada no veiculo e

no local de descarga, assim como todas as precauções necessárias, tluraiilc o transporte.

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veiculo ou contra terceiros, durante o

traiisporic, será dc sua inteira rcs})onsabilidadc.

E obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a Inn de evitar que o

material seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados.

Qualquer íjue seja o local dc transporte, não .será permitido pe.ssoas siajando sobre a

carga.

Deverão ser observadas todas as regras da legislação dc trânsito no tjue se

E!if"bJis de j«us Jardim
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releie a transporte de cargas, mesmo dentro dos canteiros de obi^s.

Todos os veicuios utilizados dcverào estar cm condições técnicas e legais de tralégar

em qualquer via pública.

Tnieiuie-se por condições técnicas o bom estado do ncícuÍo, principalmente no que

diz respeito à parle elétrica t ("nróís. setas, luz de advertência, luz de ré. etc. ). motor (emíssòes

de gases, vazamentos, etc.). IVeios. pneus, direção e sistema hidráulico.
Tntende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veiculo

- Seguro Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original .

■  Lêxccução;

O material c transpuriado cm caminhão basciilante no trecho em rodovia nào

pavimentada com o DMT definido no projeto.

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que llque unifonnementc

distribiiidü. no limite gconicinco da mesma, para que nào ocorra deiTaniamenio pelas bordas
durante o iransporic.

No transporte cm cimteiro.s de obra. o catnínho a ser percorrido pelos caminhões

deverá ser mantido cm condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e

possibilidade de cruzamento. Os caminíios de percurso deverão ser umcdocidos para evitar o

exce.sso de poeira, e devidamente drenados, para que nào suijam aloleiros ou trechos

escorregadios.

Tratando-se de transporte cm área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de

veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona

apropriada, ainda no local da carga, evitando-se. assim, poeira e derruinnmemo de material

nas vias.

Deverão ser utilizados caminhões basculanlcs em número e capacidade compatíveis

com a necessidade do .scrv iço c com a produtividade requerida.

A carga ticvcrã ser feita dentro do limite legal dc capacidade do veiculo (volume e/ou

peso), mesmo dentro de canteiros de obras.

Ef^ttJls de Jfsns Jardim
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■  Accitaçno ou Rcjciçào;

Os serviços sào aceitos c passiveis de medição desde que sejam executados de acordo

com esta especificação c o controle geométrico esteja dentro da taixa de tolerância permitida,

caso contrário serão rejeitados.

Os ser\ iços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou releitos.

■  Critérios de medição e pagamento;

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) indicados cm planta, os

mesmos serão medidos considerando-se momento exlraordináno de transporte. A unidade de

medição por peso transportado será expressa em t.Km.

5.3 Desm. dest. linipe/a áreas c/ar\. diam. até 0,15 m

■  Serviços inieiaí.s;

A remoção ou osiocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela

íisealizaçào, não sendo permitida a sua deposição cm locais de aterros nem sua pennanência

em locais que possam provocar a obsíniçno dos sistemas de drenagem natural.

■  Controle ambiental:

Não será pennitido o uso de explosivos para remoção de v egetação. Outros obstáculos,

sempre que possivei. serão removidos por meio de equipamento coinencional. mesmo que

com certo grau de dificuldade, objeto de criteriosa análise e metodologia adequada.

■  fxccuçào:

•As operações do desmaiameuio. dcstocamenio e limpeza sc darào dentro das faixas dc

serviço das obras. As operações serão executadas na área minima compreendida eniro as

estacas dc amarração, "oíTsci.s", com o acréscimo dc um metro para cada lado. No ca.so de

empréstimo ou jazida, a área sera a indispen.sávcl a sua exploração

Serão removidos todos os tocos e raízes bem como toda a camada de .solo orgânico e

outros materiais indesejáveis i]ue ocorram até o nivcl do terreno considerado apto para

terraplanagem. A profuiuiidade .será definida pela íi.scaiização.

Enrtuis de Jesus Jardim
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O nialcrial provcnicnle du serviço seni reinovitlo, poíicndo ser Iransporiaclo parn local

tic ' bola-rora". local dc csíocagcni ou ainda enleirado o queimado com logo conti-olado. a

critério da riscniizaçào.

■  Equipamentos

As operações seiiio executadas utilizando-se eciuipainentus adequados ct.)inp!ementadüs com o

emprego dc serviço manual A escolha do equipanienio se fará em função da densidade e do tipo dc

vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra

■  inspeção;

Verificação Einal du Qualidade

A verificação das operações de desmatamenlo. des!ocament',> e limpeza será por

apreciação \ isual da qualidade dos ser\ iços.

■  Aceitação ou Rejeição:

Os serviços serão aceitos desde que atendam ás exigências preconizadas iiesía

Especificação e rejeitados caso contrário.

Os serviços rejeitados dex crào ser corrigidos, complementados ou reíeiios.

■  Critérios de medição e pagamento:

Os serviços aceitos serão medidos tlc acordo com os critérios seguintes:

Os serviços dc desmatamenlo e de deslocamento de áiA orcs dedinmelro inferior a ()d5ni

e limpeza serão medidos em função da <árca erefi\amentc trabalhada.

As árvores dc diâmetro igual ou superior a 0.1.^m serão medidas isoladamente, em

função das unidades deslocadas.

O diâmetro das ár\ ores será apreciado a um metro dc altura do nível do terreno.

A remoção e o iran.sponc de material proveniente do (icsmaiamenio. deslocamento e

linípczxi não serão considerados para fins dc medição.

O pagamento .será efetuado por preço unitário conlralual c conforme medição

aprovada pela i-iscali/ação. estando incluídos neles totio o equipamento e pessoal

necessários, bem como os encargos e outras despesas ncccs.sárias à sua execução.

■  Condições Gerais:

Os serviços dc desmatamento, destocameiuo e limpeza devem preseiMir os elementos

Ení^tiis dcJfsus Jardim
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de composiçàü paisaiiísticcL assinalados no projeto.

Nenhum mos imcnio de terra poderá ter inicio enquanto as operações do desinatamcnio.

deslocamento c limpc/a não teniiain sido lolainientc concluídas.

5.5 Rccunformação da Plataforma

■  Serviços iniciais:

A Conlbriiiaçao da Platalorma será feita com a utilização de Moloniveladora nos trechos

danidcados onde nào serão necessárias a adição de material nem a regulanznçào do snbleilo.

O leito da c.strada que irá receber adição dc\orá c.star perfeitamente regularizado c consolidado

sem a presença de "panelas" nem dc "costelas", obedecendo ás condições geométricas de

alinhamento, greidc e seções transversais projetados.

Nào será pennitida iiiie a rcconfoniiaçào retire nialerial da platafonna. devendo as

motonivelndoras serem operadas de maneira que o material reconlõrmado seja comluzido

sempre das bordas para o eixo da [tialaforma. se mantendo o abaularncnlü e a coneordnncia

de greidc com alinhamentos unifonncs às suas adjacências, .sem afundamentos e/ou ressaltos

que gerem desconforto e risco no tráfego.

1-quipamentos

Os equipamentos de compactação e mistura serão c.scolhidos dc acordo com o lipo de

material empregado.

l:m geral, poderão ser utiliziidos os seguintes eí|uipamen(os jtara a execução da

rccon formação:

- Moioniveladora pesada, com escarificador;

-  Caminhào-pipa com harra di.siribuidora;

-  Rolos compactadorcs tipos pé-de-carneiro. li.so vibrnlõrio c pneumático. rebocados ou auto

propulsores

- Grade de discos:

- Trator agricola de pneus.

■  Controle ambiental:

Os cuidados para a preservação ambientai se referem á disciplina do trálcgo c

£3^ Luís dí Jesus Jarditn
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do estacionamento dos equipamentos.

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos lora da área da obra.

para e\ itar danos desneeessario.s a \egetavào e interferências na drenagem natural.

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de matutlenvào dos equipamentos

des erào ser localizadas de forma que resíduos de iubriilcanies e ou combusri\ ci.s. nào sejam

levados até cursos d"água.

■  Aceitação ou Rejeição:

Após a execução da reconformaçào da plalafonna, serão procedidos a relocação e o

nivelamento do eixo e dos bordos da j)ista ou área. pcnnitindo-se as seguintes tolerâncias:

-  10 cm, quanto a largura da platafonna:

-  ate 20"ü. cm excesso, para a flecha dc abaulamcnlo. nào sc lolcrdiulo falta;

-  i ^ cm cm relação as colas do greide do projeto.

Os .serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.

Nào será permitida a execução dos serviços de regularização cm dias de

chuva.

■  Critérios de medição e pagamento:

.A medição dos seiviços de roconformação ila plataforma .será feita por metro cjuadrado

dc plataforma regulari/ada, medidos conforme projeto.

Não serão medidas as diferenças dc cortes cou aterros admitidos nos limites de

tolerância.

Estão incluídas neste ser\ iço iodas as operações de corte e.ou aterro ate a espessura

máxima dc 20 em em relação ao greide final do Icrraplenagem. a escarincaçào. umcdcciinenio

cm aeração, homogeneização, conformação e compactação do subleito. de acordo com o

projeto.

Ü pagamento será feito com base no preço imitário coniratual. conforme medição

aprovada pela l-íscatizaçâo, incluindo toda a mão-de-obra e encargos necc.ssário.s a .sua

execução.

EngHiiis d»; Jfstis iardin:
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6. SERVIÇOS DE REN ESTI.MKNTO í'R1MARIO

6.1 Lini|)e/a superficial da área de jazida

•  Serviços iniciais:

A remoção ou eslocagem dependerá de eveiUual u(ili/.açâo, a ser definida pela

fiscalização, nào sendo permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua permanência

em locais que pos.snm provocar a obstrução dos sistemas de drenaiicm natural.

•  Controle ambiental:

Nào será permitido o uso de explo.sivos para remoção de voueiaçào. Outros obstáculos,

sempre que püssi\el, serão removidos por meio de equipainenio cotneneional. mesmo que

com cedo mau de dificuldade, objeto de criteriosa análise e metodologia adequada.

•  Execução:

As áreas de abrangência dos scnnços de de.smaiamento, deslocamento, expurgo e

iinqx^za são as seguintes:

- Áreas compreendidas pelos oIT-set s de code e aterro, acrescida dc .mu de cada lado:

- Arcas de enipréslmio indicadas no projclo, acrescidas das arcas necessárias ás suas de\ idas

explorações, tais como acessos c esenluai.s áreas de estoeagem.

- Outros locais definidos pelo projeto ou pela ÍLscalização.

Antes do inicio das operações de dcsmatamcnto é necessárití observar os fatores

condicioname.s dc manejo ambiental de modo que as operações de dcsmatamcnto nào atinjam

os elemcnto.s dc proteção ambiental

.'\ fiscalização de\e assinalar, mediante caiação, as ár\'ores qnc de\ em ser preservadas,

e as loras que pretende reservar para posterior aproveitamento, As tora.s. destinadas para

po.sierior aproveiiainenlo. devem ser iran.spjírtadas para locais indicados

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de áiAoros e arbii.stos de maior porte, tomando-

se os cuidados necessários para evitar danos ás cercas, árvores ou construções nas

vizinhanças.

£0^*11115 dc Jfsas Jardlin
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Para derrubada c deslocamento cm áreas que houver risco de dano a outras árvores,

iinlias fisicas aéreas, ceicas, ou consiruçòes exislenles nas imediações, as árvores devem ser

aniamidas e. se necessário, cortadas em pedaços a partir do topo,

Nas áreas de cone, as operações de dcsmatamento. deslocamento. e.Npureo e limpe/a

somente sào consideradas concluídas, quandí^ as rai/es rcmane.scentcs liearem situadas na

profundidade de lin abaixo do greide de terraplcnagcm.

Para qualquer altura dc aicno. as rni/cs remanescentes dcN cm ficar pelo mcims à 2m

abaixo do arcido da plataforma dc icrraplenngem.

Os buracos ou deprcs.sòes oca.sionadas por deslocamento devem ser preenchidos com

material dc áreas dc empréstimo, dcs idamentc compactados.

Nas arcas do empréstimo as operações dc limpeza devem ser executadas até a profundidade

que as.scgurc a não contaminaçcào do material a .ser ulilizado por inalerinis indesejáveis.

Os solos da camada superficial féilil, que forem removidos nas operações de limpeza,

devem ser estocados c utilizados posterionnente na recomposição das áreas de exploração de

materiais.

Os materiais de desmatamenlo. que não .serào utilizado^ poslcriormeiUe devem .ser

depositados cm locais indicados peto projeio tm pela fiscalização,

Pquípamcntos:

As operações serão executadas utilizando-se equi[)amcn(().s adequados

complenientados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento .se fará em

função da densidade e do tipo de vegetação loca! e tios pra/os exigidos para a execução da

obra.

Antes do início dos serviços, todo equipamcnio tievc ser examinado e aprovado pela

fiscalização.

O equipamento básico para a execução das oi)erações de dcsmatamento, deslocamento

c limpeza compreendem as seguintes unidades:

- Serras mecânicas portáteis:

- fratores de esteira com lâmina fronlal;

Etfftuis de Jesus Jardim
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- IVcjiiciias ferranicnlas. enxadas, pás picaretas ele.

Os cqiiipanicnlns devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da

vegelavào a ser removida e eomplemeniada com empreuo de serviços manuais.

•  Inspeção;

Venficação Final da Qualidade

A verificação das operações dc desmaiamcnto. deslocamento e limpeza será por

apreciação visual da qualidade dos scia íços.

•  Aceitação ou Rejeição:

Os scrviçt>s serão aeeitos desde que atendam às exigências preconi/ndas nesta

Lspeeificaçào e rejeitados caso contrario.

Os scr\ iços rejeitados dc\erão ser corrigidos, complementados ou refeitos.

• Controle anibiental:

Os serviços de desinatamenio. destocamenio. expurgo e limpe/a somente devem ser

iniciados após a obtenção da aiiii)n/açào para supressão da \cgctação do órgão ambientai

eompelenle.

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controlo ambiental:

- O desinalamcmo e deslocamento devem obedecer rigorosanicnio aos limitc.s estabelecidos

110 projeto, aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários:

deve .ser suficiente para garantir o isolamento, das operações dc con.siiuçào e a visibilidade

dos motoristas, com a precaução dc não expor os solos e taludes naiurai.s à erosão;

- As áreas destinadas às atividades dc de.smatamento. destocamenio. expurgo e limpeza devem

ser delimitadas íl.sieamente, por meio de fitas ou redes .sinalizadoras ou matenai similar, de

forma a orientar os responsáveis pelas ati\ idades:

- Nas operações dc limpeza, a camada vegetal deve ser estocada sempre que possível, para

futuro uso da recomposição vegetai dos taludes c dc outras áreas, conforme a necessidade:

- A executante desc dispor de equipamentos e.spccificos para trituraçãti de restos x egctais de

C /'' z'

Enfltiís de Jesus Jardim
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pequenos porlc, galliadas e folhas: a critério da fiscali/iivào. o subproduto gerado devera ser

utilizado nas adul^agòcs orgânicas previstas nos serviços de nuiiuilcnçào ou planiio arbóreo c

arbustivos. nos locais ou áreas indicadas.

■  Critérios dc medição e pagamento:

Os serviços aceitos serào medidos de acordo com os critérios seguintes:

Os serviços de dcsmaiamento e de dcslocamoruo dc árvores dc diâmetro inferior a

0J5m c limpeza scráo medidos em fimçào da área cfciivamciiic iralnilliada.

.'\s árvores de diâmetro igual ou superior a U.I5m serão medidas isoladamente, em

função das unidades deslocada.?.

O diâmetro das árvores será apreciado a um metro dc altura do nível do terreno.

A rem(?çào e o transporte de material proveniente do desmalamenlo. deslocamento e limpeza

nàü serào cr)iisidcrados para Uns de medição.

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual c conforme medição

aprovada pela Tiscalização. estando incluidos neles todo o equipamento e pessoal necessários,

bem como os encargos o outras despesas necessárias á sua e.xccuçào.

"  Condiçòos Gerais:

Os serviços dc dcsmataniento, deslocamento e limpeza devem preservar os elementos

dc composição paisagística, assinalados no projeto

Nenhum movimento de terra poderá ter inicio enquanto as operações de desmatamenlo.

dcslocanicntíí e limpeza não tenham sido totalmente eoncluidas.

6.2 ICxpurg» (ic material vegetal de jazida

■  Scrviço.s iniciais:

Os .scrviço.s dc dcsmaiamento, deslocamento e lim|)c/a eonsi.siem no conjunto de

opcraçòc.s destinadas á remoção das ob.struçòes naturais ou ariillciais existentes nus áreas de

implantação da obra. áreas de empréstimo e áreas de ocorrência de material.

Dcsmaiamento c dcslocamcnlo consistem no corte c remoção de toda vegetação

Ei^luis de JcsQS Jardim
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(lirvores, arbuslos, coqueiros) dc qualquer densidade ou tipo.

Consideram-se como I .impe/a as ()peraç(x:s dc oscnvaçtào c remoção louil dos tocos e

raízes, da camada dc solo orgânico, dc entulho, matacòc.s ou dc qualquer outro material

considerado prejudicial, na profundidade ncccs.sãrin ntõ o nível do terreno considerado apto

para terraplcnngcm

Bota-í'ora ou loca! dc c.xpurgn são os locais destinados para depositar os materiais

impróprios c.ou inseiA iveis.

■  Materiais'

Materiais vegetais provenientes da limpeza da jazida.

■  l{qtiipamentos;

Antes do inicio dos ser\iços. todo equipamento deve ser examinado e aprovado pela

fiscalização.

As o[)craçòes de c.xecuçào de bota-ióra .scrào excenladas mediante a uiili/açào racional

dc equipamentos adequados como: Serras mecânicas portáteis, trator de esteira pani

cspalhatnento e caminhões basculanics. Pequenas rcrrament«is, enxadas, pás picaretas ctc

Os equipamentos devem ser selecionados dc acordo com o tipo e dciusidadc da

vegetação a ser removida c complementada com emprego dc serviçt)s manuais

■  Controle ambiental:

Os serviços de desmatamenlo. desioeamcniti. expurgo e limpeza somente devem ser

iniciados após a obtenção da autorização para .suprc.s.são da vegetação do órgão ambiental

competente.

São indicados os segninlcs cuidados rclaiivamenle ao controle ambiental:

- O desmatamenlo e deslocamento devem obedecer ngorosamcntc aos liiTtitcs estabelecidos

no projeto. a])rovado pelo órgão ambienta! competente, evitando acré.scimos desnecessários:

deve ser suficiente para garantir o isolamento, das operações dc construção e a visibilidade

dos motoristas, com a precaução de não expor o.s solos e taludes nainrais ò erosão:

- As áreas destinadas às atividades de desmatamcnto. destocamenlo, expurgo e

ErigUTiis de Jesoâ Jardlni
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limpe/uT devem ser delimitadas llsicninenle. por meio de filas ou redes sinalizadoras ou

material similar, de tbnna a orientar o.s responsavei.s pcin.s atividades;

- A eveciitanie deve dispor de equipamentos espeeillcos para iriinravào de restos vegetais de

pequenos porte, galhadas e folhas:

- A critério da llscalizaçào. o subproduto gerado deverá ser uliii/.ado nas adubnçòcs orgânicas

previ-stas nos serviços de tnamnençào ou plantio arbóreo, nos locais ou áreas indicadas,

■  Aceitação ou Rejeição:

Os serviços serào aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta

l-specillcaçâo e rejeitados caso cotilrario.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou releilos.

■  l-xccuçào:

Antes do inicio das operações de desmaiamenio é necessário ob.servar os fatores

condicionanies de manejo ambiental de tnodo que as operações de desmatamenio luio atinjam

os elementos de proteção ambiental

Tais materiais removidos devem ser transportados para locais previamente indicados, dc

itiodo a nào cansar transtorno á obra em caráter temporário ou dellniiivo.

■  Ciilérios de medição e pagamento:

O serviço de expurgo é medido em função da área e da espessura da vegetação retirada.

.A unidade de medição j)or peso iransjiortado será expressa em m\

A medição dos serviços deve levar em consideração o volume de material extraído e a

respectiva dificuldade de extração.

6.3 Escavação de material de jazida

■  Extração das matenas na ja/ida

.Atslja/.idats) indicadat.s) dcvcrá(ão) ser tibjcti\o de criienoso zoncamcnto, com \ isias

Enfltiis de Jesus Jardim
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que ulcndíiin ãs caracteríslicns especiricadas.

•  Contn>le ambiental:

Nào deverão ser e.\j)lorados empréslimoscm arcas de reservas tloreslais. ecológicas,

de preservação ciillural. ou mesmo, nas suas proximidades.

As providências a .serem tomadas visando a presciAaçào do meio ambiente relerem-se

à execução dos dispositivos de drenagem c prolcçíio vegetal dos laludcs. previ.sto.s no projeto.

^  para e\'ilar erosões.

Nas áreas de cortes deve-se evitar o cjiianlo possível o trânsito dos equipamentos c

veículos de serviço Ibra das áicas de trabalho, evitar também o excesso de carregamentos dos

veículos e controlar a velocidade usada.

A exploração de\e-se dar de acordo com o projeto aprosado pela ílscaii/açào e

licenciado ambienialmeuie; quaisquer alterações deve .ser objeto de complemcmaçàü do

licenciamento ambiental

■  Serviços iniciais:

O serviço consiste cm escavar, transportar e descarregar na obra. o material de jazida

(que será de responsabilidade da empresa a .ser eontralada), cujas caracicrislieas

^  granuiomctricas c de conipaeiação. comprovadas mediante teste, serão adequadas para scr\ ii
de base para o revestimento primário.

Obs.: A carga de Icna para ntili/nçào dc aterro ihi caixa .será medida com cmpolamento de nn

máximo 20%.

.'\ cscas açào será precedida da execução dos semços de desmatamenio. deslocamento

e limpeza da área do empré.slimo.

■  Hquipamentos:

As operações serão executadas utiii/ando-se equipamentos adequados

eomplemeiitados com o emprego de serxiço jnamial. .A escolha do equipamento se íárá em

função da necessidade exigida na execução da t)bra.

Consiste no eanegamenlo dc material de qualquer categoria, cm caminhões

Eng*"Luls de Jçsuslardun
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basüulantcs. com iililizaçào dc pás ciuTccadciras ou cscaxaddras.

Para o servido manual, a equipe devLTã estar devidamente protegida com RPÍ\s {bota de couro,

luvas e máscaras contra poeira.) e pro\ ida das iciTcimentas adequatlas.

■  Aceitação ou Rejeição;

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta

especificação e rejeitados caso contráno.

Os serviços rejeitados des erfio ser corrigidos, complenicfilados on leleitos.

■  Critérios de medição c pagamento:

Medição por Volume da escavação e carga do material de jazida im"')

Não serão pagas escavações cm excesso, que ultrapassem as dimensões previstas em projeto

ou nesta especifieação. sem que sejam absoluiamente neeessái ias.

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual o confomic medição aprovada pela

Fiscalização, estando incluídos neles todo o e(]uipanienlo c pessoal necessários, bem como os

encargos e otitras do.spesns nece.ssárias à sua oxecnçâo.

■  C\indiçõc.s Gerais;

A .superfície a receber a camada de aterro deverá estar perfcilainente limpa e

do.senipenada. devendo ler recebido a prévia apro\ação por parte d«i tlscaiizaçào.

Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, ames da distribuição do

material.

6.4 Transporte local c/ basculantc 10m3 de material de jazida

«  Serviço.s iniciais;

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte dc material de

]" categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base.

• Material de T' categoria

Ü material procedente da escavação do terreno naliiral, geralmente, é

EnfHtiis dc Jesus Jardifli
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consliluido por solo. nlieraçno de rociia. rocha ou associação dcsies lipos.

Compreendem os solos eni geral, residuais ou scdiniemares. scixus rolados ou nào, com

diàmeiro máximo inrcrit>r a 0,15 m, qualquci que seja o leor da umidade aprcseiilado.

•  Hquipamemos;

Consiste no carregamento dc matcnai de qualquer categoria, cm caminhões

basculanies lOni"'.

Os transportes serão cleruados por profissionais habilitados e com experiência

comprovada, mesmo quando feitos cm locais onde nào seja necessária habilitaçào. Nau serão

permitidos nuiloristas não habilitados no DCTRAN.

A Coiilrntada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde .sua carga ato a

sua entrega nos pontos determinados pela f-iscalização. Fica sob sua responsabilidade os

cuidados de carrcgamcnlo e de.scarregamcnlo, acomodação de lorma adc(|uada no veículo e

no local de descarga, assim como todas as precauções necessárias, durante o transporte.

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veiculo ou contra terceiros, durante o transporte,

será dc sua inteira responsabilidade.

H obrigaçát) da Contratada tí controle das viagens iransporlada.s. a ílm de evitar que o

material seja descarregado fora do local dc destino ou em locais não apropriados.

Qualquer que seja o h>cal de tran^porle. nào seta permiiidt» pe>soa> \ iaj;mdo sobre a carga.

Deverão ser ob.servadas Iodas as regras tia legislação do trânsilo no que se refere a transporte

de cargas, mcsnto dentro dos canteiros dc obras.

Todos os veiculos utilizados deverão estar em condiçtles técnicas e legais de trafegar

cm qualquer via pública.

Enicndc-sc por condições iccnicas o bom estado do wiculo. principalmonic no que

diz respeito à pane elétrica (faróis, selas, luz de advertência, luz dc rc. ele.), motor (emissões

dc gases, vazamciiio.s. etc.), freios, pneus, direção e si.stema hidráulico.

hntende-.se por condições legais a existência comprovada da documcmavào do veiculo -

Seguro Obrigatório o iPVA em dia c documento de porte tibrigalório original,

■  Execução:

*1"
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O nuUerial 0 transporlatlo cni caniinlulo basciilanlc iio trecho cm rodovia nao

pavimentada com o DMT dcllnido no projeto.

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniiormomeiue

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra dcnamamcnto pelas bordas

durante o iran.spoilc.

No transporte em canteiros de obra. o caminho a ser percorrido pelos caminhões

deverá ser mantido em condições de permitir \elocidade adequada, boa \isibilidade e

possibilidade dc cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser uniedccidos para evitar o

excesso de poeira, e de\idaniente drenados, para íjue não surjam atoleiros ou trechos

escorregadios.

Tratando-se de trnn.sporie cm área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de

veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão devera ser completamente coberta com lona

apropriada, ainda no locai da carga, evitando-se. assim, poeira e derramamento de material

nas vias.

Deverão ser utilizados caminhões baseulanles em número e capacidade compatíveis

com a necessidade do scn iço e com a produtividade requerida.

A carga devern ser (cita dentro do limite legal de capacidade do veiculo (volume cou pe.so),

mesmo dentro de canteiros dc obras.

■  Aceitação ou Rejeição:

Os serviços são aceitos o passíveis de medição desde que .sejam e.vecutados de acordo

com esta cspccillcação e o controle geomcirico esteja dentro da faixa de lolcráncia permitida,

caso contrário serão rejeilad(>s.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.

■  Critérios de medição e pagamento:

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) indicados em planta, os

mesmos serão medidos considerando-se momento extraordinário de transporte. A unidade de

medição por peso transporladu será expressa em l.Km.

Enrlttls de Jesus Jardim
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6.5 Compactação de aterro a 100% do proctor normal

■  Serviços iniciais:

A operação sera precedida da execução dos serviços de desníalamenio, deslocanieiito

e limpeza.

Preliminarnionie as cxeciiçõe.s dos alcrros deverào estar concliiidas a.s obras de aile corrcnies

necessárias à drenagem da bacia liidrográllca iiilerccptada pelos mesmos.

■  Malerial'

Os solos deverão ser prcrerencialnicnte iilili/ados atendendo a (.|ualidade e a

deslinaçào prés ia. indicadas no projclo.

•  Equipamentos:

A execução dos ateiTOS deveiá prever a utilização racional de equipamento apropriado,

atendidas às condições ic>cais e a produtividade exigida.

Para a execução dos serviços de base poderão ser ulili/mlos os seguintes equipamentos:

- Motoni\eladora pesada com escaríricador;

- Caminliào-pipa com barra disiribuidora.

- Rolos compacladorcs tipos pé-de-caiueiro, li.so, liso-\ibratói ít) e de pneus, rebocados ou

autopropclidos:

- Grade de discos;

- Trator agrícola de pneus,

A\lcm dc.sles, poderão ser usados outros equipamcnios de.sdc que aceitos pela Fiscalização,

■  Execução:

As operações de execução do aterro subiMiliiiam-se aos elementos técnicos, constantes

do projeto, e compreenderão:

r,)c.scarga. cspalljamcnio. homogeneização, conveniente umcdecimento ou aeraçào.

compactação dos maleríais sclccímiados procedentes dc coilcs ou emprcslimos. para a

EnfttJis dc .íísas Jardim
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construção do corpo do aterro até a cota correspondente no ureidc do tenaplenagein.

Descarga, cspalhameiuo. conveniente uniedeciinento ou aeraçào. c compactação dos

materiais procedentes de cones ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os

malcriais de qualidade inferior, previamente retirados, a fim do melhorar as fundações dos

aterros

No caso de ateiTOs assentes sobre encostas, com inclinação transversal acentuada c ile

acordo com o projeto, as encostas naturais deverão ser escai ificadas com um trator de lâmina,

produzindo ranlniras, acompanhando as cur\us de nivel. Se a natureza do solo condicionar a

adoção de medidas especiais para a solidarizaçào do aterro ao terreno natural, exige-sc a

cxeciiçào de degraus ao longo da área a ser aterrada.

O lançaniciuo do matéria! para a construção dos aterros deve .ser feito cm camadas

suee.s.sivas, cm toda a largura da seção transscrsal. e em extensões tais. que permitam seu

iimcdccintcrUo e conipaclaçào de acordo com o previst<i nesta Nomni. Para o ctu po dos aterros

a espessura da camada compactada não deverá ultrapassar 0.20m.

Todas as camadas do solo deverão ser convemenlemetile conipaelada-s. Para o eorpo

dos aterros, na umidade ótima, mais ou menos .>"(>. até se obter a nias.sa especiUca aparente

seca convspoiidcnle a 100% da nia.ssa especillca aparente máxima seca, do ensaio DNI.*R-

Ml- 092 ou DNliR-ME 0.i7. Para as camadas Unais aquela mas.sa e.spociílca aparente seca

deve corresponder a 100°.i da ma.ssa especifica aparente máxima seca, do referido ensaio. Os

trechos que não alingircni as cíuidiçòes mínimas de compactação deverão ser cscarificados,

homogeneizados, levados ã umidade adequada c novamente compaeiados, de ací^rd») com a

ma.ssa especínca aparente seca exigida.

No caso de alargamento de aterros a execução serã obrigatoriamente procedida de

baixo para cima, acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que. justiílcado cm proioio.

a execução poderá ser realizada por nieio de arrasanienlo parcial do aterro existente, até que

o material escavado preencha a nova seção transversal, complementando-.sc com material

importado ioda a largura da referida seção transversal.

.'cào:

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos;

Eng^pJis de Jesus Jardim
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a) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNtiR-ME 129 para cada I DOOm' de

matoriai do corpo do aterro:

b) 01 ensaio de compaciaçào. segundo o método DNi~R-MK í 29 para cada 200ur' de material

de camada íriinl do aterro;

c) O! ensaio de gramilometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do

limite de iilasiicidade (DNER-iVin 082) para o corpo do aterro, para todo o grupo de dez

amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea a:

d) 01 ensaio para grarniiometria (DNKR-MI-. 080) do limile de liquidez (DNER-ME 122) e

do limile dc pla.siicidadc (DNI:R-MI-; 082) para camadas ílnais do aterro, para todo o grupo

de quatro amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea b.

e) 01 ensaio do Índice dc Suporte Califórnia, coni energia do Método DNER-MI: 49 para

camada luial. para catla giupo de quatro amoslias submetidas a cusaios de compactação,

segundo a alincn b.

■  Controle da Rxccuçào'

Ensaio dc ma.ssa espeeiílea aparente seca "in situ" em locais escolhidos

aleatoriamente, por camada, distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelo méiodo

DNER-ME 092 c DNER-ME 0.47. Para pistas de extensões limitadas, com volume de no

máximo I 200nC no coipo do aterro, ou 800m" para as camadas finais deverão .•^cr feitas pelo

menos 5 ilcterminaçoes para o cálculo do grau de compaciaçào - GC^.

■  Controle (icomcirico:

O acabamento da plataforma de ateiro será pr(.)cedido mecanicamente de forma a

alcançar a confonnaçào da seção transversal do projeií), admitidas as toleiâncias seguimos:

- variação da altura máxima de - 0.04m para o eixo e l)ordos;

- x ariaçào máxima da largura de - 0,.40ni para a plataforma, não sendo adm ilida \ ariaçào para

menos.

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de cixí) e bordo.

■  Aceitação ou Rejeição.

Enfims dc Jesus Jardim
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A expansão, determinada no ensaio do ISC, deverá sempre apresentar o seguinte

resultado:

a> corpo do aterro : ISC - 2"»» l* expansão - 4"'«:

b) camadas Iniais : ISC ~ 2% c expansão " 2%.

Será controlado o valor minimo para o ISC o grau de compaclavão - GC. com \alores de k

obtidos na Tabela de Amostragem Variáve!. adoiando-se u procedimento seguinte;

Para !SC e GC têm-se:

- ks < valor minimo admitido - rejeit.a-se o serviço;

- ks > valor minimo admitido - aceita-se o serviço.

Para a expansão, têm-se:

ks valor máximo adtnitido - rejeita-se o serviço;

ks - valor máximi» admitido - aceila-.se o ̂el\ iço.

Sendo:

Onde:

i - valores individuais.

- media da amostra,

s - üe.^\ Kl padrão da amostra.

k - cüoncienlc tabelado em lunçào do ninnen) de dcienninaçòes.

n - número de deicnninaçoes.

Os ser\ iços lejeiíados deverão .ser corrigidos, complemeiilados ou refeitos.

Os resultados do conlrolo csiatislico da execução serão registrados em relatórios periódicos

de acompnnliamento.

■  Controle ambiental:

Os cuidados |)ara a preservação ambiental se referem ã disciplina do tráfego e do

c.stacionamenro dos cquipamonlos.

Dexerá ser jnoibido o trafego desordenado dos eciuipamenios íbra da ;irea da obra.

trirltiis dt' Jesas Jãrdini
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puni evitar danos desnecessários à veuetavào e interrerèncias na drenaeeni naiiiial.

As áreas destinadas ao estacionaineiito e aos servivos de maiuitenvào dos

equipainenios deverão ser localizadas de íbnna que residuos de lubriricaiues cbu

combu.stivcis. não .sejam levados aic cursos d'água.

Nào será penniiida a e.xecin^ào dos servidos ein dias de chuva.

■  Critérios de niedivào:

Os serviços aceitos .seiào niedidos de acordo com os critérios seuuintes

O volume transportado jxira os atenos deve ser objeto de medição, por ocasião da

execução dos cortes e dos empréstimos.

A compactação será medida em mC sendo considerado o volume de aterro executado

de acordo com a seção transversal do projeto.

Nos serv iços onde houver coincidência da camada final de 0.20m. nas obras de toiTaplenagem.

com a reciilnri/açào das obras de pavimentação, este último serviço não deverá ser medido,

por ser idêiilieo ao primeiro.

O equipamento, a mão de obra. o material c o transporte, bem como as despesas

indiretas não serão objeto de medição, a penas considerados por ocasião da composição dos

preços dos .serviços.

7. SKRN iÇOS Dr. ORi-NACICM

Os bueiros tubulares íle eoiicrcto deverão ser IocjkIos de acordo com os elementos

especincados no projeto. Para melhor orientação das profundidades e dccíividndc da

canalização reeomcnda-sc a utilização de gabaritos para execução dos berços c assentamento

atrav és de eruzctas.

Os bueiros deverão dispor de seção de escoamento .seguro dos detlúvios. o que

representa atender às descargas de projeto ealenhulas para pcriodos de recorrência

precstabelecidos.

EngHttis de Jesus Jardim
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Para o escomnenio sciiuro e salisfatório o diniensionamcntu hidráulico deverá

considerar o desempenho do bueiro com velocidade de escoamento adequada, cuidando ainda,

evitar a ocorrência de velocidades erosivas, tanto no corpo estradai, como lui própria

tubulaçào e dispositivos acessórios.

No caso dc obras próximas a plntalónna de terraplenaeem. a fim de diminuir os riscos

de deuradavâo precoce do pavimento e, principalmente, favorecer a segurança do tráfego, os

bueiros dev erão ser construídos de modo a impedir, também, a fonnavào de película de água

na superfície das pistas, favorecendo a ocorrência dc acidentes.

Os dispositivos abrangidos por esta Especificarão .seráo executados dc acordo com as

iiidicaròes do projeto e cspccillcavõcs particulares, Na ausência de projetos especificos

deverão sem utilizados os di.spositivos padronizados pelo DNER que constam do Álbum de

projclos-lipo de disi)ositivos dc drenagem, ressaltandose ainda que. estando localizados no

perímetro urbano. íieverào satisfazer à padronização do sistema municipal.

Condições específicas;

iNíaícriai.s

Tubos de concreto

Os tubos de concreto para bueiros de grota e greide ilevcrào ser do tipo e dimensões

indicadas no projeto c ter encaixe tipo ponta c bolsa, obedecendo às exigências da ABNT

NBR 8cS90/0.>. tanto para os tubos dc concreto armado quanto para os tubos de concreto

simples. Particular importância será dada à qualificavào da tubulaçào. com relação à

resistência quanto à comprcs.sãu diametral, adotando-se tubos c tipos de berço e rcatcrro das

\ alas como o recomendado. D concreto usado para a fabricação dos tubos será confcecionado

dc acordo com as normas NBR 61IS/O."'^ NBR 12655/96, NBR 7IS7/().> c DNER-I-S .730/97

e dosado experimentalmente para a resistência á compressão ( fck min ) aos 28 dias dc I 5

MPa.

Material de rejunlamento

O rejunlamento da tubulação dos bueiros será feito de acordo com o estabelecido nos

projetos cspeciílcos e na falta dc outra indicação deverá atender ao traço mínimo de 1:4, em

massa, executado e aplicado de acordo com o que dispõe a I ).NI ;R-ES 3.7t>;97. O rejuniamenio

Enfltiis dc Jfsus Jardim
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será fcilo de modo n iilingir todti a circunferência da tubulação a llni dc garantir a sua

esiniuiucidade.

Material para construção dc calçadas, berços, bocas, alas e demais dÍs|)ositivos:

Os nialeriais a serem empregados iia eonsíruçào das caixas, berços, bocas e demais

disposilicos de captação e transíerèncias tic dollin. ios vics erão atender as recomendações dc

projeto e satisfazer às indicações e exigCmcias previstas pelas normas da AHN I e do DNIl

Os materiais a serem empregados poderão ser; concreto cieiópico. concreto simples, concreto

armado ou alvenaria c deverão atender às indicações do projeto. Para as bocas, alas, lesia.s e

berços o concreto deverá ser preparado como estabelecido pelas DNI-.R-LS ."^30 97. NBR

61 18/0.3. NBR 7187/0.3 c NBR ! 20.3.3/96 dc forma a atender a resistência á compressão ( fck

min ) aos 28 dias de 15 MPa.

líquipamcntos:

Os equipanienios necessários á execução dv>s serviços serão adequados aos locais de

instalação das obras referidas, atendendo ao que dispòcin as prescrições especiíicas para os

serviços similares. Rceomondam-se. no mínimo, os .seguintes equipamentos: a) caminhão

basculaiUc;

b) caminhão de carrocerin Hxa.

c) bcloncira ou caminhão bclonoiia;

d) moioiiiveladora:

Cl pá carregadeira:

f) rolo conipacladoi' metálico.

g) retrocscavadcira ou vaictadcira:

li) guinciio ou caminhão com grua ou "Miuick"";

i) seira elétrica para fôrmas;

J) vibradores dc placa ou dc imcisão.

NOTA; Todo ci|uipanicnlo a .ser utilizado deverá ser vistoriadi), antes do inicio da

execução do serviço dc modo a garantir as condições apropriadas de operação, sem o que não

ser autorizada a sua utilização.

En|^"ltils de Jestis jârdin!
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Kxucuvrio:

l-Accução de bueiros de <iFota

Paru execuÇíU) ílc bueiros lubulares de concreio instalados no fundo de grotas deverão

ser atendidas as etapas executivas seguintes;

l.ocavào da olna atendendo ãs Notas de Servigo para iinpiantaçào de obras-dc-arte

correntes de acordo ci>ni o projeto executivo de cada obra.

A  iocaçào .será tcíia por instnniicntaçào topográfica após desmalainento c

regularização do fundo do taivcguc.

Precedendo a k)caçáo rcconienda-se no caso de desiocanicnto do eixo do bueiro do

leito natural executar u preenchimento da vala cmn pedra de mão ou "raehào" para

proporcionar o lluxo das águas ile infiltração ou reiiiaiiescenles da canalizaçàií do talveguc.

Após a regularização do fundo da grota, antes da concretagcm do berço, locar a obra

com a instalação de rcguas c gabaritos, que perniitirào malcrializar no local, as indicações de

alinhamento, profiindidadc e ilcclividado do bueiro,

O espaçamento máximo entre rcguas será de 5m. pcrmíssivcis pequenos aju.stamentos

das obras, definidas pelas Notas de Serviço, garantindo adequação ao terreno.

A declividade longitudinal do bueiro deverá ser continua e .somente em condições

excepcionais pennitir dcscontinuidadcs no perfil dos bueiros.

No caso de iiUcrrupçào da .sarjeta ou da canalização coletora, junto ao acesso, instalar

dispositivo de transferência para o bueiro, como; caixa coletora, caixa de passagem ou outro

indicado.

A escavação das cavas sera feita em profundidade que comporte a execução do berço,

adequada ao bueiro .selecionado, por processo mecânico ou mamial.

A largura da cava deverá ser superior á do berço em pelo menos .^Ocni para cada lado,

de modo a garantir a implantação de iõniias nas dimensões exigidas.

Havendo necessidade de aicn"o para alcançar a cota de assentamento, o lançamento,

sem queda, do material será feito em camadas, com espe.ssura máxima de I5ein

Enfluis dc Jfsus Jardim
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Deve ser exigida a eompaetaçâo ineeâiiica por coiiipacladores inaiuiais. placa

vibratória ou conipactador de impacto, para garantir o grau dc conipactavào saiisralòrio e a

uniformidade dc apoio para a execução do berço

Após atingir o grau de conipaclaçào adequado, instalar íónnas laterais para o berço de

concreto e executar a porção inferior do berço com concreto de resistência (fckinin • I MPa).

com a espessura de lOcm.

Somente após a concretagem. acabamento e cura do berço serão feitos a colocação,

assentamento c rcjuntamento dos ttibos. com argamassa cimento-nreia. traço 1: 1, em massa.

A complementação do berço compreende o ensolvimenio do tubo com o mesmo tipo

de concreto, obedecendo à gconieíria provi.sla no projeto-li]-)o e posterior reaterro com

recobrimeniü mínimo dc 1.5 vc/es o diâmetro da lubulaçüo. acima da geratii/. suikmIoi da

canalização.

8. RliC l PF.R.AC \() I)K .\RKAS DIXiRA!)ADAS

8.1 Reparações de danos físicos ao meio ambiente

A recuperação das áreas degradadas (áreas de empréstimos e jazidas) consiste na

recomposição da vegetação natiiraL correspondendo ao transporte dc material estocado na

pcriforia quando da exploração dessas áreas, seu cspalhamenlo.

Ao lenninnr a exploração das zonas de empréstimos e Jazida.s. a (àiipreiloira deverá

recompor os locais utilizados com a rcdistribuiçào da terra \cgclal retirada para que

apresentem bom aspecto.

O material orgânico resiillantc da roçada manual da linípcz^t da faixa dc domínio, de

cmprcsiimo e dc jazidas será e.stocado c posicriormentc espalhado sobre os laludcs dc aterros,

fundos das caixas de empréstimos c de jazidas re.spectivamente. como medida de proteção

ambiental.

As áreas de jazidas c dc caixas tie cmprc.stimos serão recompostas láz.cndu-se retomar

ao seu interior a camada fértil ou expurgo armazenado na sua i^eníeria. No entanto, antes do

lançamoiito e regularização da camada, .será feita a escarificaçâo c dcsiorroamcnlo do fundo

da cova no sentido de facilitar o enraizamento das espécies a gemiinarcm. A reposição

En^"Luis de Jesas Jardim
CRF.A 1 !n7^iOMS,T4



..rni PREFEirURAMUNiCIPAL

. DE COLINAS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MHMCIPAI, DE COLINAS

i'rav!t Oins Carneiro. 4i)2. Cciiiro. ( lil' '>3 COIJNAS-MA
rNP.1- iK. 1 n f.s2 oi>(i(.25

do niateriai eslociulo dc\e ser feiia na ordem itnersa de sua removAo. espalhando-se primeiro

ü material provenienlo dos lioii/oiues mais profundos e depois o solo orgânico.

■  Critérios de medivào e pagamento:

Ustes serviços serào medidos e pagos por nr do acordo com a planilha de orçameniaçào de
obras.

Bng*"l2iis df Jmus Jardim
CRKA 1 íO7f)0QS:í..l



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA.

OBRA; RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VtCINAlS NO MUNICÍPIO DE COIINAS-MA.
REFERÊNCIA; ÜNIT SICRO OUTUBRO/2020 SEM DESONERAÇÃO
BDI=24,23%

PROCESSO: CONVÊNIO N.s 9Ü8003/2Ü2Ü

PLANILHA RESUMO - META 2

ITEM DESCRICAO EXTENSÃO VALOR PARCIAL VALOR TOTAL

1

BR 135 COCO DAS

PORTEíRAS/POVOADO CANTO

BOM

26850,00 RS 936 456 31

TOTAL GERAL DA PLANILHA RS 936.456.31

EXT. TOTAL 26.850,00

ESTA PLANILHA IMPORTA 0 TOTAL DE RS: RS936,456,31

Novecentos e trinta e seis mil,

quatrocentos e ciqnuenla e seis

reais e trinta e um centavos

COLINAS/MA, 22 DE MARÇO DE 2Ü21.

EngHuis de Jesus Jardim
CREA 1107609S3-4



PREFEITURA MUNIQPAl. DE COIINAS-MA.

nBRA:»fCUPFRACA'' FITBflDAS ViriMflIS NO MlíMICÍPIO nf rniINAS MA.
REFERÊNCIA. DNiTSICRO Oin'U&RO/2020 SEM DESONERAÇÃO

BDI=íd.23íi

PIuilF.SSO- luWjENIO N.S •»uB5ui/2uJ>»

Composição de Custo Unitário

item CÓdiRO ttanco Oescricio Und Quantidade Valor Unit. Total

1.1 CPU-Ol Composição PIk8 indicativa de Obra m' i.oa

!JI.i '.l.NAP! l.AHiníiUIHü í)t FUflMAS li 1'),'..4 Ki. «,.11

(.111 SlMAPl SOtVlNIl Dí UíiMAS ii ().2S 1 Rí 3,77

•Ml/

S-1Rlt-M 1 l'f t.lADEiRA N •••«; AIMRHHAD.I *2,5 < ''' <.M,

MA(,AK.\NI>UHA. AÍVGfcllM OU l auiVAUNfi DARtGIAlJ tti l.C.-) •í.jC- «? ().JA

44'-.l i)NAPl

l-OM/.Ü ü 01 WrvUFIKAMAU APARIIIIADA '/.S X .'.S*

CM (.1 X 1 "i PINUS. I.USTA OU Í.OUPMlENIE DA RE.GiAO Ml l.Cvj /.il R5 7.34

4111 i SINAPI

AO! OI«HA(l'AnA tOflMHI H" Al) ( IVIl) EM CHAPA

G/aVANCADA 'N ??*. ADESIV.\l)A, W '/.DX MCS* M m' I.üd /JÜ.DÜ RS //s.on

slNAPl

p|<! OI A'.0 P-.)LIDO ■;OM CAPT» a IS X JOp 3/4 V !CI
(j.ia 17,?5 R> I.^S

Total Geral RS 24£,g4

XJi CPU-02 CutiiposiçÂo
DIsiôncl.i

KM-D

Nf lie

ViaKeiis • N MPUUlACAo i OttMOSllIlAÇAa DC £QUlPA!AUiTÚ* UNO

«•11./(j 4.0Ü TtJlor cie "^slciias cuin iániin.i /'j'i k\V UND ].(/:) 2.00 K{. IS/O.lit

7.<yt Ti iiiir .iRiifol.i 7/kvV UND 1.(1) 3,00 RS 4«!.4i

l.'il I ■ li. 1(1..' 1 •>) 1 VV UNT; ? >1 k.l 1 .>10 '..í

jy.iM
.' aMof- .xIeiia d? pneiiv ritrr rjiufirf.i<ti> d-' 3.3 m' ? n k'.'/
,-nfll tMTIfllJlT.I.I.Ji-l.'

UNli /.(-a 3 GO HS / lii'.

i/i:.'".) ím
iUlíll I l»ll|l.ll Ilrl tlt? VÚH.lltillu 4UlU|I> Dl".il.il'
dcll.l.l h^lUv

UND /,ij.) S ÜÜ P.S l 'íTtj,: ;

i.y-i C.iiiiiii!;.!» li.f.i u!j;itu-cori t.ip.ii iit.iile iJi lü "i' 1S3 1IV UND 1,(1') /.CO lis IH4/,'j3

194./') l.OO l .iiiiiiili.iu T.tiiiiuc.' (oiti rap-iricUil'- ii>i ID ooo 1 - IriS kV.' UND H;. .> 3i;,lú

Total Geral RS 11.&47,S2

1.3 CPU-a3 Cuinpcilçãu j BXARAclüSC CSfAS 1.00

131 ( SINAPI LARPirJKlKOlJf fURMAS 1' KS

4 / '.O MNAPI PíüP.iniu |. U.lll 15.S.1 tis 6.3/

1)111 MNAPJ SlHVDIIÍ Ui OHKAS I> I..OÜ 11..31. P.S •jt). iu

o 130 MNAPi

lAmiADI WAPFIRA NAO WARFIÜADA 'J.S X 30* 1 M,
(K..R1NH() UUluUlVAltNlE iiAHtúlAO IP' 3.i>ii 7/.(i8 KS IS.iQ

35.'.'4 ÍINAP)

íil MADViP.t NA(.I/J"-*.PÍ1 MAU". *10 A 10* cM.

M^V-AlíANDi-UlA. ANGELIM OU I QIMVACENTE U/. laGi-tO Ml l.pn •M.S2 KS St),!'.

30313 lINAPI

VICiADl MADEIRA/XPARfUIADA '«iX l/* CM.

MAtARANlUlItA. ANüEltM OU tQUIVAEtNíf. ÜAIlEU).\(J ni U..1U //.OI P.S IH.IU

7,'U MNAPl

lUHAm UltKOCIMENIO DfJDUlADAf. -• 4 UM UC .tfl >.

n,'irj Mísl M AMIANIOt nt' i.i') 17. .17 RS 31.i3

fii 1? •.l/IAPI

TAftllAOf WAOf iftANAfJ APAraUlAUA -J.S X vUCM (1 X

1/ "( PINlh, MISTA OU roUlVAli Nff DA RVGIAG Ml i.oa 1 ;.c.u KS J7..M

4.';>i Í.INAPI

1'fUlia flflTAI-.A N. ! (9,A .1 ]" AtM) POITO
PI üHllKA/íüUNEtEUUH. Sl M IHl II, m' U.ll bO.SO iis

n/.i '.INAPI CIMÍ NlO POIVtl AND COMPUS IO CP li 37 ?fi..'5 PS I  }

bllül llHAPI ACOI>QllDO( OM.'-AUiLA ISX/7(/ 1/3 X 10) 1 09 1 '.JS AS n.oy

4.ltiü SINAPI

SailH-MU Uf, MADElAA NAU APAPIIIIAUA '/.S X lU '.M.

MACAIIANIPJR.I. AMUf UM Ull I (lUlVALi NTt ílAflt UlAO m 2 50 s./s ps 3il,li.i

ir.? SINAPI

AHflA liRv/sjA PO-iU)J3UIDA,TOÍlNKtDORlKfcIIKADl)
NA(A/'I'A SiM TftAI!SPOI'-tl 1 ir,' I.ÍPI PS '.S.lO

311/4/ SINAPI

«'HHiODi ACOPOEinO (OM •Alll ("A 1', X !S il 1,'.1XH)

'ip. 3,.«3 l'.l,6S f<.S 4S.:/

, RS AíS.-»



PREFEITURA MUNICIPAL DE CÜIINAS-MA.

OBRA: nrCUPERAÇ-Àn OF FSTRAnA*; VIONAIS NO MUNICÍPIO OF rOllNAS MA
REFEntNCIA; DNIT SICRO OLfTUQRO/2020 SEM D£SONER,\ÇAo

ODlsZA.ÍS-ii

:*RI>(;F«sO convênio N.« 9U8AI)T/70?II

Composição de Custo Unitário

Item Código Banco loescrlcdo Und itoantidnde Valor Unit. Total

1-A CPU-Ot Ccrr>r.cííi(^o ADMINISTRAÇÃO LOCAL UND i.oa

-".USil jlNAPi CNói NHtlKO l IVIl 01 CiilHA i lJNlOR mc'i U,}"" lt.770ja fi> fiCiU.ia

•lOF.IR •ilNAI'! TNI AHlIf.APn r,| UM ni UliK/S ni"S Oí.l 1118.111' UC>

reta! tít-ral m i.mAJ

1.5 CPU-05 Composição REPARAÇÃO ÜE DANOS FÍSICOS AO METO AMBIENTE UND 1,ÜU

nlll 5IHAI'I SrUVfMTT Dl (IBKAS II 0.(101'= ll.Oú RS 0.02

ífiShl ÇIN.U-i

TRATOR OEfSTMHAS. POTÍNCIA SIV HP. PT^O

• il'f 9.\'-l(iNAI !>■ 1 T, C''M 1 ÂMitJT? .'.'if.K M.MfRIMs
NAOI'l RAÇÃO. Al 06/2011

0 RS r 1 7

Total Geral RS 0.19

Ea^Luis dv Jtsjs Jáii!:D
CKEA 1



COMPOSIÇÃO DA ElABORAÇAO DO PROJETO EXECUTIVO

L.S=73,48%

D<!%cri(3o dOi serv>{QS S1NAPI(MAR/?1) RSu,.i

1.0 PROJETO PlAMiALTlMETniCO RS 2i.0l5.07

MÃO DEOBKA

CAMPO

EFiOENHElHO

ií;Nir.o

TOPÓGRAFO

4l>viltAfi lOfOjRAfW

GABINETE

ENGÍNHllRD

f AlM^iIA/LAlCUlISIA

nata

hutd

tUNd

Hata

hoid

Ifurj

16.000

lü.UÜO

Ib.OOO

Ifi.WI)

37.0(10

i>,üOO

w;so

SiJ

'59?

J44

U/fiO

.' l'!!"

ÍOJaCJ

JO.bi

73.31

9.51

504,89

.'ihl

SUUTOTAl PA MÃO Of OflflA COMIf/S SOCIMSpi.AaV)^

rU570NOHÃprori3rAJ oamAodsosra:

l.ti 7» 74

330.08

37.'.96

1S3.Í6

3. iS(..43

/a3.K4

C.e53.76

4.889.38

11.547,94

LOCOMOÇÃO • EQUIPE D£ CAMPO

camiuhonete

COM8U4IIVU 0I15H

EQUIPAMENTOS

rslAÇÃLi lorm I.LA'.)»! I

UnKi.

li

I

I.

QuonL

4ü.(M0

lUU.UÜÜ

9?M4

l.-ÍS

tó.jvi

.35 IS

4,M

ir«.i.oú

SUBWIAl DOSMATIIIIAIS:

n/STO TOTAl 04 74>fOOf 03C4.f0IJ»PAMf«roS

DESPESAS GERAIS f AIATEAIAU Of CONSUMO (6.0a'\6)

CUSTO TOTAlOAMÃa Of OBRA t fOUlPAMfNTnS • DíSPfSASafBAn

l.4lH0a

3M.(K)

H./5

1.B7S.75

13.418,69

80S.12

14.223.81

SUB to lAl MENiAl.' 14.223,81

SUÜJOTAIIDIA-CONSIOBBAAOO S DIAS IltASAlHAOOS}.

SUBTOTAl i£V. PIAMAlJIMeWCO(COmiD£IIANDO UMA PSODUTIVIDADC D£ 2J.5í09fi km/DIAJf. 17.721.22

r\JSJOCOMtiDliíA,í3'^y 4.293.85

custo rOTAi DO teVANJAMlNTO PlANIAlJIMÍtRICO- 22.015.07

2.0 ELABORAÇÃO DD ORÇAMENTO. COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS OC CLISTO. MEMORIAIS E ESPECIFICAÇÕES RS 6.078.62

EXPRESSO PELA REUÇÃO; R ̂  1(QÍ i P)* 00 <1* A| * CO

QUANTIDAUE 0£ DOCUMENIOS Db CADA IIPO (Qi)

PREÇO UNITÁRIO DE CADA TIPO DE DOCUMENTO

P-CUli - iSill - 01,(1 . liil ■ 5F|(1 . Ij

CUSTO Dipno Df SALÃMUTS (CO:

(D - iISni/ fjh; «Kt|

SAIÃRI0 8PUT0 MENSAI (Sm)

NÚMFH:) MÚ.III) ut IKJWA', ÚlHiPO" Mk\(Nn Nil i /;

NÚMEKQ MÍOlO Eif tUAS MHIS PfiR MÍS {llinANTC <3 ANO

(Wdl

lOHNAOAniAKlADF rRAFiAI tlD |1)

OUANUPADI or m»M.« TR.Mi.MlIAriA'. IIO St nvif (Ul"l

mcs

h

dij

h

h

1 w

t.(/)

i.w

7,775.60

74,IM

B.Ol)

«.00

R.tVl

4 46/,IA

4.467.46

?.57S..7il

4.467.46

ENCARGOS SOl'Arj(ESl

DESPESAS DIRETAS (DD}

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (A)

contigEncias

3.74

3.81

5.77

CUSIU lO/At nAf.LAàOHAI,AU UOPHíUflU.

CUSTO COM BOI U4,J3Vy

PKfça UNiiAsro totaí.

164.M

6.28

25-1.40

4.893,04

1.18S.S8

6.078.63

CUSTO raiAi da eiaboraçXg do proieto executivo RS 78093.69



PflEFEItUhA MUMCIPAl OE COll\AS-UA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO 01 COIINAS-MA.

llFrfRfICIA f)NIT!iaiOOUniflnO/30;OSEM DfSONfRnçAO

PROffSSO roNVtNIO N.l 90AS03/;o;0

j  UH liSCÜCUDAS PJRKIRAS/PUUUAUU CAMü UUf.1 1

PLANILHA ORÇAMLNIARIA

ITEM OISCRIMINAÇÍO DOS SERVIÇOS UNIDADE GUANTIDAOE
Códifo de ierviçe SiCRQ

ÜNir

Prefo unftáHo

icm 001

Pre(a unitário

com UUI
P. TOTAL

i.n SERVIÇOS IMCIAiS HS U6.7iU.SS

I 1 f l.ilitit.ic.lu lir pr(iji>to ev.tfiiIilH.j iiiid i.tio roMPOsicAontoPRiA RS í:< RS .'.s iru.fri

1 1'l.ic.i iiiiJivi<iujli;oi2a Jü obr.i in' .'S.'JU t pimi KS 2-IL.';'t K;1 W(..// HS 7.(.Ol».2S

I. 1 de irm^nto kin li lPU ';7 KS 1 l.b-í"','7 ü; 1-: 7i;;,i / li;- 1-: ;i.S.i7

l.-l il.irt.icdo de obf.i; rn' 1-1,OÜ (!'tJ !H RS -'-iK.ya iC- 'jis.irj liS 11 iJS8,(i-t

I Aifmniislt.ir.it: Irf.»! 11.,--. í-.'.ni fPii n-i RS 7 ínti.-i; PS-' I.1SÍ..Í HS SS Ml ?B

2.U SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM RS 3ia.63a98

l r •„ .1 ..ir.iu .• -K , i;i m' :a: r-. F,;, .si; ;k; vo

7 I'.ii:sy. Lofjl t/uj"jí. 10 tn' de dE*(.j;id.i tLin Í2E6M.CÍ.' SVI-HV-I HiJSl KS iJ.fii Ri ;ü;.o.i'.,,72

1 í)i-.1 liintiiVii í 'i'-. hiJlii Alr ll.lSiti in' SOSSO.lX! s'.ni -'uj -1 .Vi HS76 l')2,iD

,■ •! hs li.-H .t'as'."h R> ;sú.S'j P,. . 11 r: iiS .1 1U.--'1

J (1 SERVIÇOS 0£ REVESTIMENTO PRIMÁRIO
iii' ft> U.i.' !!•; .I.-U'

RS 4/e 623,45
HS í.luU.Oi.i 1 1 AlOU.W

l..' : / >'J'<C J- in' -11)2 /b.Üll S''t»29Kfí PS l,8í HS 2 ".'V P,S '31 424.35

l 1 - ir!;;-.-':.:' l'-. '.--'M.! lie 21-RSlJ.Ci' -tlIHAXW .',41 Rf Hi HO 2K1.''()

< -1
.-:m rjtrínt-iw L»»;cul.'n:e 11- m' i-.-'!-

• •-«'.-.'---•ntj ilflnur-J
Ikin 31)6;i4,.t4 ')'ji4i;4 p-Sas] i'S iJ.ii 1 KS inw47..T3

i S ilirfT-.; ictjilj Sr jíe'"-: ^ lil-ieí 3j ni' ;rji'i0.fs) '.Sll-"!/.", PS 3,14 "? l,'Kl RS 104

■i.O .SERVIÇOS DE DRENAGEM I1S46.09S.Ú4
•1 I t, n- fífO (VW-tíHf. R<s»y.d4 Ri-n.' ?f. Hfe!. vn.st

ii.-.-j.r-.'. D.; c-:- •• IH.1 IJMLM 1 Hil 9'.-ó,46 »Í7 -'..Sli .-li HS-l yó0.4ü

•. í ■■ .,
- iWi ato-tj.-;'- RSI ll=.f;S "11 -OI';:;' p;-; 4r.4 -7?

•i -i 2.C0 U.T«K417 Rí;.7;/.4s (v:.i Rii) y'.«j.'72
A S -: r-ef i:.' ;V1 V. T n t>.» iniVS7U7 RiMj.Sl.R-: l'-S?.iV!'>,-l? i'<I2.5i'i.S2

>! (j X(l44.:i Ri 3 SSn.-t") HS1 l.-'!! ,' l r.íi XSI -1.'

5.0 RECUPERAÇÃO D£ ÁREAS DEGRADADAS RS 4.296.00
'j I Uefiinei.n.ii) ili- danos lisitos .ii> In em ni' l/AOO.OII ( Pll OS RS 0,1 ■1 HSO,-'! «S -1 796,0!)

10 TAL RS 964,550,00

1
Importa a se£uinie orpatntmo em: RSR64.550.00 Novecentos r tp>$enta e quatro mil, quinhentos e cinqüenta reait

Ea^ Luis Cc Jrscs Jartiic
CREA UfíFiOSiS.T-A



PREFEITURA MUNICIPAL DE COÜNAS-MA.

OBRA; RECUPERAÇÃO DE ESTOADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE COIINAS-MA.
REFERENCIA: DNIT SICRO OUTUBnO/2020 SEM DESONERAÇÃO

BDI=24.23:i,

PROCESSO; CONVÊNIO N.5 3CS903/2020

MEMÓRIA DE CÁLCULO

TRECHOI
BR 135 COCO DAS PORTEIRAS/POVOADO CANTO

BOM
EíCTENSÃO 26&50.00 M

EXTENSÃO TOTAL 2SS50,00

DADOS

Extensão Total {m) = 26S50.Ü0

Largura Mòdta (m) s 5,00

Sub-bate (m) s 0,20

Base = U.20 0.00

DMT mat. Jazida • aterro = G.SO

DMT mat. Jazida • cascalho 6,S0

Enipolamcnto = 1,20

Peso Específico Laterlta = 1.50

1.0 SERVIÇOS INICUIS

1.1 Placa indicativa da obra

5,CO X 2.50 - 25,00 m'

1.2 Mobilização e dosmobítizacão dc equipamento s 1,00 und

1.3 Barracão dc obras

cijrraiirnonto (m) Largüfs im)

I 4,Oó = 24,00 m'

1.4 Administração locai s 6,00 más

2.0 SERVIÇOS DE TERRAPUNAGEM

2.1 Escavação c carga dc material de jazida

Volume extraído do quadro dc cubaçSo r 263SO,00 m'

2.2 Transp. Local c/ base. lOm' dc material de jazida

Corrtpra, E;c. e Carga im') Conrpra, Esc. e carga (t|

2t:aSU.ÜJ X l.SO 40275,00 m'

Comera £sc £ Carga jt) DMT (Km)

402' j.Gj X ú.iO T 273fi70,00 txkm

Tr.anvporte Empüljmonta

?7337aOO < 1,20 = 323644,00 txkiii

2.3 Desm. Dest. Umpcz.a áreas c/arv. diam. até O.lSm

Comprimento

(m)
largura (ml

L mpfZ.i irri-j 25fi5ü Oü X i.OC' 80550,00 m'

2.4 Reconfarmação da Pl.-itnfarma



PKÊFEiTURA MUNICIPAL OE COLINAá-MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO OE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO OE COLirMS-MA.
REFERÊNCIA: DNíT SICRO OUTUBRO/2020 SEM DESONERAÇÃO

8Dls24,23'ii

PROCESSO: CONVÊNIO N.5 808303/2020

MEMÓRIA DE CÁLCULO

TRECHO 1
BR 135 COCO DAS PORTEIRAS/POVOADO CANTO

BOM
EXTENSÃO =

26SS0,00 M

EXTENSÃO TOTAL 2fiSSC,00

DADOS

ExtentSo Total {m) r 26850,00

Largura Media (m] = 5,00

Sub-basc (m) s 0,20

Base s 0.20 0,00

DMT mal. latida aterro s 6,80

DMT mat. Jazida • cascaliio s 6,80

Empolamomo = 1,20

Peso Especifico Lateriia = 1.50

Compfimcr.ts

(ni)
Largura jm)

:G£50.00 v 5.0J 13,43 há

2.5 Compactação dc aterro a 100;ú do piactar normal

Volume extraído da quadro dc cubacão = 26850,00 m'

3.0 SERViÇCS OE REVSTIMENTO PRIMÁRIO

3.1 Limpeza superficial da área de jazida

Escavação

Área

Espessura da

Sub-Oase (m)
Volume (m'|

1342501X1 Y 0,?[3 26BS0 m*

Volumr; (mM Espessura (rr)

26850 1.5 = 17900 m'

3.2 Expurgo dc material de jazida

Limpeza jm') Espessura jm]

Í3425UUU X 0.3 40275 m'

3.3 Escavaçõo e carga de material de jazida

Area Espessura (ni|

134250,00 X CJ,20 26850 m*

3.4 Transporte com caminhão bascuiante de lOm* • rodovia cora revestimento primária

Escavação e carga (m'j Peso espectpco

IIMT -

Cascalhe Emoeiamemo



PREFEfTUtlA MUNICIPAL DE COIINAS-MA.

08RA: RECUPERAÇÃO UE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE COUNAS-MA.
REFERÊNCIA. UNÍT SICRU OUTUtiRO/2020 SEM DESONERAÇÃO

801=24,23';;.

PROCESSO: CONVÊNIO N.? 908803/2020

MEMÓRIA DE CÁLCULO

TRECHO 1
&R 135 COCO DAS PORTEIRAS/POVOADO CANTO

BOM
EXTENSÃO = 26850,00 M

EXTENSÃO TOTAL 2C850,00

DADOS

0.00

Evten»âQ Total (m) = 26850,00

Largura Média (m| = 5,00

Stib-bate (m) = 0,20

Bata = 0,20

DMT ina(. Jazida • aiciio = 6,80

DMT mat. Jazida - cascalho = 6,80

Empolamonto 1.20

Peso Específico Latenta = 1.S0

25S50 * 1,.!Ü X Ú.ôÜ . 1,20

= 306734,4444 m'

3.5 Compactação dc aterro a ICXT)!. do proctor normal

Área Espessura íml

134250,00 X 0,20 26850.00 m'

4.0 SERVIÇOS DE DRENAGEM

4.1 Corpo BSTC 0=1.00 m

comprimento = 6,00 tll

quantidade de bueiros = i.OU und

Corpo de bjeirrj 6.00 m

4.2 Boca BSTC D= 1,00 iii

n" de buei'05 = l.UU lind

quaniideüê de toca&"Dueiro = 2,00 uno

3oca& = 2,00 und

4.3 Corpu BDTC D=1,0D iii

ccmpr;T«nlo - 6,00 ri

qiianlidãde de Pueircs = I.C« iinií

Corpo de bue;ro T 6.00 tn

4.4 Boca BOTO 0=1.00 m

o" lie txjèiroi l.OO umi

quantíJacíe de tecei ci-eufi I 2,iX und

Socai = 2.00 tmd

4.5 Corpo BTTC 0= 1.00 m

comprirj-ento I éCO iri

quaniidade de tsueires = LÜO und

Corpo de bueiro = 6,00 m

4.6 Boca BTTC D=1.00 m

n" de bueiros = 1.00 und



PREFEITURA MUMICIPAl DE COLINAS-MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO OE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO UE COLINAS-MA.
REFERÊNCIA: DNIT SICRO DUTUBRO/2a20 SEM DESONERAÇÃO

BDIs24.23';C

PROCESSO: CONVÊNIO N.f? 90S903/2020

MEMÓRIA DE CÁLCULO

TRECHO 1
BR 135 COCO DAS PORTEIRAS/POVOADO CANTO

BOM
EXTENSÃO =  j 26350,00 M

EXTENSÃO TOTAL 26850,00

DADOS

Extensão Tola! (m) s 26850,00

Largura Media (m) = 5,00

Sufa-base (m) = 0,20

B.asc 0,20

UMT mat. lazida • aterro = 6,60

DMT mut. Jazida • cascalha s 6,80

Empotarnento = 1,20

Peso Especifico Laterita = 1,50

0,00

nuantidade ctc boca&bucíro 2.Ü0 und

Bocas = 2.00 und

5.0 RECUPERAÇÃO OE ÁREAS DEGRADADAS

5.1 Reparação de danos físicos se meio ambiente

Esc3.'3çãc £sne::jr2 (rnl

26850 / = 17300

Luís de Jesus Jardim
CREA 110760953-4
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éPBã PfiEFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

J^.

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO /CPL

TOMÃDA DE PREÇOS N"
06/202I/CPL

ANEXO III

PLANTAS
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r COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

â PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

.Pnt.

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO /CPL

TOMÃDÃ DE PREÇOS N'' 06/2021/
/CPL

ÃNEXO IV

PLÃNILHÃ ORÇÃMENTÃRIÃ
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PREFEITURA MUMiaPAl DE COUNAS-MA.

08RA; REÍUPERAÇAO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE COUNAS-MA.
REFERÊNCIA: ONU S1CR0 OUTuaRO/20JO SEM OESONERAÇAO

BOI=24,23«

PROCESSO: COtft^lD N.T 008903/2020

I  ü« 135 COCO DAS PORTEIRAS/POVOADO CANTO DOM |

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM discriminação dos serviços UNIDADE QUANTIDADE
Código de servi(o SICRO

DNIT

Preço unhirio

sem BOI

Preço unitário

com BOI
P. TOTAL

1.0 SERVIÇOS INICIAIS RS 118.7DL,S3

1,1 Fl.ibarac3o üi: [iiojeto «.'Xi-aitivo und 1,00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 28.093.69 RS 28.093.69

1,2 Placa ÍM(|ivi<lLi,ili/ad.i d.i otna nr' 35,00 CPiJ^oi RS 746,94 RS 306.77 RS /.fi69.35

1.3 MobiliíJcãu i- d-?5rTiobíl«.i(3o df L-quipanicnlo und 1.00 CPU-02 H5 11.347,53 RS M.713.17 HS 14.718.1.'

l.-l [larracSu de obi.is ni' 24.00 CPU 03 RS 438.99 RS 545,36 K5 l3.088.0-t

AdininisiT.i^áo liicai mês 6.00 CPIM-U RS 7..396,47 RS'>.lHS,fi3 RS 55 131,78

2.0 SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM RS 318.680,98

2.1 C^cavacln i> carga d? m.iiPiial dc jazidas in' 36650,00 4016(X1H «53.41 itS 3.99 RS R0.28I.5i)

2.2 Iransp. Ifif.il </ base. 10m'ds material de j.azKl.i tkm 328644,00 5914374 RS 0.51 RS 0,63 RS 207.045,72

3.3 Desm. Dcsi, Ltmp-aza áreas c/aiv. Diani. At6 0.15m m' 80550,00 5501700 RS 0.28 llSO,35 US 28-192.50

3.4 n«.Koníori)iaç.lo da Plaiaíoima iiá 13.43 4915598 RS 186.55 RS 331.75 ilS 3.111,26

3.0 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO RS 476.823.45

3.1 rTHf j'i Cimac.i vr^rt jI m' 17U0Ü.Ü0 5502985 RS 0.32 RS U.4Ü KS 7.160,00

3.2 (ourip Cr m' 40275.00 5502986 RS 1.83 RS 2.2/ RS9I.424,25

3.3 tF':ave;5c c c^rna rnateíiaí de Ja? ca m' 36850,00 4016ai8 2,41 «S2,99 RS 80.281,50

3.4
ccfii de 10 ín* • foJcvíj

?<?vcít^cr:.j pri.T^t c
tkm 306734,44 5914374 RS 0,51 RS 0.63 RS 193.242,7(1

3.5 Coírp«ct2ÇÍodf aJe«5v 9 do P#«tcí m' 36850.00 55029/8 RS 3,14 RS 3.9Ü RS 10-1.715,00

4.0 SERVIÇOS DE DRENAGEM RS 46.038,04

4.1 C:;rs: =i■CD•;,^;T 6.00 080-1036 RS58g,44 RS732,26 HS-1 .393.56
•1.3 5r;.5=<-CC 3.00 CS04393 RSl.995.46 P.S2.1.3C,20 nS.1.9C0.40

4,3 CcrpoEDIC ()• l.COm m 6,00 0804188 HSl.135.65 RS1.4U1.82 HS8.464.9?
4.4 l!c<i eOTCD.l.ODr. tind 2.00 0804417 nS2.777.4e RS.1.45C.46 nS6.900.93
•1.5 CcrssSItCC-I.aa-n 6.00 0804392 nSl.081,94 HS2.089.47 RS12.D3G.83
4,6 Beco Ene 0-I.Wí-r v.ra 2,00 804441 RS3.558.49 «54.420,71 RSS.841,43

SX) RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS RS 4.296,00
5.1 Rccupci.iç.lo dc darios fiucc; ao melo ambiente m' 17500.00 CPU-Ü5 RS 0,19 RS 0.24 «$4.296,00

TOTAl RS 964.550,00

l
Importa 0 seguinte ornamento etn: ftS964.SS0,00 Novecentos a sessenta e quatro mil, quinhentos c cinqüenta reais

Eng*tiiís dç Jfsns JardiE
CREA 1 H176Ü953-4



Ii"i n.;RA MUNICIPAL DE COLiNAí

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS-MA.

OBRA; RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE COUNAS-MA.
REFERÊNCIA: DNÍT SICRO OUTUBRO/2020 SEM DESONERAÇÃO
BOI=24,23K

PROCESSO: CONVÊNIO N.9 908903/2020

MEMÓRIA DE CÁLCULO

TRECM>I
BR 135 COCO DAS PORTEIRAS/POVOADO CANTO

BOM
EXTENSÃO = 26850,00 M

EXTENSÃO TOTAL 26850,00

DADOS

ExtensSo Total (m) s 26850,00

Largura Media (m) = 5,00

Sub-base (m) 0,20

Base = 0,20 0,00

OMT mat. Jazida - «tarro = 6,80

DMT mat. Jazida • cascalho = 6,80

Empolamanto = 1,20

Peso Específico Lateríta = 1,50

1.0 SERVIÇOS INICIAIS

LI Placa indicativa da obra

5.00 * 2,50 = 25,00 m*

1.2 Mobilização e desmobilização de equipamento = 1,00 und

L3 Barracão da obras

comprimento (m) Largura (m)

6,00 X 4,00 = 24,00 m'

L4 Administração local z 6,00 més

2.0 SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

2.1 Escavação e carga de material de jazida

Volume extraído do quadro de cubação s 26850,00 m'

2.2 Transp. Local c/ base. lOm' de material de jazida

Compra, Esc. e Carga (m') Compra, Esc. a carga (t)

26850,00 X 1,50 = 40275,00|m'

Compra, Esc. E Carga (t) DMT (Km)

40275,00 X 6,80 = 273870,00 txkm

Transporte Empolamento

273870,00 X 1,20 s 328644,00 txfcm

2.3 Desm. Dest. Umpeza áreas c/arv. diam. até O.lSm

Comprimento

(m)
largura (m)

Limpeza (m') 26850,00 X 3,00 s 80550,00 m*

2.4 Reconformação da Plataforma



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA.

OBRA; RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA.
REFERÊNCIA: DNIT SICRO OUTUBRO/2020 SEM DESONERAÇÃO

HDI=24,2B%

PROCESSO: CONVÊNIO N.9 308903/2020

MEMÓRIA DE CÁLCULO

TRECHO 1
BR 135 COCO DAS PORTEIRAS/POVOADO CANTO

BOM
EXTENSÃO = 26850.00 M

EXTENSÃO TOTAL 26850,00

D/U>OS

Extensão Totei (ra) = 26850,00

Largura Média (m) = 5,00

Sub-base (m) 0,20

Base = 0,20 0,C0

DMT mat. Jazida • aterro = 6,80

DMT mat. Jazida • cascalho = 6,80

Empolamento = 1,20

Peso Especifico Laterila = 1,50

Comprimento

(m)
Largura (m)

26350,00 X 5,00 = 13,43 há

2.5 Compactação de aterro a 100% do proctor normal

Volume extraído do Quadro de cubação s 26850,00 m*

3.0 SERVIÇOS DE REVSDMENTO PRIMÁRIO

3.1 Umpeza superficial da área de jazida

Escavação

Área

Espessura da

Sub-Base (m)
Volume (m')

134250,00 X 0,20 = 26850 m'

Volume (m^l Espessura (m)

26850 / 1,5 s 17900 m*

3.2 Expurgo de material de jazida

Limpeza (m^ Espessura (mj

134250,00 X 0,3 s 40275 m*

3.3 Escavação e carga de material de jazida

Área Espessura (m)

134250,00 X 0,20 = 26850 m*

3.4 Transporte com caminhão basculante de lOm* • rodovia com revestimento primário

Escavação e carga (m*) Peso específico

DMT jazida -

Cascalho Empolamento



PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS-MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA.
REFERÊNCIA; DNU SICRO OUTUBRO/2020 SEM DESONERAÇÃO
BDl=24.23%

PROCESSO: CONVÊNIO N.s 908903/2020

MEMÓRIA DE CÁLCULO

TRECHO 1
BR 13S COCO DAS PORTEIRAS/POVOADO CANTO

BOM
EXTENSÃO 26850,00 M

EXTENSÃO TOTAL 26850,00

DADOS

0,00

ExtensSo Total |m) s 26850.00

Largura Média (m] = 5,00

Sub-base (m) = 0,20

Base = 0,20

DMT tnat. iazida - aterro 6,80

DMT mat. Jazida - cascalho = 6,80

Empolamanto 1,20

Peso Especifico lateríta = 1,50

26350 X 1,40 X 6,80 * 1,20

= 306734,4444 m*

3.5 Compactação de aterro a 100% do proctor normal

Area Espessura (m)

134250,00 X 0,20 s 26850,00 m*

4.0 SERVIÇOS DE DRENAGEM

4.1 Corpo BSTC D=1,00 m

comprimento a 6,00 m

quantidade de buaros = 1,00 und

Corpo de bueiro = 6,00 m

4.2 Boca BSTC D=t,00 m

n" de bueiros = 1.00 und

quar\tidade de bocas/bueiro = 2.00 und

Bocas = 2,00 und

4.3 Corpo BDTC 01,00 m

i  comprimento 6,00 m

quantidade de bueiros = 1.00 und

Ccrpo de bueiro = 6,00 m

4.4 Boca BDTC D=i,00 m

n" de bueiros = 1,00 und

quantidade de bocas/bueiro 2,00 und

Bocas s 2,00 und

4.5 Corpo BTTC D-1,00 m

comprimento = 6,00 m

quantidade de bueiros = 1,00 und

Corpo de bueiro = 6,00 m

4.6 Boca BTTC Dsl.OO m

n' de bueiros = 1,00 und
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA.
REFERÊNCIA: DNFT SICRO OUTUBRO/2020 SEM DESONERAÇÃO

801=24,23%

PROCESSO: CONVÊNIO N.? 908903/2020

MEMÓRIA DE CÁLCULO

TRECHO 1
BR 13S COCO DAS PORTEIRAS/POVOADO CANTO

BOM
EXTENSÃO = 26850.00 M

DADOS

Extensão Total (m) s 26850,00

Largura Média (m) = S,00

Sub-base (m) s 0,20

Base = 0,20

OMT mat. Jazida - aterro = 6,80

DMT mat. Jazida • cascalho = 6,80

Empolamento = 1,20

Peso Especifico Laterita = 1,50

0.00

quantidade de boc^s/bueiro = 2.00 urtd

Bocas = 2.00 und

5.0 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS

5.1 Reparação de danos físicos ao meio ambiente

Escavação Espessura |m)

25850 / 1,5 = 17900 m*

En^"tuis de Jesus Jardim
CREA 110760953-4



PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS-MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE COUNAS-MA.
REFERÊNCIA; DNIT SICRO OUTUBRO/2020 SEM DESONERAÇÃO
BDI=24,23°Í, ENCARGOS SOCIAIS: 112,86%
PROCESSO: CONVÊNIO N.« 9O89Ü3/202U

PLANILHA RESUMO

META DESCRICAO VALOR

1.0 PROJETO EXECUTIVO RS 28 093.69

2.0
OBRA: recuperação DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO
DE COLINAS-MA.

RS 936 456.31

1 TOTAL GERAL DA PLANILHA RS 964.550,00

ESTA PLANILHA IMPORTA

O TOTAL DE RS:
RS 964.550.00

Novecentos e sessenta e quatro inil.
quinhentos e cinquentã reais

COLINAS/MA. 22 DE MARÇO DE 2021.

En|* Luis de Jesus Jardim
CREA 1 1076n9-=^.'^-4



1. Informaçflcs Hcrals

1'REFEITLRA MUNICIPAL DE COLINAS-MA.

OHR/V RECUPERAC\0 DE ESTRADAS VICtNAiS NU MUNICÍPIO DE COUNAS-MA.

ItEKERÉNClA: ONiT SiCRú OUTUBRO,'^020 SEM DESONKRAÇAi.^

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT
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Eurtuis áí JcsuE Jarcx.
CREA 1 ÍJ7()09S.}-4



i PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
^  ̂ Pnrf.

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 0Õ/202I/CPL

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DA HABIUTAÇÃO

A empresa signatário, por seu representante legal, declara

sob as penas da lei, nos termos do parágrafo 2° DO ART. 32, DA Lei n° 8.666/93, que até a

data de entrega dos envelopes desta licitação, nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar

do TOMADA DE PREÇOS N° 06/2021/CPL, e que contra ela não existe nenhum pedido de

falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

COLINAS (Ma), de 2021

LOCAL E DATA

(Nome e assinatura do representante legal da empresa, em papel timbrado)
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Tflâ PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍNAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI
.Pwf.

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS 06/2021/CPL

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DO UCITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE
PESSOAL, EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS, EM

TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE, E, DE 16 (DEZESSEIS) ANOS
EM QUALQUER TRABALHO.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento
licítatórío sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 06/2021/CPL , que, em
cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal combinado ao inciso V
do artigo 27 da Lei 8.666/93, nâo possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

COLINAS (Ma), , - de - de 2021.

Assinatura e carimbo da empresa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
JPnt.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 06/202I/CPL

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA OU DE NÃO VISITA AO LOCAL DA OBRA
ReL: TOMADA DE PREÇOS N° 06/2021/CPL

1  ' DECLARAÇÃO DE VISITA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Recuperação
de Estradas Vicinais Povoados dos Assentamentos da Cidade de Colinas ̂  MA, Através do

Convênio n®:. 893m/2021 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

A (a empresa licitante), por seu(s) Representante(s) infra'assinado(s),
DECLARA que recebeu da Secretaria de Infraestrutura, Serviços Urbanos, Obras e
Transporte/SMÍSLTOT, toda documentação relativa à TOMADA DE PREÇOS N®
06/2021/CPL, composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que visitou o local onde se
realizará a execução dos serviços objeto desta licitação, tendo tomado conhecimento de todas
as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão-de-obra,
materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito,
condições geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas. Local e data

Nome e assinatura do representante legal.
2 ' DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA AO LOCAL DA OBRA

A (a empresa licitante), por seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente, DECLARA que
recebeu da Secretaria de Infraestrutura, Serviços Urbanos , Obras e Transporte/SMISLIOT
toda documentação relativa à TOMADA DE PREÇOS N® 06/2021/CPL, composta do Edital e
seus elementos constitutivos, e que, por hberalidade própria, NÃO VISITOLT O LOCAL DA
OBRA, mas, mesmo assim tem conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades
para a boa execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos,
localização, condições do terreno e acessos, trânsito, condições geológicas, morfológicas,
edafológicas e climatológicas, assumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na
hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para possíveis pedidos de
aditivos contratuais.

Local e data
Nome e assinatura do representante legal (Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s)
Diretor (es) ou equivalente da Empresa)

COLINAS (Ma), de 2021
LOCAL E DATA

(Nome e assinatura do representante legal da empresa, em papel timbrado)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI
J^.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N^ 06/2021/CPL

ANEXO VIII

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE (LEI
COMPLEMENTAR N° 123/2006 E LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014 )

Tendo examinado o Edital, nós abaixo-assinados, declaramos, sob as penas da Lei, junto ao
Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de COLINAS, que
somos beneficiários da Lei Complementar n° I2V2006 e Lei Complementar n^ 147/2014, para
participação no Edital de Tomada de Preços N° 06/2021/CPL

(  ) ME - Micro empresa ( ) EPP - Empresa de Pequeno Porte ( ) MEI - Micro
Empreendedor Individual ( ) Cooperativa que se enquadre na receita de ME ou EPP ( )

COLINAS(MA) , de - de 2021.

Assinatura e carimbo da empresa
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 06/2021/CPL -

ANEXO IX

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO - CPL

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N^ 06/2021/CPL /CPL

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa CNPJ n=

está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível
para o cumprimento do objeto.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

ENDEREÇO:

CIDADE/ESTADO:

C.E.P.:

PONTO DE REFERÊNCIA:

TELEFONE:

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal)

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N^ 06/202I/CPL
ANEXO X - MODELO DA PROPOSTA

01 ~ IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICÍTANTE:

NOME DA EMPRESA:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE/UF: CEP:

FONE:( ) FAX:( )

NOME PARA CONTATO:

02 ' CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital

03 ' VALIDADE DA PROPOSTA: inínima de 60 (sessenta) dias.

04 - PRAZO PARA EXECUÇÃO - conforme Edital.

05 - PREÇOS: Os preços sao os apresentados na planilha orçamentária anexa,

o qual totaliza um valor Global de R$ ( ).

COLINAS-MA, de de 2021.

[ Carimbo Padronizado do CNPJ da empresa ]

Assinatura do Representante legal

Nome:

Cargo:

RG.:

CPF:

Elaborar a proposta preferencialmente em papel timbrado da empresa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS 06/2021/CPL

ANEXO XI

VERIFICAÇÃO DA EXEQÜIBIUDADE DA PROPOSTA
ROTEIRO

P passo - Preço orçado pela Prefeitura Municipal de COLINAS - R$
2° passo - Preço de referência para saber quais as propostas entrarão no cálculo da média
(50% do preço orçado pela Prefeitura Municipal de COLINAS - R$
3° passo - Valores da propostas:

Empresa A - R$
Empresa B - R$
Empresa C - R$
Empresa D - R$

As propostas das empresas cujos valores sejam iguais ou inferiores a 50% (cinqüenta por
cento) do valor orçado pela Prefeitura Municipal de COLINAS estão fora da média.
4° passo - Encontrar a média dos valores das propostas:

Empresa A - R$
Empresa B - RS
Empresa C - RS
Empresa D - R$

Média Aritmética final - R$ : » R$
5° passo - Encontrar 70% do menor valor (ou valor orçado pela Prefeitura Municipal de
COLINAS ou do valor médio das propostas)
Valor orçado - R$
Valor médio das propostas ' R$
70% é igual a - R$ (qualquer valor abaixo é inexequível).
6° passo - Propostas inexequíveis:

Empresa A - R$
Empresa B - R$
Empresa C - RS

7° passo - Propostas exeqüíveis:
Empresa A - R$
Empresa B - RS
Empresa C - R$

8° passo - Proposta vencedora é aquela de menor preço entre as exeqüíveis:
Empresa Vencedora - R$
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^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
^ PW.

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N'^ 06/2021/CPL

ANEXO XII

MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE

Á

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO - CPL

CARTA CREDENCIAL

O signatário da presente Identidade n° , é constituído como

representante legal perante a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N°

06/2021/CPL /CPL, realizada pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de COLINAS, para o qual outorgamos poderes necessários e suficientes para

atuar em todas as fases do processo licitatório e com poderes expressos para desistir de

recursos, interpor recursos e assinar em nome da

empresa a tudo que se fizer necessário para o fiel

cumprimento deste mandato.Atenciosamente,

(Nome e assinatura do representante legal da empresa, em papel timbrado, com firma reconhecida)
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 06/202I/CPL

ANEXO XIII

MINUTA DE CONTRATO /2021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
POVOADOS DOS ASSENTAMENTOS DA CIDADE

DE COUNAS - MA, ATRAVÉS DO CONVÊNIO N°;.

8T55.00/2020 - CODEVASF, SICONV N° 90.8903, POR,

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E

TRANSPORTE/SMISUOT E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução de
serviços de Recuperação de Estradas Vícinais dos Povoados dos Assentamentos da
Cidade de Colinas - MA, Através do .00/2020 - CODEVASF, SICONV N^^

90.8903.

1.2 - São partes integrantes deste Edital: Projeto Básico, Planilha de Serviços/Orçamentária e
demais anexos, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura/SEMIE.

1.2 ' O orçamento base total e referencial para a execução do presente objeto é de R$:
964.550,00 (novecentos e sessenta e quatro mil e quinhentos e cinqüenta reais).

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA/SEMIE, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n." 06.1I3.682/000L25, com
sede à PRAÇA DIAS CARNEIRO- CENTRO, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Secretário
CIC N^ Cl N° SSP/-—- residente e

domiciliado nesta cidade e no uso das atribuições legais, e a Empresa com

sede à Rua inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.® - - , representada pelo -
CPF N"^ Cl N^ - doravante denominada

CONTRATADA, tendo em vista o Processo Administrativo N° 384/2021 /SEMIE interesse
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

mútuo e a Homologação e adjudicação do resultado do Processo Licitatório na Modalidade
TOMADA DE PREÇOS N° 06/2021/CPL, com fundamento legal na Lei 8.666/93 e
alterações, aplicando-se, na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n°
147/2014, e demais normas pertinentes à espécie, RESOLVEM celebrar o presente
CONTRATO, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

O objeto do presente contrato corporifíca-se na Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de Recuperação de Estradas Vicinais Povoados dos Assentamentos
da Cidade de Colinas - MA, Através do Convênio n®:. 893112/2021 - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

O prazo da vigência do Contrato será de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá abrir matrícula da obra junto ao
INSS.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Por ocasião do término da obra, A CONTRATADA fica

obrigada a apresentar a Certidáo Negativa de Débitos relativa ao INSS da obra.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá, também, apresentar, até a data da
liquidação da obra, os seguintes documentos: CND da obra contratada - Certidões Negativas
dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais e Certificado de Regularidade do FGTS.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, a GFIP
correspondente à Matrícula (CEl) da obra contratada, bem como GRPS.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverá substituir todo e qualquer material que
estiver fora dos padrões solicitados, ficando, ainda, sujeita às demais penalidades legais.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Faz parte integrante deste contrato o Edital da Tomada de
Preços n° 06/2021/CPL.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Fundamento Legal O presente contrato tem origem em
licitação, na modalidade de Tomada de Preços n^ 06/2021/CPL e será processada e julgada
com observância do previsto no artigo 22, 5 P da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR R$:;

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
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J>mt.

Orçamento base total e referencial para a execução do presente objeto é de R$:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

PARAGRAFO PRIMEIRO' Os pagamentos serão realizados quinzenalmente, na Secretaria
de Infraestrutura do Município de COLINAS acordo com as medições, mediante
apresentação da nota fiscal, devidamente acompanhada do laudo de vistoria e atestado pelo
Secretário Municipal de Infraestrutura.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em decorrência da Lei n'^ 9711/98, será retido o percentual de

11% (onze por cento) do valor dos serviços da nota fiscal, o qual será recolhido ao INSS.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Será descontado da CONTRATADA o percentual equivalente
à retenção na fonte, referente ao ISSQN (5% ).

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA

A Caução de garantia para execução dos serviços objeto deste CONTRATO é representada
pela quantia equivalente a 1% (um por cento) do valor global contratual, correspondente ao
valor de R$ —- no ato da assinatura do presente contrato, renovável a cada
período de prorrogação, com a devida atualização, se for o caso. A Garantia será prestada em
qualquer das seguintes modalidades:

1. Em dinheiro. Cheque Administrativo;.
2. Seguro Garantia
3. Fiança Bancária

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Se a opção de Garantia recair em dinheiro o seu valor será
depositado em poupança no Banco do Brasil S/A, Agência N° 1312-9 Conta N° 21215 - 6, em
nome da Prefeitura Municipal de COLINAS, a fim de manter a atualização monetária.

PARÁGRAFO SEGUNDO -Se a opção recair em seguro garantia ou fiança bancária deverá
conter expressamente cláusula de atualização monetária, de imprescritibilidade e de
irre vogabüidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO -. No caso de Seguro garantia o mesmo será feito mediante
entrega.

PARÁGRAFO QUARTO - Caução de Garantia de assinatura do CONTRATO,
representada pela quantia equivalente à 1,0 % (um por cento) do valor global contratual em
moeda corrente do País, Fiança Bancária, Seguro Garantia.

PARÁGRAFO QUINTO - Caução de garantia para fiel execução dos serviços, representada
pelo valor correspondente à 1,0 % (um por cento) sobre o total de cada uma das fatura pagas
à CONTRATADA, efetuada nas formas permitidas no Parágrafo anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Havendo acréscimo ou supressão de serviços, a garantia será
acrescida ou devolvida, conforme o caso, guardada, sempre, em todas as hipóteses, proporção
de 1,0 7o (um por cento) sobre o valor atualizado do contrato.
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r- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou
restituída, após a execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente
pelo 1GPM'FGV.

CLÁUSULA QUINTA - DA MANUTENÇÁO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO:

O presente contrato poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes
pactuaram inicialmente, entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração,
para a justa remuneração da obra, objetivando à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato conforme possibilita o art. 65, II, d), da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação dos serviços será estabelecida conforme a
necessidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura, no curso da vigência do Contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A cada prestação de serviços, onde será emitido e assinado
contrato de prestação de serviços, deverá ser apresentada ART paga.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e
serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a
promoção de readequações, sempre que detectadas propriedades que possam comprometer a
consecução do objeto ajustado;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I - São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar os serviços do presente contrato em estrita consonância com os seus
dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta;

b) Observar todas as formalidades legais exigidas no contrato e seus anexos.

c) Assumir as despesas oriundas da necessidade de pagamento das multas
eventualmente aplicadas por quaisquer autoridades federais, estaduais e municipais, em
conseqüência de fato a ela imputável e por ato de seu pessoal, inclusive aquelas que por efeito
legal sejam impostas ao Contratante;

d) Proceder à devida obediência às normas de Segurança e Higiene no Trabalho;

e) A Contratada obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas no presente instrumento, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Contratante,
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção das mesmas;
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f) Além das disposições presentes no Edital, e de outras decorrentes do
cumprimento de normas regulamentares, são obrigações da Contratada:

f.l) Atualizar, quando necessário, a documentação de habilitação;

f.2) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doío na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e o acompanhamento da Contratante;

g) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Contratante;

h) Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou
anormalidade que venha a interferir na execução dos serviços;

i) Deverá complementar a garantia de execução do Contrato, no prazo terminado
pela Contratante, no caso de eventual desconto para pagamento de penalidade ou condenação
trabalhista;

j) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do Contrato;

!) Utilizar, na execução dos serviços objeto do respectivo contrato, somente
pessoal em situação trabalhista, previdenciária e securitária regulares;

m) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vitimas os seus
empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes
asseguram e demais exigências legais para o exercício das atividades;

n) A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não
eximirá, a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes;

o) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela
CONTRATANTE;

p) É vedada a subcontratação, sub-rogação, transferência ou cessão parcial ou
total do objeto do contrato a ser firmado, porquanto a CONTRATANTE não pode contratar
com terceiros estranhos ao procedimento licitatório ou fora da ordem de classificação das
propostas da licitação;

q) No momento da assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá
apresentar cópia(s) do(s) registro(s), ou do visto, no CREA-MA do(s) responsável(is)
técnico(s) pela execução dos serviços;

r) A empresa se obriga a cumprir fielmente o presente instrumento e em especial:

49

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Coiinas/MA, CEP: 65.690-000



£ PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

1. Implantar adequadamente o plano de execução da obra, incluindo metas,
metodologia, cronograma, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter
uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante;

2. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste

Instrumento, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação,
bem como observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios;

3. Assumir toda responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento
dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados,
inclusive para atendimento em casos de emergência;

4. Remover do local dos serviços todo o entulho, sobras de materiais não utilizados e

fazer a limpeza completa após a finalização da execução de cada etapa do serviço,
despejando'OS em local permitido pelas autoridades competentes, antes de sua aceitação
definitiva pela Contratante.

5 ' Concluída a obra, a Contratada deverá providenciar a remoção do entulho e
detritos acumulados no local, considerando-se a mesma terminada quando estiver
completamente limpa, sem defeitos ou incorreções, e depois de ressarcidos eventuais danos
feitos a qualquer obra ou bem público, ou particular, ou mesmo acidentes com pessoas.

6. Responsabilizar-se pela destinaçào (descarte) de peças/materiais que forem
trocados/substituídos nas instalações (quando for o caso), após o conhecimento e a
autorização da Secretaria de Infraestrutura;

7. Manter; um "Livro de Ocorrências" fornecido pela própria empresa, com folhas
devidamente numeradas, onde serão feitas, pelo engenheiro, as anotações diárias sobre o
andamento dos trabalhos tais como indicações técnicas, início e término das etapas de
serviços, causa e datas de inicio e término de eventuais interrupções dos serviços, assuntos
que requeiram providências das partes etc., devendo, necessariamente, ser apresentado ao
secretário de Infraestrutura e/ou Fiscal da Obra/Serviços, ao final de cada dia, para
conhecimento e visto, o qual deverá possuir as seguintes características:

a) Será único, com páginas numeradas tipograficamente, sendo as duas últimas de
cada trinca destacáveis;

b) A primeira página do "livro" será a de abertura e deverá conter uma descrição
geral da obra, os dados contratuais mais importantes, a data do início efetivo dos serviços, o
nome e a qualificação do engenheiro responsável pela obra, os nomes e qualificações dos
autores do projeto, os nomes e qualificações do Engenheiro fiscal e de seus superiores
imediato e mediato, devendo ser assinado pelo primeiro e pelos três últimos;
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c) Confeccionado em 03 (três) vias com as seguintes destinações: P via: original
(acompanhará o pedido de recebimento da obra; 2^ via: cópia da Secretaria de Infraestrutura -
fiscalização) e, 3® via: cópia (da empresa);

d) A última folha do "livro" deverá conter um relato sucinto do andamento da obra,
destacando os fatos mais importantes oconídos; indicar o prazo utilizado para sua execução;
esclarecer as responsabilidades pelo eventual atraso verificado e o seu prazo final; qualificar
os engenheiros que participaram da sua execução e fiscalização e será assinado pelo
engenheiro fiscal.

8. Levar ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou
anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para a adoção de medidas cabíveis, bem
como, comunicar, por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente que eventualmente
venha a ocorrer;

9. Responsabilizar-se pelos materiais, produtos, ferramentas, instrumentos e
equipamentos disponibilizados para a execução dos serviços, não cabendo a secretaria de
Infraestrutura qualquer responsabilidade por perdas decorrentes de roubo, furto ou outros
fatos que possam vir a ocorrer;

10. Cumprir a legislação e as normas Trabalhistas e as relativas à Segurança e
Medicina do Trabalho, düigenciando para que seus empregados trabalhem com Equipamento
de Proteção Individual (EPI) e executem os testes necessários e definidos na legislação
pertinente. A fiscalização da CONTRATANTE poderá paralisar os serviços, enquanto tais
empregados não estiverem protegidos, ficando o ônus da paralisação por conta da
CONTRATADA;

II. Responsabilizar-se por danos causados ao patrimônio da Secretaria de
Infraestrutura, ou de terceiros, ocasionados por seus empregados, em virtude de falha e/ou
negligência, dolo ou culpa, durante a execução do objeto contratado, arcando com as despesas
necessárias ao restabelecimento das condições originais;

12. Submeter seus empregados aos regulamentos de segurança e disciplina
instituídos pela Secretaria de Iirfraestrutura durante o tempo de permanência nas suas
dependências;

13. Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em beneficio
próprio, ou de terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo
e qualquer assunto de interesse da Secretaria de Infraestrutura ou de terceiros de que tomar
conhecimento em razão da execução do objeto contratual;

14. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas à execução dos serviços, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência;
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15. Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por
quaisquer autoridades federais, estaduais e/ou municipais, em conseqüência de fato a si
imputável e relacionada aos serviços contratados;

16. Manter, durante todo o período de vigência do ajuste, todas as condições que
ensejaram sua contratação;

17. Substituir qualquer empregado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes
e/ou insatisfatórios;

18. Adotar, além dos procedimentos estabelecidos nestas instruções, todas as normas
legais que se relacionam com os trabalhos que executam, em especial, as normas
regulamentadoras aprovadas pela portaria 3.214 de 08/06/78 do Ministério do Trabalho, e as
normas pertinentes editadas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas);

19. Proceder por sua conta aos exames médicos admissional, periódico e demissional
dos empregados;

20. Efetuar controle periódico dos riscos ambientais decorrentes de agentes físicos,
químicos e biológicos. O exercício do trabalho em condições de insalubridade assegura ao
empregado a percepção de adicional de salário, despesa essa também de responsabilidade da
Contratada;

21. Respeitar as recomendações da legislação vigente relativa à ergonomia;

22. Empregar mão-de-obra habilitada e compatível com o grau de especialização de
cada serviço;

23. Demolir e refazer os trabalhos rejeitados imediatamente após o pedido da
Fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes desses serviços;

24. Manter na obra, engenheiros, técnicos, mestres, operários e funcionários em
número e especialização compatíveis com a natureza e com o cronograma, bem como
materiais em quantidades suficientes para a execução dos serviços;

25. Manter e apresentar, sempre que requisitado pela Fiscalização, o quadro
atualizado de todo o pessoal que esteja intervindo na obra;

26. Mobilizar todos os equipamentos necessários ao bom andamento da obra,
mantendo- aquisição e manutenção dos mesmos;

27. Assumir a responsabilidade por todos os encargos sociais, comerciais, tributários,
trabalhistas, previdenciários e outras obrigações legais referentes à execução dos serviços de
engenharia obrigando-se a saldá-los na época própria, sendo que a inadimplência com
referência a tais encargos e obrigações não transfere à Contratante a responsabilidade pelo
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seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato, renunciando a Contratada
expressamente qualquer vinculo de solidariedade, ativa e passiva, com a Contratante;

28. Manter o profissional (ou profissionais) indicado como responsável técnico
acompanhando a execução do objeto do contrato, admitindo^se a sua substituição por outro
de experiência equivalente ou superior devidamente comprovada, após prévia comunicação e
concordância da Contratante.

29. Conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos Órgãos do
Controle Interno e Externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e
locais de execução, referentes ao objeto contratado.

30 -Assegurar obrigatoriamente a confecção da Placa da Obra, obedecendo modelo
padrão estabelecido pelo Concedente, apor a marca do Governo Municipal, com identificação
das obras e projetos custeados , em todo ou em parte, com recursos do GOVERNO
FEDERAL, conforme modelo da Secretaria de Comunicação, ou outra norma que venha
substitui-la.

31 - Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras informações sobre canal para
o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme o previsto no "Manual de Uso da
Marca do Governo Federal - Obras da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República".

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS DA CONTRATADA.

A CONTRATADA caberá, ainda:

a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
Contratante;

b) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vitimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos
serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da Contratante.

c) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal,
relacionadas a esse contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou
continência;

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento dos serviços executados à CONTRATADA, de acordo
com o estabelecido neste Contrato;
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b) - Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade ou
falha manifestada na execução do Contrato, para que seja adotada as medidas corretivas
necessárias;

c) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo previsto para a execução dos serviços, de que trata a Cláusula Primeira,

objeto deste Contrato, é de até 12 (doze) meses, corridos, sem prejuízo do disposto na
cláusula primeira, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os prazos aqui referidos poderão ser prorrogados em conformidade
com o disposto na Lei 8.666/93, nos termos do Artigo 57.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ̂ DA GARANTIA DA OBRA

A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou
fornecidos é da empresa CONTRATADA para esta finalidade, inclusive a promoção de
readequaçôes, sempre que detectadas propriedades que possam comprometer a consecução
do objeto ajustado;

A CONTRATADA responderá durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez
e segurança do objeto do Contrato, tanto em razão dos materiais utilizados, como dos
serviços prestados, nos termos de que dispõe o artigo 618 do Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por
conta da Dotação Orçamentária:

20 ' SEC MUN DE OBRAS, SERV. PUBL TRANS. E TRANSPORTE

20.606.0710.1016.0000 - IMPLANTAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.39.00 ' OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CONVÊNIO N°:. 8.355.00/2020 - CODEVASF, SICONV N« 90.8903.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização nos
serviços executados pela CONTRATADA, o que, em hipótese alguma, a eximirá da
responsabilidade exclusiva pelos danos que causar a terceiros, seja por ato de dirigente,
preposto ou empregado seu.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Exercer a qualidade de Contratante, a fiscalização sobre o
Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento CTEF, nos termos do Art. 7°, inciso

IX e §5 4° e 5®, da Portaria Interministerial n° 424/2016;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficarão responsáveis pela fiscalização do Contrato e dos
serviços servidores designados pela Secretaria de Infraestrutura.
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PARÁGRAFO QUARTO - Os fiscais nominados no parágrafo anterior deverão historiar
detalhadamente todas as ocorrências constatadas na obra, inclusive eventuais atrasos no

cumprimento dos prazos ora contratados. Igualmente, deverão ser registrados todos os dias
em que ocorreram chuvas ou outras intempéries, que impossibilitaram a prestação dos
serviços.

PARÁGRAFO QUARTO - A falta de anotação no relatório/diário da obra pelos fiscais
indicados no Parágrafo U, dos eventos de que trata o Parágrafo anterior, dificultará eventual
pedido de aditamento de prazo para a prestação de serviços objeto deste pacto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MULTA E PENAUDADES:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na aphcação das penahdades serão admitidas a ampla defesa
e o contraditório.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a adjudicatária descumpra integralmente os termos da
proposta, a Administração, independente da reahzação de novo Edital, poderá adjudicar o (s)
serviço (s) e/ou objeto (s), objeto desta hcitação, obedecendo à ordem de classificação, às
outras empresas licitantes; respeitado o disposto no artigo 64 da Lein 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A recusa pelo fornecedor em prestar o (s) serviço (s) e/ou
entregar o (s) objeto (s) adjudicado (s) acarretará multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total da proposta, cuja importância deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias
contados do recebimento da notificação junto à Secretaria da Fazenda da Prefeitura
Municipal de COLINAS, sob pena de ser incursa no inciso IV do artigo 87 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO QUARTO - O atraso que exceder ao prazo fixado para a execução dos
serviços, acarretará a multa de 0,5 (meio por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de
10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado.

PARÁGRAFO QUINTO - O não cumprimento de obrigação acessória, sujeitará o
fornecedor à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação.

PARÁGRAFO SEXTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aphcar ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência;

II' multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III ' suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de idoneidade para hcitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penahdade, que será concedida
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sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

V ' Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

VI' As sanções previstas nos incisos 1,111 e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis.

VII - A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Secretário
Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)
anos de sua aplicação.

VIII' As sanções previstas nos incisos III e IV do item anterior poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

1' tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

2 ' tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

IX ' Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará,
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou
contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do
que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei n° 8.666/93.

X - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.

XI - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PREPOSTO DA CONTRATADA

A CONTRATADA deverá manter preposto no local da obra, para representá-la na
execução do contrato. Para tanto, nomeia o seu preposto o Sr. ).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS SERVIÇOS

Fica ao encargo da CONTRATADA a admissão de pessoal para a prestação de
serviços acima referidos
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO (ART.79, DA LEI 8.666/93 E
ALTERAÇÕES DA LEI NO. 8.883/94).

1 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Administração.

2 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do artigo 78.

3 'Judicial, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS PRIVILÉGIOS DO MUNICÍPIO

A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE compareceu nesse negócio como
agente de interesse público, motivo porque admite que quaisquer dúvidas na interpretação
deste contrato sejam dirimidas em favor do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, todas as
condições de habilitação exigidas para a presente contratação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo os casos previstos no artigo 65, e seus incisos, da
Lei n.° 8.666/93 o presente CONTRATO poderá ser alterado mediante Termo Aditivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de celebração de Termo Aditivo, o serviço adicionado

ao presente Contrato, ou que sofra alteração em que seu quantitativo ou preço deverá
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência, mantida a proporcionalidade entre o
preço global contratado e o preço de referência, ressalvado a exceção prevista no parágrafo
único do art. 14 do Decreto n° 7.983/2013, e respeitados os limites do § F do art. 65 da Lei.666
de 1993.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A participação na presente licitação implica a concordância do
licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais
alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu
conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do
Decreto n. 7.983/2013.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA

Este CONTRATO entrará em vigor na data de sua publicação, até 12 (doze) meses
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBUCAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato no Diário
Oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que ocorra sua
publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a
Lei 8.666/93 e alterações, aplicando-se, na Lei Complementar n° 123/2006 e Lei
Complementar n° 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de COLINAS, para a
composição de qualquer Lide resultante deste contrato, renunciando a qualquer outro por
mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem assim acordados e contratados, assinam o presente instrumento
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas signatárias.

COLINAS (MA), / 2021

CONTRATANTE

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

C.LC: CLC:

R.G. R.G.
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TOMADA DE PREÇOS N° 06/2021/CPL
ANEXO XIV

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÃRIOS DOS SERVIÇOS
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08RA: recuperação DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA.
REFERÊNCIA: DNIT SICRO OUTUBRO/2020SEM DESONERAÇÃO
BDI=24,23%

PROCESSO; CONVÊNIO N.« 908903/2020

Composição de Custo Unitário

Código Banco Descrição Und Quantidade Valor Unit. Total

1.1 CPU-01 ComposJclo Placa Indicativa de Obra m' 1,00

121i MNAPI CARPINl HHÜ Ü£ K3RMAS 1) 0.25 15.54 RS 3.89

6111 SINAPI SERVENUÜi; OBRAS h 0,25 11.06 RS 2.77

4417 SINAPI

SARRAf Ü Ul MADEIRA NAO APARELHADA V.Ç X 7* CM.

MACARANDUBA. ANGEUM OU EQUIVAI f MIE DA REGIÃO m 1.00 6.36 RS 6,36

4491 SINAPI

PONTALf-TE [)E MADEIRA NAO APARELHADA •7.SX 7.5'

CM 13 X 3 ") PINUS, MISTA OU FQUIVAl ENTE DA REGIÃO m 1,00 7,11 RS 7,14

4813 SINAPI

PI/.CADI OBRA (PARA CONSIRUCAO CIVIl) EM CHAPA

GALVANIZADA 'N. 22*. ADtSJVAOA. DE *2,0 X 1,125* M in' l.tw 225,00 RS 22S.OO

S075 SINAPI

PREGO Dt ACO POIIOO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10)

kR 0,10 17,75 RS 1,78

Total Gerai RS 246,94

1.2 CPU-02 Composição

Distância

KM-D

N«de

Viagens • N MOBIUZAÇAo eOESMOBMZAÇAOOC EQUIPATiffiNTOS UND

394.76 7.no Trator dl' i'sicir3s com lânima • 259 VW UND i.üO 2.00 RS 1.579,03

120,36 P.CX) Tratorac.iicnl.i - 77 kW UND 1.00 2,00 RS 481.43

161.32 2,00 Motcmvel.idora • 95 kW UNO 2.00 2,00 RS 1.790,54

230.42 2,00
Carii>y.icliMi.i de pneus twin capacidade de 3.3 m' - 213kW
ccirri iiUisidade

UND 2,00 3.00 RS 7.765,06

128.90 7.00
Rolo conipactador pé dc carneiro vibratói IO aucopropeiitlo

dell.ül • 82 Kw
UND 2,00 3,00 RS 1.546,77

153.96 7,CX) Caminh.ln b.isculanie cuiii capacidade de 10 m' • 188 kW UND 3,00 2,00 RS 1.847,53

19-1.76 7,00 CarnmlOo tanque com c.ip.icidade de 10.0001 188 kSV UND 3,00 2,00 RS 2.337.16

Total Geral RS 11.847,52

1.3 CPU-03 Composição BAIIRACAO Df OBRAi 1,00

1213 SINAPI OSRPINlflRO DE FORMAS h l.SO IS.M RS 73.31

47SO SINAPI PEDREIRO h 0.40 15,54 RS 6,22

fiin SINAPI SERVENTE DE OBRAS h 6,00 11,06 RS 66,36

6189 SINAPI

TA8UA DE MADEIRA NAO APARELHADA *?.5 X 30» CM.

CEDR1NH0 OU EQUIVAlENIE DA REGIÃO m' 2.00 22.68 RS 45,36

3S274 SINAPI

PILAR Dl MADEIRA NAO APAREI HADA ' 10 X 10* CM,

MACARANDUBA, ANGEUM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO m 1,80 44.53 RS 80,15

20213 SINAPI

VIGA DL MADEIRA APARELHADA '6 X 17' CM.

MACAR/SNDIIUA, ANütllM OU EQUIVALCNTf DA REGIÃO m 0,80 22,61 RS 18.09

7213 SINAPI

TELHA DE TlBROCIMENlO ONDULADA [ - 4 MM. DE 2,44 X

0,50 M (SEM AMIANTO) m' 1,19 17.97 RS 21,38

6212 SINAPI

TABUAÜl MADEIRA NAO APARELHADA *2.5 X 30 CM (1 X

12 "1 PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO 111 l.Ofi 11,80 RS 12.74

4721 SINAPI

PEDRA Hltl lADA N. I (9.S .! 19 MM) POSlÜ

PEDRFIflA/l ORNECCDOR, SEM FRRE m' 0,11 66,56 RS 7.32
1379 SINAPI CIMENTO PORTIANO COMPOSIGCP II-32 kR 26.72 0.67 RS W.S7

5061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABFCA 18 X 27 (2 1/2 X 10)
kR 1.09 i/.-ts RS 19.09

4460 SINAPI

SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 10 CM.

MACARANIUHIA. ANGEl IM OU EQUIVAI ENTE DA REGIÃO m 2,S0 8.25 RS 20,63

367 SINAPI

AREIA GROSSA • POSTO IA7(I>A./r-ORN£CEDOR (RETIRADO

NA JíVIDA. SI M TRANSPORTE) m' 1,00 55,00 RS 55,00

20247 SINAPI

PREGO DF O POlIDOrOM CABECA ISX 1S(J 1/4 X 13)

kll 2,33 19,65 RS 45,77

RS 438,99



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA.
REfERÊNClA; ONIT SICRO OUTU8RO/7020 SEM DESONERAÇÃO
8DI=2n,23í4

PROCESSO: CONVÊNIO N.9 90B903/2020

liem I Código Benco

Composição de Custo Unitário
iDocritèo I  Und I Qitantidade' VbIot Unlt. | ToUit

1.4 [ CPU-04 Compo»lt8o ADMINISTRAÇÃO LOCAL UND 1,00

40811 SINAPI ENGtNHCmo CIVIL DE CORA lUNIOR mês 0..T7 16770,38 RS 6.001,94

1  40818 SINAPI ENCARREGADO GERAI. DF ORBAS mês 0,34 4118,06 RS 1.3<I7,0.3

Total Geral RS 7.396,47

1.5 CPU-OS Comoosicão REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE UND 1,00

6111 SINAPI SERVkMlt Db OBRAS H Ü.OOlS 11,06 RS 0,02

36S1Ü SINAPI

TRATOR DL ESTEmAS, PÜICNCTA 347 HP. PESO

OPERACIONAL 38,b T. COM tÂMINA 8,70 M3 MATERIAIS

NAÜPbKALÃÜ.AF 06/2014

H Ü.ÜOOO 699684.15 RS 0,1/

Total Geral RS 0,19

de Jesus Jardio
CRBA n 076095.3-4-



COMPOSIÇÃO DA ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO
L.S=73,48%

Item Deicriçio do( vcrvifos Unid. Quant. SIHAPI(MAR/21) nSu RS, RS,.

IJ) PROIETO PLANIALTIMÉTRICO

MAO OEOBRA

CAMPO

tMCINHEIRO

iRnico

tOPOGRAFO

AUXlllAR TOPOORM IA

GABINETE

[MGEMHEIRO

CADISTA/CAICULISÍA

iiutü

huia

hoia

hota

t;oia

hota

16.00ÍI

Ib.CXX)

lfi.000

16^

52.000

12,000

54780

S32

759?

244

J47S0

2J59

104.89

20.63

23.31

9,51

104.89

23,87

RS 22.015.07

SUBTOTAl DA MÃO DE OBAA COM UISSOOAíS 173.4SX):

CUSTO HOfíÁfílO TOTAL DA MÃO DE OBRA:

1.678.24

330.08

372.96

152.16

3.356.48

763.84

6.653,76

4.883,18

11.542,94

lOCOMOÇAO - EQUIPE OE CAMPO

'.AMINHONCIL

COMBUSTIVEI •tlifStl

EQUIPAMENTOS

ISÍAÇÂO TOIAl CIASSE 2

Unld.

h

I

li

Quant.

4t).0(*)

100,000

15,000

92144

4221

RSuen

35.45

4,24

7247 2.25

SUBTOTAl DOS MATERIAIS:

CUSTO TOTAL DA MÃO DE OBRA * EQUIPAMENTOS:

DESPESAS GERA/S E MATERIAIS OE CONSUMO (6,00%)

CUSTO TOTAL DA MÃO DE OBRA * EQUIPAMENTOS * DESPESAS GERAIS:

RSpmCIU

1.418,00

424.00

33.75

1.875,75

13.418,69

805,12

14.223,81

SUBTOTAL MENSAL

SUBTOTAL (DIA-CONSIDERANDOSDIAS TRABALHADOS)

SUBTOTALLEV.PiANIALVMtTRICO(CONSIDERANDa UMA PRODUTIVIDADE DE 2J.S509S km/DIAj)

CUSTO COM BDI 134,23%)

CUSTO TOTAL 00 LEVANTAMENTO PI ANIAITIMÉTRICO

14.223,81

17.721,22

4.293.85

22.015,07

2.0 ElASORAÇÃO DO ORÇAMENTO, COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DE CUSTO, MEMORIAIS E ESPECIRCAÇÕES RS 6.076,62

EXPRESSO PEIA RELAÇÃO: R 2{QI x P) + DD (1+ A) «CO

QUANTIDADE DE DOCUMENTOS DE CADA TIPO (Qi)

PREÇO UNITÁRIO OE CADA TIPO DE DOCUMENTO

P = CDil-£S)íl -DIld-Llll -Llld-i)

CUSTO omi 10 Dl 5AÚBI05 (CDl

CD = |(Sni/Nlil*M]

SAIÁRIO HKUIO MENSALISiii)

NÚMFROMrtliO DF HORAS l)TflS POR MfS (Nh^Nrt x 1]

NUMERO MlDIO DE DIAS ÚIEIS POR MÍS OURANIL O ANO

(Nd)

lORNADA DIÁRIA DE TRABAI HO (O

QUANIlOADÍ 1)1 HORAS TR,VBAI.HADASN05fRVIÇO(ht)

mn

h

dia

h

h

l.UO

UX)

I.OÜ

7.725.60

24,00

8.00

8.00

8.00

4.467.45

4.467.46

2.575,20

4.467,46

B  ENCARGOS SOCIAIS (ES) 73.48 1.892,26

DESPESAS DIRETAS (DD)

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (A)

CONTIGÊNCIAS

3.74

3.81

S.77

CUSTO TOTAL DA ELABORAÇÃO DO PROJETO

CUSTO COM BOI (24.33%)

PREÇO UNIIÃRIO TOTAL

164,90

6,28

254,40

4.893,04

1.185,58

6.078,62

CUSTO TOTAL DA ELABORAÇAO DO PROIETO EXECUTIVO RS 28.093,69
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI
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TOMADA DE PREÇOS W 06/202I/CPL

ANEXO XV

COMPOSIÇÃO DE BDI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA.
REFERÊNCIA; DNIT SICRO OUTUBRO/2020 SEM DESONERAÇÃO
BDI=24,23%

PROCESSO: CONVÊNIO N.-' 908903/2020

COMPOSIÇÃO DO BDI

Base de cálculo do ISS da Prefeitura:

Orçamento NÃO DESONERADO

100%

1.0 CUSTOS INDIRETOS 5,25%

1 1 Administração Central 3.80%

1 2 Seguros 0,22^0

1.3 Riscos 0,97%

1.4 Garantia 0.26%.

2 Despesas Financeiras 1,11%

3.0 LUCRO 6,64%

3.1 Lucro 5,54%

4 TRIBUTOS 8,65%

4.1 Pis 0,55%

4.2 Cofins 3.00%

4 3 ISSQN 5.00%

4.4 CPRB 0,00%

5 TAXA TOTAL DE BDI 24,23%

OK

Fonte da composição, valores de referência e fóimula do BDI segundo Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da
União - TCU. sendo feito o cálculo do 80! da seguinte maneira:

BDI = 1 (1+AC+S*R+G)x(1+DF)x(1-*-L} '/(1-I)}

limite do TCU

AC • Administração Central 5.50%

S  - Seguro 0.50%

R -• Riscos 1,27%

G  • Garantia 0,50%.

DF • Despesas Financeiras 1,39%

L  • Taxa de Lucro/Remuneracáo 8,96%

1  ■ Incidência de Impostos (PIS{D,Qõ%), C0FINS(3%1. ISS(MUN.) CPRB 2%) cprb a partir nov/15 -4,50%

BDI PARA OBRAS RODOVIÁRIAS SEM CPRB

BDI PARA OBRAS PREDIAIS SEM CPRB

BDI PARA OBRAS DE SANEAMENTO SEM CPRB

24.23%

25.00%

26,44%

Enl^Luis de Jesus Jardin
CREA 110760953 -1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA.
REFERÊNCIA: DNIT SICRO OUTÜBRO/2020 SEM DESONERAÇÃO
BDl=24.23%

PROCESSO: CONVÊNIO N." 908903/2020

COMPOSIÇÃO DO BDI

Base de cálculo do tSS da Prefeitura: 100%

1.0 CUSTOS INDIRETOS 5,25%

1.1 Administração Central 3,80%

1.2 Seguros 0,22%

1.3 Riscos 0,97%

1.4 Garantia 0,26%

2 Despesas Financeiras 1,11%

3.0 LUCRO 6,64%

3 1 Lucro 6,64%

4 TRIBUTOS 8,65%

4.1 Pis 0,65%

4.2 Cofins 3,00%

4.3 tSSQN 5.00%

4.4 CPRB 0,00%

5 TAXA TOTAL DE BDl 24,23%

OK

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDl segundo Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da
União - TCU, sendo feito o cálculo do BDl da seguinte maneira;

SD/ = f f (1+AC+S+R+G}x(1+DF}x(1+L) t/(1-l))

limite do TCU

AC — Administração Central 5,50%

S  Seguro 0,50%

R — Riscos 1,27%

G — Garantia 0,50%

DF Despesas Financeiras 1,39%

L — Taxa de Lucro/Remuneração 8,96%

l  Incidência de Impostos (P[S(0,65%), C0FíNS(3%). ISS(MUN.) CPRB 2%) cprba partirnov/15 -4,50%

BDl PARA OBRAS RODOVIÁRIAS SEM CPRB

BD! PARA OBRAS PREDIAIS SEM CPRB

BDl PARA OBRAS DE SANEAMENTO SEM CPRB

24,23%

25.00%

26,44%

Er."g*tuis de Jesus Jardir::
CREA 1 :n7r,0Qfi1-4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 06/2021/CPL

ANEXO XVI

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS

W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA.
REFERÊNCIA: ONIT SICRO OUTüBRO/2020 SEM DESONERAÇÃO
BDI=24,23%

PROCESSO: CONVÊNIO N." 908903/2020

ENCARGOS SOCIAiS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALiSTA

■' CODÍGÓ" 1 DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

1 GRUPO A
_

1  AI lINSS 20.00 20,00

i  A2 ISESÍ ;  1.50 1.50

i

CO
<

ISENAI 1  1.00 1,00
A4 líNCRA i  0,20 0,20

!  Á5 :SEBRAE i  0.60 0.60

A6

A7
A8

A9

!SAL/\RiO EDUCAÇÃO :
2seguf^'còntrÃ"ãcíde^^es dê trabalho "I
■FGTS" """ " " " " __ i
iSECONCI_ _[

"  TOTAL " _ ^ _i
grúpòb"

_2,50_

8 00

1,00
37,80

_^50
3.ÕÒ"
8.00
1,00

37.80

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00
B2 FERIADOS 3.95 0,00
83 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,86 0,67
04 13° SALARIO 10.70 8.33
B5 LICENCA PATERNIDADE 0.07 0,06
86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,71 0.56

87 DIAS DE CHUVAS 1,46 0.00
88 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0.11 0.08
89 FERIAS GOZADAS 14,04 10.93

B10 s""alâríò MATÉRNIDADÊ 0,03 0,03

B
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE

RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A
49,80 20,66

01

02
03

04

"C5

D1

D2

GRUPO C

:AVISO_PRÉVIOjNDENj^DO _ " 1""" "
ÍAVISO PRÉVIO IRABALHADÒJ_^"
■FÉRIAS "(INDENIZADAS)
rDEPOSlTO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA" !
;[NDENIZAÇÀOADICION-^_ __ _ _ __
^TOYÀL DÓS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃo'"
;RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

GRUPO D

REiNCIDÉNClA DE GRUPO A SOBRE GRUPO 8 ^

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO!
PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO;FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO j

TOTAL j""
TOTAL (A+B+C+D) ~1

4.44 3,46
0.10 0.08

3,94
0'.37"

3,07
0,29

8,85 6,90

18,82 7.81

0.39 O 31

19,21 8,12
115,66 73,48

En|*i:uís de Jesirs Jardim
CREA 110760953-4



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA.
REFERÊNCIA: DNIT SICRO OUTUBRO/2020 SEM DESONERAÇÃO
BDI=24,23%

PROCESSO: CONVÊNIO N." 908903/2020

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E WIENSALISTA

CODIGO

A1

A2

A3

A4 ^
A5

A6

A7

A8

A9

A

81

82

B3

B4

85

86

87 "
88

89

810

B

Cl

02

03 _
04

05

Dl

D2

D

DESCRIÇÃO
GRUPO A

INSS _
SESI

"SENAl"
INCRA

SEBRÀE
SALÁRIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO ^
FGTS ^
SEOONCI

TOTAL ■

GRUPOB

REPOUSO SÉMANAL REMUNERADO
FERIADOS

AUXÍLIO ENFERMIDADE
13® SALÁRIO

LICENÇA PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS

'dias DÈ CHUVAS
AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO
TÉRIAS GOZADAS
' SALÁRIO MATERNIDADE
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QÜE'
RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A

GRUPO C

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

ÍAVISO PRÉVIO TRABALHADO J
TÉRIAS (INDENIZADAS)
" DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
' INDENIZAÇÃO ADICIONAL
ITOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

6RUP0_D

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL

TOTAL (A+B+C+D)

HORISTA %

20,00

" 1.50
1,00

0,20

_ 0,60
2,50

3,00

8,00

1,00

37,80

"17,87
3,95

" Ò,86
10,70

0,07

0,71

1.46

0,11

14,04

0,03

49,80

4,44

0,10

3,94

0.37

8,85

18,82

0,39

19,21

115,66

MENSALISTA%

20,00

1,50

1,00

0,20

0,60

2.50

3,00

8,00

""l,00
37,80

0,00

0.00

0,67

8,33

0,06

0,56

0,00

0,08

10,93
""0,03

20,66

""3,46
0,08

3,07

0.29

6,90

7.81

0.31

8,12

73,48

[/Tiis de Jesus Jardim
CREA 110760953-4



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA.
REFERÊNCIA: DNIT SICRO OUTUBRO/2020 SEM DESONERAÇÃO
BDí=24,237o

PROCESSO: CONVÊNIO N." 908903/2020

PLANILHA RESUMO - META1

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. P. UNITÁRIO P.TOTAL

1,0 PROJETO EXECUTIVO RS 28.093,69

1.1 Elaboração de Projeto Executivo unid. 1,00 28.093.69 RS 28.093.69

TOTAL GERAL R$ 28.093,69

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DE RS: RS 28.093.69
VInIe oito n)il, tioventa e liés reais e sessenta e

nove ccnlovoG

COLINAS/MA, 22 DE MARÇO DE 2021.

Eiíg^uis de Jesus' Jardim
CREA n07609S.3-4



^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS-MA

J*nt.

COMISSÃO PERMANENTE DE
EICITAÇÃO /CPE

TOMADA DE PREÇOS N"
06/2021/CPL

ANEXO XVII

CRONOGRAMA FÍSICO

FINANCEIRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI
.Prif.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 06/202I/CPL

ANEXO XVIIl

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação da licitante)
(Identificação completa do representante da licitante)
Como representante devidamente constituído de

doravante denominado

(Identificação da licitante )
para fins no disposto no

(Licitante)
Item do Edital N° 06/202I/CPL , declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código
Penal Brasileiro, que:
a) A proposta apresentada para participar do Edital N° 06/202I/CPL foi elaborada de maneira

independente pelo licitante
(Identificação da licitante )
E o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação referente ao
Edital N° 06/2021/CPL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Edital N° 06/2021/CPL, não
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital
W 06/2021/CPL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio, ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato no Edital 06/2021/CPL, quanto a participar ou não da referida
licitação.
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital 06/2021/CPL, não será de
todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato do Edital N° 06/2021/CPL , antes da adjudicação do objeto do
referido Edital.

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação com Edital 06/2021/CPL
não foi em todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer integrante da Comissão Permanente de Licitação /CPL, antes da abertura oficial das
propostas; e.

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

,em de de .

Representante legal do licitante no âmbito da licitação com identificação completa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

V COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO /CPL

TOMADA DE PREÇOS N^ 06/202I/CPL
ANEXO XIX

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES

Declaro que a Empresa , tem pleno

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, bem como a

metodologia de execução de cada serviço constante da planilha orçamentária básica, que

assume total responsabilidade por esse fato e que nào utilizará deste para quaisquer

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/SEMIE.

(MA),_de de 2021

Identificação e Assinatura do Responsável Técnico da Empresa
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I PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA
* COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 06/2021/CPL

ANEXO XX

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA,
PREVIDENCIÃRIA E DE SEGURANÇA E INFRAESTRUTURA DO TRABALHO;

TERMO DE COMPROMISSO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL

Prezados Senhores, A empresa Inscrita no CNPJ n° , com sede na

, por intennédio de seu representante legal o (a) Sr(a) ,

R.G. n° , CPF n® , DECLARA para os fins de direito, caso seja declarada

vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato Adrninistrativo, que se compromete a

observar a legislação trabalhista, previdenciária e de segurança e Infraestrutura do trabalho,

responsabilizando'Se pela formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos com meio

ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção.

COLINAS (Ma), de 2021

LOCAL E DATA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI
J*nl.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N" 06/2021/CPL

ANEXO XXI

TERMO DE RESPONSABILIDADE QUANTO A ELABORAÇÃO DA
PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N^ 06/2021/CPL

Prezados Senhores,

Pelo presente termo, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa proposta
relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital.

COLINAS (Ma), de 2021

LOCAL H DATA

(Nome e assinatura do representante legal da empresa, em papel timbrado)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS 06/2021/CPL

ANEXO XXII

DECLARAÇÃO INFORMANDO CÓDIGO CNAE (CADASTRO NACIONAL DE
ATIVIDADE ECONÔMICA) QUE REPRESENTA A ATIVIDADE DE MAIOR

RECEITA DA EMPRESA

A empresa, CNPJ —— "-Declara
informando qual o CÓDIGO CNAE (CADASTRO NACIONAL DE ATIVIDADE
ECONÔMICA) que representa a atividade de maior receita da empresa.

COLINAS (Ma) , de de 2021

REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO

ÂMBITO DA LICITAÇÃO COM IDENTIFICAÇÃO COMPLETA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Pnt.

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃG /CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 06/2021/CPL

ANEXO XXIII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade
ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios,
gerentes, diretores ou responsáveis técnicos na empresa ,
CNPJ n° , que sejam:

a) membros ou servidores da Prefeitura Municipal de COLINAS/Ma, efetivos,
comissionados, cedidos ou colocados à disposição da Prefeitura Municipal de COLlNAS/Ma
do Estado do Maranhão;

b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, inclusive, de membro ou servidor da Prefeitura Municipal de COLlNAS/Ma,
este último quando ocupante de cargo de direção, chefia e assessoramento, conforme dispõe o
art. 3° da Resolução n.° 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério
Público, ou, ainda, servidor cedido ou colocado à disposição da Prefeitura Municipal de
COLINAS/Ma.

COLINAS (Ma)

Assinatura do responsável legal da empresa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 06/2021/CPL

ANEXO XXIV

DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE ECONÔMICO FINANCEIRA

w

DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE ECONÔMICO FINANCEIRA

RODOVIAS:

TRECHOS:

SUBTRECHO:

N° DO EDITAL:

DA I A BASE DA LICITAÇÃO:
EXTENSÃO

CONTRATUAL:

EMPRESA:

LOTE:

PRAZO:

CFA-10 (AC + RLP + IT - PC -
ELF - IF)
CFA- CAPACIDADE

nx CFA
OFL=

FINANCEIRA ATUAL

AC - ATIVO CIRCUI_ANTE

DFL = DISPONIBILIDADE FINANCEIIU LIQUIDA
n  = PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM LICITAÇÃO

RLP - REALIZÁVEL A LONGO

PRAZO

(meses)
Va = VALOR ATUALIZADO DOS CONTRATOS

IT = IMOBILIDADE TOTAL

(IMOBILIZADO
DFL-

OPERACIONAL +

IMOBILIZADO NÃO
IL= ÍNDICE DE LIQUIDEZ

OPERACIONAL-

DEPRECIAÇÃO)
IF = IMOBIUZADO

AC + RLP

PC + ELP

FINANCEIRO

PC MMSSIVO CIRCULANTE IL =
ELP ̂  EXIGIVELALONGO

PRAZO

AC - NOME E ASSINATURAS

RLP =

IT =

IF -

PC =

ELP -

CFA-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 06/202I/CPL

ANEXO XXV

RELAÇÃO DOS CONTRATOS EM EXECUÇÃO E A INICIAR DA EMPRESA

RELAÇÃO DOS CONTRATOS DA EMPRESA EM EXECUÇÃO E A INICIAR

IDENTIFICA

çAoe
LOCALIZAÇ
Ao DOS

SERVIÇOS

(1)

OBJETO
OU

NATUREZ

A DOS

SERVIÇOS

CONTRATAN

TE(Nome e
Endereço)

PARTICÍ

PAÇÂO

(2)

PERÍODO DE

execüçAo
VALOR

% AINDA A

EXECUTAR

(3)

VALORA

RECEBERINÍCIO
MÊS/A
NO

FIM

MÉS/ANO
R$

DATA BASE

MÊS/AN
O

(1) Por ordem cronológica das datas de início

(2) Individual (I), Consórcio (C), Subcontrato (S). Em caso de consórcio ou
subcontrataçào, indicar a percentagem de participação no faturamento.

(3) Na data da licitação

Obs.: Relacionar, inclusive, serviços em que a Empresa tenha sido classificada em P lugar em
qualquer licitação, mesmo que o Contrato ainda não tenha sido assinado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /CPL
TOMADA DE PREÇOS N° 06/2021/CPL

ANEXO XXVI

DECLARAÇÃO DO REGIME TRIBUTÁRIO.

A CPL da Prefeitura Municipal de COLINAS - MA

Ref: Tomada de Preços n" 06/2021 - CPL

Processo Administrativo n° 384/2021/SEMOTr.

A empresa (razáo social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita
no CNPJ/MF sob o n® (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da
cédula de identidade n® XXXXXXX e do CPF N® XXXXXXXXXXX:

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

[  jsímples Nacional;

I  jLucro Real;

1^ j Lucro Presumido;

I Outro:

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme

disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente
declaraçào.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaraçào a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado
da empresa licitante.
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